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T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
PRIMEIRA TURMA

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS
AOS SRS. MINISTROS EM 18 DE JUNHO
DE 1979
Relator: Exmo. Sr. Min. Hildebrando Bi

saglia.
RR — 763/78 — Recurso de revista de de

cisão do TRT da 4.* Região — Recte: Gene
ci Pinto de Lima e Indústria e Comércio de 
Confecções Sarandi Ltda. — Recdo: Os 
mesmos — Advgs: Drs. Aiino da Costa 
Monteiro e lida Amaral de Oliveira.

RR — 1.608/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.a Região — Recte: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos — Recdo: João Sunáo Morita — 
Advgs: Drs. José Roberto Vinha e Ulisses 
Riedel de Resende.

RR — 3.095/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4." Região — Recte: 
João Felix Pereira — Recdo: Direções Hi
dráulicas do Brasil S/A — Advgs: Drs. Bea
triz Santos Gomes e João Carlos Krahe.

RR — 4.982/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 8." Região — Recte: 
Agro Industrial — Fazendas Unidas — Rec
do: João Soares Magalhaès — Advgs: Drs. 
José Paiva Filho.

RR — 4.352/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3.* Região — Recte: 
Fundação Educacional do Distrito Federal
— Recdo: Maria José Ferreira Carlos — 
Advgs: Drs. Paulo Antonio de Menezes e 
Edisio Gomes de Matos.

RR — 5.177/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.* Região — Recte.: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos — Recdo.: Pedro Celino Arrais — 
Advgs.: Drs. José Roberto Vinha e Ulisses 
Riedel de Resende.

RR — 463/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.* Região — Recte.: FA
BRIMAR S/A. — Indústria e Comércio e — 
Recdo.: Tarcisio Carlos Leite — Advgs.: 
Drs. Argemiro Gomes e José Benedito Pe
res.
Matos% Re|a(0r: Exmo. Sr. Min. Alves de 
Almeida.

RR — 4.545/77 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 8.* Região — Recte: 
Raimundo Damasceno Silva e Euro — Pira
tas Serviços de Assistência Marítima Ltda.
— Recdo: Os mesmos — Advgs: Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Izaias B. de An
drade.

RR — 3.094/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4.* Região — Recte: 
Walmir Alves de Souza — Recdo: Wallig

Sul S/A — Ind e Comércio — Advgs: Drs. 
Carlos F. P. Araújo e Cristiano Ambros

RR — 4.273/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.* Região — Recte: Jo
sé Cândido da Silva — Recdo: Construções 
e Engenharia ECEL S/A — Advgs: Drs. 
Darcy Luiz Ribeiro e Roberto Pontes Dias.

rr _  4.949/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4.a Região — Recte: Ar
mindo Fontoura Cardoso e outros — Rec
do: Departamento Estadual de Portos, Rios 
e Canais — Advgs: Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Renan Valle Machado Bandeira.

RR — 5.175/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.* Região — Recte: Sif
co do Brasil S/A — Indústria Metalúrgicas 
— Recdo: José Rodrigues da Silva — 
Advgs: Drs. Orivaldo Vitor Serra e Ulisses 
Riedel de Resende.

RR — 158/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.* Região — Recte: Ban
co do Brasil S/A e Espólio de Sebastião de 
Azevedo Barreto — Recdo: Os mesmos — 
Advgs — Drs. Renato Leoni.

RR — 4.457/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.a Região — Recte: FE
PASA — Ferrovia Paulista S/A — Recdo: 
Sebastião Araújo 2.° — Advgs — Drs. Ana 
Inzabel F. Bertioldi Juliano e Antonio Hum
berto Cesar.

Al — 4.796/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.a Região — Recte: Jo
sé Francisco e outros — Recdo: Fazenda 
São José do Barreiro — Advgs: Dr. Márcio 
Penna.

Al — 2.819/78 — Agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 1.a 
Região — Agte: Plus Vita — Industrial 
Panificadora S/A — Agdo: Américo Garcia 
Parada Filho — Advg: Drs. José Quintella 
de Carvalho e Nilson Nunes de Souza

Al — 3.928/78 — Agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 1.a 
Região — Agte: SERTRAN S/A — Serviços 
de Transportes — Agdo: Walkirio Peixinho 
de Oliveira Cosme.

Al — 86/79 — Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2.* Re
gião — Agte: Rede Federal de Armazéns 
Gerais Ferroviários S/A — AGEF — Agdo: 
Claudelino Almeida Cerqueira — Advg: Dr. 
Ariovaldo Vaz de Oliveira.

Al — 616/79 — Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3.a Re
gião — Agte: Antonio Augusto Fleury Tei
xeira — Agdo: Banco Brasileiro de Descon
tos S/A — Advg: Drs. Geraldo Cezar 
Franco e Carlos Victor Muzzi.

Al — 373/79 — Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 1.* Re
gião — Agte: Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A — Agdo: Fernando de Souza — 
Advg: Drs. Jesus de Godoy Ferreira e 
Acrísio e M. R. Bastos e José Tôrres das 
Neves.

Relator — Exmo. Sr. Min. Fernando Fran
co.

RR — 3.092/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4.* Região — Recte: Jo
sé Francisco Boselli — Recdo: FACOPA 
S/A — Curtume, Correias e Artefatos — 
Advg: Drs. José Francisco Boselli e Ivone 
Munhoz de Carvalho.

RR — 3.668/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4,a Região — Recte: Jo
sé Magedal Ferreira dos Santos — Recdo: 
Cia. Estadual de Energia Elétrica — Advgs: 
Drs. José Francisco Boselli e Deoclécio 
Leopoldo de Oliveira.

RR — 4.579/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4.* Região — Recte: 
S/A — Diário de Noticias — Recdo: Eduar
do de Souza Cavassa e outros — Advgs: 
Drs. Maria Joaquina Schissi e Ulisses Rie
del de Resende.

RR — 4.797/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.a Região — Recte: Di
vacy de Oliveira Falcão e Cia. Docas do Rio 
de Janeiro — Recdo: os mesmos — Advgs: 
Drs. Jairo Nogueira Guimarães e Paulo Ro
berto V. Camargo.

RR — 5.012/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1 .a Região — Recte: Re
de Ferroviária Federal S/A — Superinten
dência Regional Rio de Janeiro — Recdo: 
Olivia Martins dos Santos — Advgs: Drs. 
Paulo Rodrigues Sobrinho e Alino da Costa 
Monteiro.

RR — 5.463/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.a Região — Recte: 
Neusa Calderan — Recdo: Laboratório 
Anakol Ltda — Advgs: Drs. Wilmar Salda
nha Gama Pádua e C. C. de Camargo Ara
nha

RR — 1.838/79 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.a Região — Recte: 
Jarbas Barbosa de Medeiros — Recdo: Mil
ton Reis Empreendimentos Ltda — Advgs: 
Drs. Swrgio Gonzaga Dutra e José Alberto 
Couto Maciel.

Al — 2.704/78 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6.a 
Região — Agte: Prefeitura Municipal de Re
cife — Agdo: Israel Correia Cavalcanti e ou
tros — Advgs: Drs. Juarez Neri Ferreira e 
Renato Burgos.

Al — 3.697/78 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2.“ 
Região — Agre: FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S/A — Agdo: Rubens Leite — Advgs: 
Drs. Maria Cristina Moreira Cambiaghi e 
Ulisses R. Resende.

Al — 3.922/78 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2.a 
Região — Agre: Antonio Mendes de Almei
da — Agte: Cia Municipal de Transportes 
Coletivos — Advg: Drs. Tsuyoki Mori e He
raldo Jubilut Júnior.

Al — 4.797/78 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2.a 
Região — Agre: Donizete Soares Rodri
gues — Agdo: Têxtil Tabacow S/A — Advg: 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e J. Grana
deiro Guimarães.

Al — 355/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 8.a Re
gião — Agre: Lojas Líder Ltda — Agdo: Ma
ria Trindade Gomes de Assunção — Advs: 
Drs. Artemis Leite da Silva e Ubiratan de 
Aguiar.

Al — 492/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3.a Re
gião — Agre: ECONOMIA — Crédito Imobi
liário S/A — «Economisa» — Agdo: Antonia 
Palmeira Pereira dos Santos — Advg: Drs. 
Mauro Thibau da Silva Almeida e José Tôr
res das Neves.

Relator — Exmo. Sr Min. Marcelo Pimen
tel.

RR — 2.119/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4.a Região — Recte: El
sa Fontoura Borba e outros — Recdo: In
dústria de Roupas Renner S/A — Advgs: 
Drs. José Francisco Boselli e Dankwart K. 
Knaepper.

Junho do 1975

RR — 3.098/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4 a Região — Recte: 
Wanderlei José Machado — Recdo: Hércu
les S/A — Fabrica de Talheres — Advgs: 
Drs. Helio Alves Rodrigues e Hugo Gueiros 
Bernardes.

RR — 4.009/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3.a Região — Recte: 
Fundação Educacional do Distrito Federal
— Recdo: Marli Boaventura — Advgs: Drs. 
Paulo Antonio de Menezes e Edisio Gomes 
de Matos.

RR — 4.459/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.a Região — Recte: 
Banco do Comércio e Indústria de São Pau
lo — Recdo: Renato Nascimento Pontes e 
outros — Advgs: Drs. Neusa Voltolini e Jo
sé Tôrres das Neves.

RR — 4.989/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.a Região — Recte: In
dústrias Gessy Lever Ltda — Recdo: Ivete 
Camolese — Advgs: Drs. Walmiro Henri
ques Cardim Filho e Sansão Pereira de Ma
tos.

RR — 5.232/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4.a Região — Recte: 
Jack S/A — Indústria do Vestuário — Rec
do: Ely Bragança Furtado e outra — Advgs: 
Drs. Paulo Serra e José Francisco Boselli.

RR — 494/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.a Região — Recte: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos — 
Recdo: Oswaldo Ribeiro — Advgs: Drs. He
raldo Jubilut Júnior e Ulisses Riedel de 
Resende.

Al — 2.697/78 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4.a 
Região — Agte: José Francisco Romero 
Morgado — Agdo: Hércules S/A — Fábrica 
de Talheres — Advgs: Drs. Alino da Costa 
Monteiro.

Al — 3.403/78 — Agravo de Instrumento 
de despacho do juiz pres. do TRT da 9.a 
Região — Agte- Leopoldo Malinoski — Ag
do: Banco Bamerindus do Brasil S/A — 
Advgs: Drs. José Lúcio Glomb e Carlos Ro
berto Ribas Santiago.

Al — 3.565/78 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3.a 
Região — Agte: Mãrli Boaventura — Agdo: 
Fundação Educacional do Distrito Federal
— Advgs: Drs. Edisio Gomes de Matos e 
Paulo Antonio de Menezes.

Al — 4.017/78 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 1.a 
Região — Agte: Fundação Serviços de Saú
de Pública — Agdo: Walter José Coelho — 
Advgs: Drs. Francisco Araújo e Judemberg 
de de Oliveira.

Al — 138/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2.a Re
gião — Agte: Aroldo Brancalhão e outros — 
Agdo: Banco Bandeirantes S/A — Advgs: 
Drs. José Tôrres das Neves e Adhemar ler
volino.

Al — 375/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2.a Re
gião — Agte: Banco Geral do Comércio 
S/A — Agdo: Neves Pereira da Silva — 
Advgs: Drs. Mauro Delphim de Moraes e 
Ulisses Riedel de Resende.

Brasília, 19 de junho de 1979. — Jorge 
Aloise, Secretário.

RESUMO DA ATA DA DÉCIMA 
QUINTA SESSÃO ORDINARIA

Aos doze dias do mês de junho de mil 
novecentos e setenta e nove, na sala se 
Sessêos do Tribunal Superior do Trabalho, 
realizou-se a Décima Quinta Sessão Ordi
nária da Primeira Turma do Tribunal Supe
rior do Trabalho sob a Presidência do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, Presente a Excelentíssi
ma Senhora Procuradora Doutora, Maria de 
Nazareth Zuany, representando o Exce
lentíssimo Senhor Procurador Geral da 
Justiça do Trabalho. As treze horas esta
vam presentes os Excelentíssimos Senho
res Ministros Hildebrando Bisaglia, Alves 
de Almeida, Fernando Franco, e Marcelo 
Pimentel. Os processos que não foram 
julgados nesta Sessão ficaram para a próxi
ma. Foi lida e aprova da a ata da Sessão an
terior. Não havendo matéria de expediente 
passou-se aos julgamentos. Processo Al
3841/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Com-
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panhia Docas do Rio de Janeiro e recorrido 
lolanda da Conceição limenta. Advogados: 
Doutores lldélio Martins e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
por maioria, não conhecer da revista, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel. Requereu juntada de 
procuração o douto patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrente a Doutora Ana Bea
triz Rigó e pelo recorrido o Doutor Paulo 
Emilio Ribeiro de Vilhena. Processo RR
5145/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Ban
co do Brasil Sociedade Anônima e recorri
dos Antonio Wilson Saad e outros. Advoga
dos: Doutores Dilson Furtado de Almeida e 
Jonas Mello de Carvalho. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Falou pelo re
corrente o Doutro Dilson Furtado de 
Almeida e pelo recorrido o Doutor Jonas 
Mello de Carvalho. Processo RR-66/78, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Re
gião, sendo recorrente José Cupertino de 
Oliveira Filho e recorrido Banco Nacional 
Sociedade Anônima. Advogados: Doutores 
Antonio Bartholomeu de Faria Machado e 
Carlos Odorico Vieira Martins. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista. Falou pelo recorrido o Doutor Carlos 
Odorico Vieira Martins. Processo RR
4931/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do.Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente 
Cláudio Ferron e recorrido Sociedade Anô
nima Cotoniffcio Gávea. Advogados: Douto
res Benedito Calheiros Bonfim e Celso Ál
vares de Magalhães. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor e Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem e sua incidência na gratifica
ção semestral, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Juntou vo
to vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida. Requereu juntada de 
procuração o douto patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrido o Doutor Margarida 
Pereira Damasceno. Processo RR-84/79, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Adão Sturm 
França e outra e recorrido Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Advogados: 
Doutores José Francisco Boselli e Ivo 
Evangelista Avila. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, negar-lhe provimen
to, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, revisor. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrente o Doutor 
José Francisco Boselli e pelo recorrido o 
Doutor Ivo Evangelista de Ávila. Processo 
RR-4377/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Nona Região, sendo recorrente Cen
trais Elétricas de Santa Catarina Sociedade 
Anônima divergência conhecer da revista e 
por maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, revisor. Requereu prazo para jun
tada de procuração o douto patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente o Doutor 
José Moura Rocha. Processo RR-4043/78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Sociedade Co
mercial Brasileira de Pesquisa do Sub-solo 
pelo Método Schumberger Limitada, e 
recorrido Carlos Alberto Costa de Lacerda. 
Advogados: Doutores Aurélio Pires e José 
Torres das Neves. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer da

revista. Processo RR-4603/78, relativo ao 
recuros de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrentes Antonio Blassioli e Ban
co do Brasil Sociedade Anônima e recorri
dos os mesmos. Advogados: Doutores Sid 
H. Riedel de Figueiredo e Dilson Furtado 
de Almeida. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista do em
pregado e em conhecendo do apelo da em
presa por maioria dar-lhe provimento par
cial para que seja respeitada a médias dos 
últimos trinta e seis meses observado o 
teto, conforme prevista na norma regula
mentar do Banco, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida. Re
quereu prazo para juntada de procuração o 
douto patrono da empresa. Falou pelo em
pregado o Doutor Dilson Furtado de Almei
da. Processo R-4953/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo re
correntes Maria Beatriz de Almeida Soares 
Butcher e outra e recorrido Hobjeto São 
Paulo — Comércio de Móveis e Represen
tações Limitada. Advogados: Doutores J. 
Granadeiro Guimarães e Waldyr Teixeira. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, dar
lhe provimento para julgar procedente a 
ação, compensando-se o já recebido no 
sistema de pagamento modificado, com o 
devido no regime contratual anterior asse
gurando o pagamento do repouso remune
rado face o salário complessivo, apurando
se em execução, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, que 
dava provimento parcial. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel. Falou pelo recorrente o 
Doutro J. Granadeiro Guimarães. Processo 
RR-4554/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e recorrido Walter Ardohain Ro
drigues. Advogados: Doutores Gabriel Zan
donai e José Torres das Neves. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido por maioria conhecer da revista e 
dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação a sétima e oitava horas extras 
CELESC e recorrido Wilson de Medeiros 
Cardoso. Advogados: Doutores Mauri
Dirceu de Araújo Gomes e Alino da Costa 
Monteiro, Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revista 
apenas quanto ao intervalo para refeição e 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a parcela dos intervalos. 
Falou pelo recorrido o Doutor José Francis
co Boselli. Processo RR - 3840/78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira Re
gião sendo recorrente Petroleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRÁS e re
corrido José Américo de Araújo. Advoga
dos: Doutores. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Alino da Costa Monteiro. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente o Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira e pelo recorrido o 
Doutor José Francisco Boselli. Processo 
RR - 5343/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Lydia dos Santos Silva e recorrido Avelino 
Klaus e Companhia Limitada. Advogados: 
Doutores Carlos Arnaldo Ferreira Selva e 
Adão Alves de Oliveira. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para deferir o 
pagamento do adicional de vinte e cinco 
por cento e seus reflexos. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Francisco Bosel
li. Processo RR-764/78, relativo ao recurso

dè revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re
correntes Banco Mercantil de São Paulo 
Sociedade Anônima e Flávio Goulart Lar
ronda e recorridos os mesmos. Advoga
dos: Doutores Heitor da Gama Ahrends e 
José Torres das Neves. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma re
solvido sem divergência rejeitar a diligên
cia requerida pela douta Procuradoria Ge
ral e não conhecer de ambas as revistas. 
Requereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrente empregado. Falou 
pelo empregado a Doutora Margarida Pe
reira Damasceno. Processo RR-5224/78, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Orbram Socieda
de Anônima — Organização Riograndense 
de Serviços e recorrido Alcides dos Santos 
Oliveira. Advogados: Doutores João Paulo 
Campagner e Alino da Costa Monteiro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Requereu prazo 
para juntada de procuração o douto patro
no do recorrente. Falou pelo recorrente o 
Doutor Israel Santana e pelo recorrido o 
Doutor José Francisco Boselli. Processo 
RR-4197/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor
rente Geraldo Cesar Cação e recorrido 
LIGHT - Servios de Eletricidade Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Pedro Augusto Musa 
Julião. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrente o Doutor Raimundo 
de Lima e Silva e pelo recorrido o Doutor 
Pedro Augusto M. Julião. Processo RR
4203/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente 
UNIBANCO- Banco de Investimento do 
Brasil — Sociedade Anônima e recorrido 
Norio Sano. Advogados: Doutores Francis
co José Marcondes Evangelista e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e negar-lhe provimento. Reque
reu juntada de procuração o douto patrono 
do recorrido. Falou pelo recorrido o Doutor 
Raimundo de Lima e Silva. Processo RR
4398/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo recorrente Lázaro 
de Souza e recorrido Sade - Sul Americana 
de Engenharia Sociedade Anônima. Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Ernani Durand. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido por maioria, não conhecer da re
vista, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, revisor. Falou pe
lo recorrente o Doutor Raimundo de Souza 
Moura. Processo RR-5349/78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, sen
do recorrente - Ivo Moller e Outros e recor
rido Rio Grande Companhia de Celulose do 
Sul — Riocell. Advogados: Doutores José 
Nascimento da Silva Filho e Teimo Ubiraja
ra Rodrigues. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido a Doutora Harleine 
Gueiros B. Dias. Processo RR-4802/78, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Companhia Esta
dual de Energia Elétrica e recorridos Wal
demar Prudência Simplicio e Outros. Advo
gados: Doutores Ivo Evangelista de Ávila e 
José Francisco Boselli. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhecer

da revista e por maioria dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a parcela de li
cença prêmio relativa ao tempo de vigência 
de lei número mil oitocentos e noventa, de 
mil novecentos e cinquenta e três, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Alves de Almeida, revisor e Hildebran
do Bisaglia. Requereu juntada de procura
ção o douto patrono do recorrente. Falou 
pelo recorrente o Doutor Ivo Evangelista de 
Avila e pelo recorrido o Doutor José Fran
cisco Boselli. Processo RR-4865/78, relati
vo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Companhia Vale 
do Rio Doce e recorridos Alair de Queiroz e 
outros. Advogados: Doutores José William 
Chianca e José de Mendonça Orthega. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e negar-lhe provi
mento. Requereu juntada de procuração o 
douto patrono do recorrente. Falou pelo re
corrente o Doutor José William Chianca. 
Processo RR-3186/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo re
correntes Lavanderia dos Hotéis e Simi
lares Sociedade Anônima e Irene Maria de 
Oliveira e outros e recorridos os mesmos. 
Advogados: Doutores Antonio Geraldo Car
doso e Paulo Roberto V. Camargo. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel e revisor o Excelentíssimo 
Senhor MinistroHildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer de ambas as revistas. Processo 
RR-3953/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Construtora Tedesco Sociedade Anônima 
Engenharia e Arquitetura e recorridos Ma
noel Rodrigues de Souza e outro. Advoga
dos: Doutores Paulo.Serra e Elida R. Costa. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e negar-lhe 
provimento. Processo RR-3370 78, relativo 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Pedreira Santa Clara So
ciedade Anônima e recorido Smdicato dos 
Trabalhadores nas Industrias de Extração 
de Mármores Calcáreos Pedreiras e da Ex
tração de Areias e Barreiras de Mauá - Ri
beirão Pires - Guararema — Mogi das Cru
zes - São Bernardo do Campo e Suzano. 
Advogados: Doutores José Escorei de Vas
concellos, e Alino da Costa Monteiro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Escelentissi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resosolvido sem devergência 
não conhecer da revista. Falou pelo recor
rido o Doutor José Francisco Boselli. Pro
cesso RR — 3628/78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Cesar Alves Gaspary e recorridos 
Zamprogna Sociedade Anônima - Importa
ção, Comercio e Indústria e outro. Advoga
dos: Doutores José Francisco Boselli e 
Danilo Medina Almada. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Falou pelo re
corrente o Doutor José FranciscoBoselli. 
Processo RR — 4032/78,relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região,-sendo re
correntes João Francisco Passos e Outros 
e recorrido Rede Ferroviária Federal Socie
dade Anônima - Sistema Regional - Rio de 
Janeiro - SR - 3. Advogados: Doutores 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Irwal 
Lucas de Azevedo. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência rejeitar a 
preliminar arguida e me conhecendo a re
vista, dar-lhe provimento para tornar sub
sistente sentença de primeiro grau. Falou 
pelo recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli. Processo RR — 4094/78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região,
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sendo recorrente Fepasa - Ferrovia Paulis
ta Sociedade Anônima e recorrido Reinaldo 
Amatte. Advogados: Doutores Maria Cristi
na P. Côrtes e Lázaro Bitencourt de Camar
go. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido por maioria, 
não conhecer da revista, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, relator. Redigirá o acórdão o 
Exçellentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. Falou pelo recorrente a Doutora 
Maria CristinaP. Côrtes e pelo recorrido o 
Doutor José Francisco Boselli. Processo 
RR — 4196/78, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região sendo recorrente 
George Irving Sadicoff e recorrido Estado 
do Rio de Janeiro. Advogados: Doutores 
Eduardo Dias Manhães e Luiz Azevedo. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e dar-lhe provimento para 
deferir ao reclamante o adicional de 
insalubridade desde dois anos antes de 
ação e até sua dispensa. Processo RR — 
4522/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Su
pergasbras - Distribuidora de Gás - Socie
dade Anônima e recorrido Geraldo Cer
queira da Silva. Advogados: Doutores Mau
ro Conti Machado e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido por 
maioria, não conhecer da revista, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia. Juntou voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel. Falou pelo recorrido o Doutor 
Raimundo de Lima e Silva. Processo RR — 
4662/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente Maria 
dos Santos Oliveira e Jack Sociedade Anô
nima e Indústria do Vestuário e recorridos 
os mesmos. Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Paulo Serra. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
de ambas as revistas. Falou pelo emprega
do o Doutor José Francisco Boselli. Pro
cesso RR — 473178, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recor
rente Marlete Terezinha Gonçalves Pinto e 
recorrido Fitesa - Fiação; Texteis e Embala
gens Plásticas Sociedade Anônima-. Advo
gados; Doutores Marilene Somnitz Martins 
e Renato Romeu Renck. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer da 
revista. Processo RR — 4768/78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente M.& J. Impressora 
Associada Industria e Comércio Limitada e 
recorrido Celio Cesar Dias. Advogado: 
Doutor Eduardo Dias Manhães. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e tendo 
a Turma resolvido por maioria, conhecer da 
revista, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, revisor e no 
mérito, por unanimidade negar-ihe provi
mento. Processo RR — 5062/78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional Municipal de Transportes Coleti
vos e recorrido Alexandre das Neves. Ad
vogados: Doutores Heraido Jubilut Junior e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido por maioria, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para tornar 
subsistente sentença de primeiro grau, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, revisor. Falou pelo re
corrente o Doutor José Alberto Couto Ma
ciel e pelo recorrido o Doutor Raimundo de

Lima e Silva. Processo RR — 5287/78, rela
tivo ao recurso de revista de decisãodo Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Yldefonso Ordo
nez Orosco e recorrido Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos. Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Jo
sé Roberto Vinha. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente o Doutor Rai
mundo de Lima e Silva e apelo recorrido o 
Doutro José Alberto Couto Maciel. Proces
so RR — 5084/78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Flervy Sociedade Anônima- Cerâ
mica Inústrial de Osasco e recorridos Bru
no Rossetti e Outros. Advogados: Doutores 
Emmanuel Carlos e Edi Gerevini. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR — 4870/78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Cleome
nes Aurélio Coimbra Mazzoni e recorrido 
Telecomunicações de São Paulo Socieda
de Anônima. Advogados: Doutores José 
Luiz Camargo Ramalho e Luiz Maurício 
Souza Santos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Proces
so RR - 4956/78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta-Região, sendo 
recorrente Noé Ramires Soares e recorrido 
Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Ivonir Sou
sa e Carlos Eduardo Garcez Beathgen. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido por maioria, co
nhecer da revista, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Marcelo Pimen
tel, relator e Fernando Franco e no mérito, 
por unanimidade dar-lhe provimento para 
tornar subsistente sentença de primeira 
in stân cia . R edigirá  o acórd ão  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia. Processo RR -3719/78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrentes David Rodrigues 
Celestino e Outro e recorrido Manufatura 
de Brinquedos Estrela Sociedade Anôni
ma. Advogados: Doutores José Francisco 
Boselli e Silvio Santos. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Falou pelo recorrente 
o Doutor José Francisco Boselli. Processo 
RR - 3952/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorrçnte 
Samuel Ferreira Pessoa e recorrido Com
panhia de Transportes Coletivos do Estado 
do Rio de Janeiro - CTC — RJ -. Advoga
dos: Doutores Alino da Costa Monteiro e 
Clemente Silveira de Paiva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento, para resta
belecer sentença de primeiro grau. Falou 
pelo recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli. Processo RR - 3716/78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e recorrido Celesti
no Vieira. Advogados: Doutores Décio J. B. 
da Silva e Andrezia*lnês Falk. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido em divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provimento 
para restabelecer sentença do primeiro 
grau, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, revisor. Processo 
RR - 4545/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba

lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Antonio Carrero Martin e recorrido Fepasa 
- Ferrovia Paulista Sociedade Anônima. Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Maria Cristina P. Côrtes. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e dar-lhe provimen
to para julgar procedente o pedido de diá
rias e horas extras de trânsito, apurando
se em liquidação. Requereu juntada de 
procuração o douto patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente o Doutor Raimundo 
de Lima e Silva e pelo recorrido a Doutora 
Maria Cristina P. Côrtes. Processo RR 
5034/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Nona Região, sendo recorrentes Luiza 
Pistum e Outros e recorrido Industrias 
Texteis Renaux Sociedade Anônima. Advo
gados: Doutores Alino da Costa Monteiro e 
Aldo Antonio Peluso. Foi Relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Falou pelo re
corrente o Doutor José Francisco Boselli. 
Processo ED - RR - 1503/78, relativo ao em
bargos opostos a decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante New
ton Alvares da Silva e embargado Acórdão 
da Egrégia Primeira Turma. Advogado: 
Doutor Sid H Riedel de Figueiredo. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência, rejeitar os em
bargos. Processo ED - RR — 4158/78, relati
vo ao embargos opostos a decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embargan
te Venâncio de Jesus Oliveira e outro e 
embargado Acórdão da Egrégia Primeira 
Turma. Advogado: Doutor José Francisco 
Boselli. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido sem divergência, rejeitar 
os embargos. Processo Al - 3699/78, relati
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Distribuidora de Produtos Alimentí
cios Golding Limitada e Chocolates Kope
nhagen Anônima e Agravado Sylvio Emyg
dio da Silva. Advogados: Doutores Sérgio 
Vailati e J. Granadeiro Guimarães. Foi rela
tor o Excelentisso Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso Al - 3750/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Oi
tava Região, sendo agravante João Alves 
do Nascimento e agravado Edilson Pinto 
Soares. Advogados; Doutores José Maria 
do Nascimento e Fernando Marcês. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo Al - 4281 /78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravantes Dalmir 
Pedro de Arruda e outro e agravado Coca
Cola Refrescos Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ivanir José Tavares. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso Al - 4327/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz 
presidente"do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anôni
ma e agravado Ary Lorentz. Advogados: 
Doutores Rubem Romeiro Péret e Múcio 
Wanderley Borja. Foi Rélator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo Al 
4429/78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do Juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante - Sertran Sociedade 
Anônima - Serviços de Tranportes e agra
vado Jorge Mascarenhas dos Santos Silva. 
Advogados: Doutores Hugo Mosca e Silvé
rio dos Santos. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo Al -

4503/78 relativo ao agravo de Instrumento 
de despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo agravante Instalupa - Instalações 
Elétricas e Hidráulicas Limitda e agravado 
André Leão dos Santos. Advogados: Dou
tores Fernando Fontes e José Roberto de 
Souza Cruz. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo - RR 
5399/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente An
tonio Guimarães Trindade e recorrido Es
critório de Construções e Engenharia Ecel 
Sociedade Anônima. Advogados Doutores 
Darcy Luiz Ribeiro e Roberto Pontes Dias. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem divergên
cia, conhecer da revista e dar-lhe provi
mento para aplicar o Prejulgado número e 
dois. Processos Al - 4635/78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Antonio Francisco Chi cola e 
agravado Mário Giacomini & Companhia 
Limitada. Advogados: Doutores Hélio Ste
fani Gherardi e Dorival Oliva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso Al - 4735/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda R e g iã o , se n d o  a gra v a n te  
Transformadores União e Sociedade Anô
nima e agravados Acursio Cardoso da Silva 
e Outros. Advogados: Doutores Fernão de 
Moraes Salles e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vo, uanimemente. Processo Al - 4765/78, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Lojas Americanas Socie
dade An Anônima e agravado Maria de 
Souza da Conceição. Advogados: Doutores 
Itália Maria Viglioni e José Milton Soares 
Bittencourt. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo Al - 16/79, re
lativo ao agravo de instrumento de despa
cho do Juiz presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Oitava Região, sendo 
agravante Pascoal do Nascimento Vieira e 
Outro e agravado Reading & Bates Demaga 
Perfurações Limitada. Advogados: Douto
res Joaquim Lopes de Vasconcelos e Wal
demar Felgueiras Vianna. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente Pro
cesso Al — 87/79, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos e agra
vado Virgolino Vieira de Andrade. Advoga
dos: Doutores José Roberto Vinha e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro ALves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso Al - 92/79, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante Cetenco 
Engenharia Sociedade Anônima e Agrava
do Alailto da Penha Neto. Advogados: Dou
tores Heny Pinella da Silva e J. Aleudo de 
Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo Al - 184/79, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Am ece-Assistência 
Médica Central S/C Limitada e agravado 
Victor Fernandes Gonçalves. Advogados: 
Doutores Marcos Lobo de Freitas Levy e 
Bertolino Luiz da Silva. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso Al - 4556/78, relativo ao agravo de
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instrumento de despacho do Juiz prediden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravantes Fran
cisco de Oliveira e Outros e agravado Fa
zenda Primavera (Lauro Sanches Centu
rião). Advogado: Doutor Tácito Ribeiro Cos
ta. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re
solvido não connhecer do agravo, unani
memente.

Brasília, 19 de junho de 1979 — Jorge 
Aloise Secretário .

SEGUNDA TURMA
19.a Pauta de Julgamento para a 

sessão a realizar-se em 28 de ju
nho de 1979 (Quinta — Feira), 
13:00 horas
Processo TST N.° Al — 2.699/78 — Rela

tor: Exmo. Sr. Ministro Roberto Mário — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 4a. Re
gião — Interessados: Companhia Estadual 
de Energia Elétrica — Aureo Álvaro 
Thiesson — Dr Gilberto de Oliveira — Dr. 
José Francisco Boselli.

Processo TST N.° Al — 3.404/78 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Roberto Mário — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 9a. Re
gião — Interessados: Regina Ceschim Bar
cih — Cia de Processamento de dados do 
Paraná — CELEPAR — Dra. Berenice Reis 
Lessa — Dr. Roberto Barranco

Processo TST N.° Al — 4.725/78 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Roberto Mário — 
Espécie: Agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 2a. Re
gião — Interessados: Companhia de Sa
neamento Básico do Estado de São Paulo
— SABESP — Dra. Vera Ligia Abrão Jana
— Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Processo TST Al — 4.753/78 — Relator:
Exmo. Sr. Ministro Roberto Mário — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2a. Região — 
Interessados: General Electric do Brasil 
S/A — Espedito Gonçalves da Silva — Dr. 
Décio J. B. da Silva

Processo TST N.° Al — 349/79 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Roberto Mário — Espér 
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 6a. Região — 
Interessados: Indústria Açucareira Antonio 
Martins de Albuquerque S/A — Antão Cor
reia de Melo è outros — Dr. Carlos Alberto 
da Paz Portela — Dr. Alberes da Cunha Pa
checo

Processo n.° Al — 404/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Roberto Mário — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3a. Região — 
Interessados: Caixa Econômica do Estado 
de Goiás — Joaquim Ferraz dos Santos — 
Advogados: Dr. Ordélio Azevedo Sette — 
Dr. Márcio Ribeiro Vianna

Processo n.° RR — 1.611/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Ex..mo Sr. Ministro Orlando Coutinho — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 2a. Região — Interessados: 'SUPER
GASBRAS — Distribuidora de Gás S/A — 
Cândido Serena Martins — Advogados: Dr. 
Jorge Flávio de Moraes — Dr. Ulisses Rie
del de Resende

Processo n.° RR — 1.747/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Roberto Mário — Revi
sor: Ex..mo Sr. Ministro Mozart V. Russo
mano — Espécie: Recurso de revista de 
decisão TRT — 1a. Região — Interessados: 
Companhia Vale do Rio Doce — Waldir Ro
drigues Sarmento e outros — Advogados: 
Dr. João de Lima Teixeira Filho — Dr. Jo
nas de Mello Carvalho

Processo n.° RR — 1.749/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT 
— 1a . R e g iã o  — I n te r e s s a d o s :  
INCONFIDÊNCIA Nelson Tapajós — 
Revisor; — CIA. Nacional de Seguros 
Gerais-Orestes Lima — Advogados: Dr. Le
vi Luiz Silva Figueiredo — Dr. Alino da Cos
ta Monteiro

Processo n.° RR — 2.251/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Nelson Tapajós — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Roberto Mário — 
Espécie: Recurso de revista de decisão

TRT — 2a. Região — Interessados: José 
Mannoel Pimentel — S/A — O Estado de 
São Paulo — Advogados: Dr. Ulisses Rie
del de Resende — Dr. Cleuzo Peres

Processo n.° RR — 3.093/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Ex..mo Sr. Ministro Ro
berto Mário — Espécie: Recurso de revista 
de decisão TRT — 4 a Região — Interessa
dos: Jorge Patricio Corrêa Silveira — TER
MOLAR — Ind. Térmica Brasileira S/A — 
Advogados: Dr. Beatriz Santos Gomes — 
Dr. Milton Camargo

Processo n.° RR — 3.096/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Roberto Mário — Revi
sor: Ex..mo Sr. Ministro Barata Silva — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT
— 4a. Região — Interessados: Zeferino 
Gonçalves de Souza e outros — Rio Gran
de — CIA. de Celulose do Sul — RIOCELL
— Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Lúcio Mascarenhas

Processo n.° RR — 3.097/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Ex..mo Sr. Ministro Orlando Coutinho — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 4a. Região — Interessados: Urionda 
Camargo e Hospital Nossa Senhora da 
Conceição S/A os mesmos — Advogados: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende e — Dr. 
Martha Prates Dutra

Processo n.° RR — 3.281/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Ex..mo Sr. Ministro Orlando Coutinho — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 1a. Região — Interessados: Compa
nhia Docas do Rio de Janeiro — Cesar de 
Sousa — Advogados: Dr. Paulo Roberto 
Vieira Camargo — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende

Processo n.° RR — 3.787/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Nelson Tapajós — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Roberto Mário — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 1a. Região — Interessados: Petró
leo Brasileiro S/A — PETROBRAS — Mar
lene Fernandes Batista da Silva — Advoga
dos: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira — Dr. 
Alino da Costa Monteiro

Processo n.° RR — 3.951/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Nelson Tapajós — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Roberto Mário — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 1a. Região — Interessados: Francis
co Cardoso Moreth — Centrais Elétricas 
Fluminenses S/A — CELF — Advogados: 
Dr. Fernando Barreto F. Dias

Processo n.° RR — 4.057/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Ex..mo Sr. Ministro Orlando Coutinho — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 2a. Região — Interessados:
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A — Inte
ressados: Ayrton Tardelli — Advogados: 
Dr. Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira — 
Dr. Antonio R. Figueiredo

Processo n.° RR-4101/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Roberto Mário — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 2.a Região — Interessados:
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos — Sebastião Mariano Macedo — Ad
vogados: Dr. Orlando A. Capella — Dr. 
Claudinei Nacarato.

Processo n.° RR-4353/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Roberto Mário — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Espécie: 
Recurso de revista de decisão TRT — 3.a 
Região — Interessados: MAFERSA S.A. — 
Valdevino Tomás de Souza — Advogados: 
Dr. José Cabral — Dr. José Francisco Bo
selli.

Processo n.° RR-4355/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT 
— 3.a Região — Interessados: Rede 
Ferroviária Federal S.A. — João Aniceto 
Pinto e outros — Advogados: Dr. Rubem 
Romeiro Péret — Dr. Geraldo Cezar Fran
co.

Processo n.° RR-4467/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 2.a Região — Interessados: Volks
wagen do Brasil S.A. — Heitor Jacintho 
Mordegane — Advogados: Dr. Fernando 
Barreto de Souza — Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

Processo n.° RR-4519/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT
— 2 a Região — Interessados: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos — Elvi
ra Rodrigues Encarnação Conte — 
Advogados: Dr. Heraldo Jubilut Júnior — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR-4526/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT
— 2.a Região — Interessados: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. — Ariel Lopes — Ad
vogados: Dr. Maria Cristina Moreira Cam
biaghi — Dr. S. Riedel de Figueiredo.

Processo n.° RR-4536/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Roberto Mário — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Espécie: 
Recurso de revista de decisão TRT — 1.* 
Região — Interessados: Pinturas Boavista 
Ltda — Francisco Gonçalves Fontes — Ad
vogados: Dr. Edson Estevam — Dr. Jeffer
son Hilário Ferreira.

Processo n.° RR-4571/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 4.a Região — Interessados: Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. — Nelson 
Ornar Nunes Ramires — Advogados: Dr. 
Gabriel Zandonai — Dr. José Torres das 
Neves.

Processo n.° RR-4795/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Roberto Mário — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Espécie: 
Recurso de revista De decisão TRT — l . a 
Região — Interessados: Banco Ipiranga de 
Investimentos S.A. — Neide Pinheiro Mar
condes — Advogados: Dr. Jésus de Godoy 
Ferreira — Dr. José Augusto Caúla e Silva.

Processo n.° RR-4973/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Roberto Mário — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 2.a Região — Interessados: Quitéria 
Alves da Silva — Francisco Patti D'Angelo 
e outra — Advogados: Dr. Moysés Simão 
Sznifer— Dr. Rosalina Eivasian.

Processo n.° RR-4984/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Roberto Mário — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Espécie: 
Recurso de revista de decisão TRT — 8.a 
Região — Interessados: Editora «O Estado 
do Pará» Ltda — Maria Rita Alves Feitosa — 
Advogados: Dr. Arnaldo Moraes Filho — 
Dr. Dorival Pereira Tangerino.

Processo n.° RR-4985/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT
— 2.a Região — Interessados: Benvindo 
Nelson Lobo — Syntex do Brasil S.A. — In
dústria e Comércio — Advogados: Dr. Vas
co Pellacani Neto — Dr. Léo Costa Ramos.

Processo n.° RR-5009/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 1.a Região — Interessados: José 
Carlos Monteiro e Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S.A. — Os mesmos. — 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
e Dr. Çarlos Eduardo Chermontde Britto.

Processo n.° RR-5172/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Roberto Mário — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Espécie: 
Recurso de revista de decisão TRT — 2.a 
Região — Interessados: Josefa Maciel do 
Califórnia — Advogados: Dr. Wilson de Oli
veira — Dr. Márcio Cesar Fiandra Gil.

Processo n.° RR-5180/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Roberto Mário — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Espécie: 
Recurso de revista de decisão TRT — 2.a 
Região — Interessados: União Federal e 
Rede Ferroviária Federal S.A. — Superin
tendência Regional São Paulo — SR-4 — Jo
sé Simões Barroso — Advogados: Dr. Wal
deloyr Presto — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n.° RR-5365/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT — 
4.a Região — Interessados: Maurício Wil
liams Berman Gomez — Transportadora Ma
yer S.A. — Advogados: Dr. Carlos F. P. 
Araújo — Dr. Reinaldo José Peruzzo Júnior

Processo n.° RR-5408/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão TRT
— 1 ,a Região — Interessados: Viação Aérea 
São Paulo S.A.-VASP — Antonio Cosme Jú
nior — Advogados: Dr. Ildélio Martins — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR-5443/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão TRT
— 3.* Região — Interessados: Celso Barbo
sa Costa — Empresa Gontijo de Transpor
tes Ltda. — Advogados: Dr. Paulo Francisco 
de Assis Torres — Dr. Renato Ezequiel.

Processo n.° RR — 14/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Roberto Mário — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Espécie: 
Recurso de revista de decisão TRT — 5.a 
Região — Interessados: Fininvest S/A — 
Crédito, Financiamento e Investimento e 
outra e Osvaldo Ramos da Silva — os mes
mos — Advogados: Dr. Aldovandro S. Cha
ves e Dr. João Carlos Telles.

Processo n.° RR — 144/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 2.a Região — Interessados: Banco 
do Estado de Minas Gerais S/A — Bernar
dino Carneiro — Advogados: Dr. Wilson 
Gallego Cuquejo — Dr. José Torres das 
Neves.

Processo n.° RR — 253/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Roberto Mário — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 2.a Região — Interessados: Luciano 
de Mello Motta — Construtora Loyo S/A — 
Advogados: Dr. Otoniel de Melo Guimarães
— Dr. Hélio Tupinambá Fonsêca.

Processo n.° RR — 258/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT
— 4.“ Região — Interessados: Forjas Tau
rus S/A — Oreste Otávio da Rosa — Advo
gados: Dr. Beatriz Sanvicente ilha Moreira
— Dra. Beatriz Santos Gomes.

Processo n.° RR — 259/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 4.a Região — Interessados: Marta 
Maria Santos Breda e Ferry Sul Lanches 
Ltda — Os mesmos — Advogados: Dr. Hé
lio A. Rodrigues e Luiz Francisco Agne.

Processo n.° RR — 355/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT
— 1.* Região — Interessados: José Nunes 
Sarmento — Cia. Docas do Rio de Janeiro
— Advogados: Dr. Juacenyr Teixeira As
sumpção — Dr. Antonio Carlos C. N. da Ga
ma.

Processo n.° RR — 357/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 1.* Região — Interessados: Banco 
do Estado de Minas Gerais S/A — Antonio 
Alberto Newton Freire da Rocha e outros
— Advogados: Dr. Ivo Braune — Dr. Alino 
da Costa Monteiro.

Processo n.° RR — 381 /79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT
— 2.* Região — Interessados: Jorge Teo
doro Martins — ETEMÒNT — Empresa Téc
nica de Montagens S/A — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Walter 
Benjamim Paoli.

Processo n.° RR — 461 /79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT
— 2.a Região — Interessados: Cia. Munici
pal de Transportes Coletivos — Bazan Jew
meny — Advogados: Dr. Décio J. B. da 
Silva — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR — 462/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro OrlandoCoutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 2.* Região — Interessados: LIGHT
— Serviços de Eletricidade S/A — Antonio
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Eugênio Fresneda e outro — Advogados: 
Dr. Pedro Augusto Musa Julião — Dr. Wil
ma Saldanha da Gama Pádua.

Processo n.° RR — 464/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Roberto Mário — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Espécie: 
Recurso de revista de decisão TRT — 2.3 
Região — Interessados: FEPASA —
Ferrovia Paulista S/A — Albino Veloso — 
Advogados: Dr. Mário Bastos Cruz Teixeira 
Nogueira — Cecilio Camargo.

Processo n.° RR — 492/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT
— 5.* Região — Interessados: Cia. Hidro 
Elétrica do São Francisco — CHESF — Ed
son Maurício dos Santos — Advogados: Dr. 
João Carlos Cunha Cavalcanti — Dr. José 
Tôrres das Neves.

Processo n.° RR — 493/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT
— 2.’ Região — Interessados: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A — Carlos Roberto 
Sinibaldl — Advogados: Dr. Antonio Carlos 
Siqueira Cleto — Dr. Sebastião Lázaro Bal
bo.

Processo n.° RR — 593/79 — Relator:Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT
— 1.* Região — Interessados: Clovis 
Cavalcante Lamartini — Petróleo Brasileiro 
S/A — PETROBRAS — Advogados: Dr. 
Roberto Camargo — Dr. Ruy Caldas Perei
ra.

Processo n.° RR — 885/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT — 3.* Região — Interessados: Djalma 
Pereira dos Santos -- Cartório do Primeiro 
Ofício de Registro de Imóveis de Brasília e 
Geraldo Malvar — Advogados: Dr. Paulo Er
nesto Salvo — Dra. Leila Azevedo Sette.

Processo n.° Al — 493/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3.a Região — 
Interessados: Margarida Maria de Jesus — 
Adhemar Soares de Oliveira — Advogados: 
Dr. José Caldeira Brant Neto — Dr. Mauro 
Thibau da Silva Almeida.

Processo n.° Al — 494/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 8.* Região — 
Interessados: Adhemar Soares D'Oliveira
— Margarida Maria de Jesús — Advogados: 
Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida — Dr. 
José Caldeira Brant.

Processo n.° Al — 2.705/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 6.3 Região In
teressados:Companhia de Serviços Elétri
cos do Rio Grande do Norte — Cosern — 
Advogados: Osman Camilo da Silva — Ad
vogados: Dr. Moacir César Baracho — Dr. 
Epitácio Lira Aquino de Andrade.

Processo n.° Al — 3.926/78 — Relator: 
Exm.° Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1a. Região. — 
Interessados: Sertran S/A — Serviços de 
Transportes — Eracrides Guimarães Couti
nho e outros — Advogados: Dr. Afonso Cé
sar Burlamaqui — Dr. Sérgio Moreira de 
Oliveira.

Processo n.° Al — 4.485/78 — Relator: 
Exm.° Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2a. Região. — 
Interessados: Cia. do Metropolitano de São 
Paulo — Metrô — Irapuan Augusto Pedro
— Advogados: Dr. Cássio Mesquita Barros 
Júnior — Dr. Arlindo Tufy Maluli

Processo n.° Al — 4.798/78 — Relator: 
Exm.° Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2a Região. — 
Interessados Fazenda do Estado de São 
Paulo — Rubens Bertazolli — Advogados: 
Dr. Fernando Whitaker de Carvalho.
Telebrasilia — Ronaldo Costa — Advoga

dos: Dr. Evandro Ribeiro Paraíso

Processo n.° Al — 4.795/78 — Relator: 
Exm.° Sr. Ministro Coutinho — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 2a. Região. — In
teressados: José Maria de Oliveira — Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos — Ad
vogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr. José Roberto Vinha.

Processo n.° Al — 352/79 — Relator: 
Exm.° Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 6a. Região. — 
Interessados: Gláucio José do Rêgo — 
Banco do Estado de Pernambuco S/A — 
Bandepe — Dr. Marcos de Almeida Cardo
so

Processo n.° Al — 490/79 — Relator: 
Exm.° Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3a. Região. — 
Interessados: Usina Açucareira Paraiso 
S/A — Laerte José Alves e outros — Advo
gados: Dr. Célio Goyatá .— Dr. Israel Caro
ne Rachid

Processo n.° RRR — 5.332/78 — Relator: 
Exm.° Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exm.° Sr. Ministro Roberto Mário — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Re
gião. — Interessados: Telecomunicações 
da Bahia S/A — Telebahia — Raimundo 
Rocha dos Santos — Advogados: Dr. Ray
mundo de Freitas Pinto — Dr. José Roberto 
de Souza Cruz

Processo n.° RR — 533/79 — Relator: 
Exm.° Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exm.° Sr. Ministro Roberto Mário — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1a. Região. — Interessados: Uni
banco — União de Bancos Brasileiros S/A 
— Sérgio Nascimento de Souza e outros — 
Advogados: Dr. José Magalhães Ribeiro — 
Dr. Jorge Couto de Carvalho

As causas constantes da presente pauta 
que não forem julgadas nesta sessão, en
trarão em qualquer outra que se seguir, in
dependentemente de nova publicação.

Brasília, 21 de junho de 1979. — Neide A. 
Borges Ferreira, Secretária.

TERCEIRA TURMA
.Décima- Oitava... Audiência de Distribui
ção, realizada no dia 18 de junho de 1979.
Relator: Ministro: Washington da Trinda

de.
Processo: Al — 2.700/78 — Origem: TRT

— 4.3 Região — Interessados: Irmandade 
de S. Casa de Misericórdia de Porto Alegre 
Petronila Frida Schneiders e outras — Ad
vogados: Emílio R. Neto — Ulisses R. de 
Resende.

Processo: Al — 3.407/78 — Origem: TRT
— 9,a Região — Interessados: Indústrias 
Texteis Renaux S/A — Beno Físcher e ou
tros — Advogados: Julio A. Malhadas — H. 
F. Gomes Coelho.

Processo: Al — 4.793/78 — Origem: TRT
— 2.3 Região — Interessados: Vip Shorp 
Comercial Ltda — Décio Cecilio da Silva — 
Advogados: L. Vicente de Carvalho — Ulis
ses R. de Resende.

Processo: Al — 239/79 (Al —226/79) — 
Origem TRT — 2.3 Região — Interessados: 
Oscar Miranda — Banco Brasileiro de Des
contos S/A — Advogados: S. Lázaro Balbo
— Antonio C. Siqueira Cleto.

Processo: Al — 350/79— Origem: TRT —
6.3 Região — Interessados: Soc. Adminis
tradora de Bens Ltda. — João Cristovão 
Barbosa — Advogados: G. de Moura Coe
lho — Jerson M. Netto.

Processo: Al — 425/79 — Origem: TRT —
3.3 Região-— Interessados: Rede Ferroviá
ria Federal S/A — José Pires de Oliveira — 
Advogados: R. Romeira Péret — M. C. Gon
zaga de Barros.

Relator: Min. Washington da Trindade e 
Revisor: Min. Coqueijo Costa.

Processo. RR — 4.988/78 — Origem : TRT
— 2.3 Região — Interessados: Cia Minicipal 
de Transp. Coletivos. — João Gonçalves de 
Almeida — Advogados Drs: Heraldo J. Ju
nior — E. do Vale Barbosa.

Processo. RR - - 4.990/78 — Origem: TRT
— 2.3 Região — Interessados: Tranasa — 
Transm. Mecânicas Nacionais S/A —

Benedito Milton Diniz e outros — Advoga
dos Drs: R.E. Camargo Pires — Dorival Fio
rini.

Processo: RR — 5.078/78 — Origem: TRT
— 2.3 Região — Interessados: Antonio Car
los de Oliveira Araes — Banco Nacional 
S/A — Advogados Drs: J. Torres das Ne
ves — Domingos Spína.

Processo: RR — 5.080/78 — Origem: TRT
— 2.3 Região — Interessados: Banco Na
cional da Habitação — BNH — Ivonete Va
nuci Hass — Advogados Drs: Samuel Sin
der — A. Pereira de Moraes.

Processo: RR — 5.319/78 — Origem: TRT
— 2.3 Região — Interessados: Polyenka 
S/A Ind. Gráfica e Têxtil — Joselito Soares 
Bastos — Advogados Drs: M. A. Malufe Ne
to — Ulisses R. de Resende.

Processo. RR — 226/79 — Origem: TRT
— 2.3 Região — Interessados: Oscar Miran
da e Banco Bras. de Descontos S/A — 
Advogados Drs: Sebastião L. Balbo — An
tonio C. S. Cleto.

Processo: RR — 815/79 — Origem: TRT
— 2.3 Região — Interessados: Unibanco — 
União de Bancos Bras. S/A — Firmino Zu
catto e outros — Advogados Drs W. Pedro 
Mendicino — R. Rua de Almeida.

Relator: Min. Coqueijo Costa e Revisor: 
Min. Teixeira Filho.

Processo: RR — 2.879/78 Origem: TRT —
3.3 Região — Interessados: S/A — Estado 
de Minas — Celso Cecilio Homem e outros
— Advogaos Drs: R.E. de Azevedo Couti
nho — M. T. da Silva Almeida.

Processo: RR — 2.968/78 — Origem: TRT
— 2.3 Região — Interessados: Benedito Jo
sé da Silva — Cia Docas de Santos — Advo
gados Drs: Décio Lescreck — Klaus Men
ge.

Processo: RR — 3.101/78 — Origem: TRT
— 4.3 Região — Interessados: Tereza de 
Bem Inácio — Hospital N. S. da Conceição 
S/A — Advogados Drs: Ulisses R. de Re
sende — M. Prates Dutra.

Processo: RR — 4.539/78 — Origem: TRT
— 1.* Região — Interessados: Therezinha 
Souza e Petróleo Brasileiro S/A — 
Petrobrás Os mesmos- - Advogados Drs: J. 
B. Lomônaco Mendes — Cláudio Pennas 
Fernandez.

Processo: RR — 4.994/78 — Origem: TRT
— 2.3 Região — Interessados: José Carlos 
da Silva — Cia Docas de Santos — 
Advogados Drs: W. S. da Gama Pádua — 
Klaus Menge.

Processo: RR — 5.323/78 — Origem: TRT
— 2.3 Região — Interessados: Depart. Au
tônomo de Agua e Esgotos de Araraquara 
AlcidesPinto — Advogados Drs: J. Toleto 
Piza Netto. — J. Luiz Ultamari.

Processo: RR — 589/79 — Origem: TRT
— 1.» Região — Interessados: Cofrelar — 
Assoe, de Poup. e Empréstimo — Ana 
Mendes da Fonte Pereira — Advogados 
Drs: P. R. Vilhene Pereira — S. A. Pedrosa 
Maia.

Relator: Min. Teixeira Filho.
Processo: Al — 2.701//8 — Origem: TRT

— 6.3 Região — Interessados: Antunes 
Freixo Importadora S/A — Jaime Ferreira 
de Emery —Advogados Drs: Jairo Aquino
— M.3 do P. S. Murjnelli.

Processo: Al — 3.734/78 — Origem: TRT
— 3.3 Região — Interessados: Hotéis Reu
nidos S/A — Horsa — Hotel Del Rey -"Ge
raldo Quermane Jascolka — Advogados 
Drs: Gioconda M. Zupo — Lay Freitas.

Processo: Al — 3.924/78 (RR-4394/78) — 
Origem: TRT — 2.3 Região — Interessados: 
LIGHT — Serv. de Eletricidade S/A — José 
Antunes — Advogados Drs: Célio Silva — 
Ulisses R. de Resende.

Processo: Al — 4.794/78 — Origem: TRT
— 2.3 Região — Interessados: M. Dedini 
S/A — Metalúrgica — Helemílton Rios Mo
reira — Advogados Drs: Carlos H Z.. Maz
zeo — José C. Neto.

Processo: Al — 351/79 — Origem: TRT —
6.3 Região — Interessados: Prefeitura Mu
nic. de Pedras de Fogo — Ant.° Cavalcanti 
de Oliveira - Advogados Drs: J. J de Bar
ros Dias — H. Guedes Maciel.

Processo:.AI : 464/79 — Origem: TRT —
3.3 Região — Interessados: Rede Ferroviá
ria Federal S/A — Nemencio Soares e ou

tro — Advogados Drs: R. Romeiro Péret — 
M Wanderley Borja.

Relator: Min. Teixeira Filho e Revisor: 
Min. Simões Barbosa.

Processo: RR-2.969/78 — Origem: TRT —
3.3 Região — Interessados: Elcio Ant.0 da 
Silva — Forjinha Ltda. — Advogados Drs: 
W. S. da Gama Pádua — S. Sidney Soares

Processo: RR-3.420/78 — Origem: TRT —
9.3 Região — Interessados: Reunidas S/A
— Transportes Coletivos — Oldemar Bráu
lio Martins — Advogados Drs: Djalmar Fri
dlund — Dirceu G. de Paula.

Processo: RR-4.394/78 — (AI-3.924/78) — 
Origem: TRT — 2.3 Região — Interessados: 
José Antunes — LIGHT — Serv. de Eletrici
dade S/A — Advogados Drs: Ulisses R. de 
Resende — Célio Silva.

Processo: RR-4.540/78 — Origem: TRT —
1.3 Região — Interessados: Hoos Maq. Mo
tores S/A — Ind. e Comércio — Walter Fer
nandez — Advogados Drs: J. de Alcântara 
Barbosa — V. C. de Faria Torres.

Processo: RR-5.007/78 — Origem: TRT —
1.3 Região — Interessados: Expansão Ma
ringá Turismo Ltda e outra -"Fernando Ro
berto Rodrigues — Advogados Drs: Henri
que Czamarka — Steiner do Couto.

Processo: RR-5.418/78 — Origem: TRT — 
2 a Região — Interessados: Nicolau de Lu
ca Neto — Cia. Com. e Agrícola S. Vicente
— Advogados Drs: Ant.0 C. Marques — R. 
Jacob Chaib.

Processo: RR-591/79 — Origem: TRT —
1.3 Região — Interessados: Ant.0 Costa 
Velloso Filho e Cia. Docas do R. de Janeiro
— Os mesmos — Advogados Drs: J. A. dos 
Santos Quintal — lldélio Martins.

Relator: Min. Simões Barbosa.
Proesso: AI-3.220/78 — Origem: TRT —

2.3 Região — Interessados: Carlos Lopes 
Canhão — LIGHT — Serviços de Eletricida
de S/A — Advogados Drs: Ulisses R. de 
Resende — Célio Silva.

Processo: AI-3.566/78 (RR-4.010/78) — 
Origem: TRT — 3.a Região — Interessados: 
Banco Mineiro S/A — Altivo Ferreira Filho
— Advogados Drs: L. Weber Pereira — J. 
Torres das Neves.

Processo: AI-3.930/78 — Origem: TRT — 
1.a Região — Interessados: Itanhangá Golf 
Club — Fábio de Azevedo Soares — Advo
gados Drs: Jacob Rosemblet — G. Ant.° R. 
de Azeredo Couti..ho,

Processo: AI-132/79 — Origem: TRT —
2.3 Região — Interessados: Daniel Craveiro
— Cia. Municipal de Transportes Coletivos
— Advogados Drs: Ulisses R. de Resende
— J. Roberto Vinha.

Processo: AI-374/79 — Origem: TRT — 
1.* Região — Interessados: Assoe, dos 
Servidores Civis do Brasil — Naidir de Lima 
Mello — Advogados Drs: A. P. da Silva Vel
loso — C. R. Piereck de Sá.

Processo: AI-619/79 — Origem: TRT —
3.3 Região — Interessados: Banco Nacional 
S/A — Regina Ademi Araújo — Advogados 
Drs: C. Odorico V. Martins — J. Torres das 
Neves.

Relator: Min. Simões Barbosa e Revisor: 
Min. Expedito Amorim.

Processo: RR-2.247/78 — Origem: TRT —
9.3 Região — Interessados: Banco Bame
rindus do Brasil S/A — Rosângela M.a 
Kretzer — Advogados Drs: S. Augusto Go
mes — V. Silva da Rocha.

Processo: RR-3.099/78 — Origem: TRT —
4.3 Região — Interessados: Zivi S/A — Cu
telaria — Francisco Rodrigues de Fraga — 
Advogados Drs: Elio Carlos Englert — W. 
S. da Gama Pádua.

Processo: RR — 4.010/78 (3.566/77) — 
Origem: TRT — 3.3 Reião — Interessados: 
Altivo Ferreira Filho — Banco Mineiro S/A
— Advogados Drs: J. Torres das Neves — 
F. J. Moreno Netto.

Processo: RR — 4.533/78 — Origem: TRT
— 1.3 Região — Interessados: Centrais Elé
tricas do Sul do Brasil S/A — Eletrosul — 
Carlos Alberto Maciel e Outros — Advoga
dos Drs: P. Cesar Delpizzo — P. R. Vieira 
Camargo

Processo: RR — 4.991/78 — Origem: TRT
— 2.3 Região — Interessados: L. O. Couto
— Sérgio dos Santos — Advogados Drs: 
Romeu Mesquita — S. C. Baptistella
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Processo: RR — 5.234/78 — Origem: TRT
— 8.a Região — Interessados: Wilson Jerô
nimo de Souza Filho — Manoel Waldemar 
dos Santos Almeida — Advogados Drs: 
Deusdedith F. Brasil — P. C. de Oliveira

Processo: RR — 587/79 — Origem: TRT
— 1.a Região — Interessados: Gelson 
Simplício da Silva — S/A - Martinelli — 
Créd. Fin. e Investimento — Advogados 
Drs: G. A. de Campos Cooper — F. Aurélio 
Deseno

Relator; Min. Expedito Amorim 
Processo: Al -'2.818/78 — Origem: TRT — 

1.a Região — Interessados: Inácio Pereira 
Milhomem — Branco Real S/A — Advoga
dos Drs: J. Torres das Neves — Volmar de 
P. Freitas

Processo Al — 3.920/78 — (RR — 
4.382/78) — Origem: TRT — 3.a Região —  
Interessados: Cartório do 3.° Of. de N. 
Reg. Civil e P. de T. da Reg. — Administra
tiva de Taguatinga — M.a da Conceição Ro
drigues Chaves — Advogados Drs: Ordélio 
A. Sette — J. E. Baptista de Oliveira

Processo: Al — 3.927/78 — Origem: TRT
— 1.a Região — Interessados: Salão Madri
— Cabeleireiros e Manicure — M.a Eugênia 
Moreira — Advogados Drs. E. Pereira das 
Neves — Darcy F. Cury

Processo: Al — 49/79 — Origem: TRT —
3. a. Região — Interessados: José de Mata 
Filho — Indústrias Gessy Lever S/A — Ad
vogados Drs: T. Alves Soares — W. H. Car
dim Filho

Processo: Al — 363/79 — Origem: TRT —
4, a Região — Interessados: Henrique
Streykalski — Carroceria Elizàrio S/A — 
Ind. Comércio — Advogados Drs: H. Alves 
Rodrigues — Milton M. Camargo

Processo: Al — 553/79 — Origem: TRT — 
g.a Regão — Interessados: Vera Lucia 
Wandembruck— Banco Bamerindus do 
Brasil S/A — Advogados Drs: Nestor A. 
Malvazzi — Rosemario Diadrichs

Relator; Min. Expedito Amorim e revisor; 
Min. Washington da Trindade 

Processo RR — 4.382/78 (Al — 3.920/78)
— Origem: TRT — 3.a Região — Interessa
dos: M.a da Conceição Rodrigues Chaves
— Cartório do 3.° Of. de Notas, Reg. Civil e 
P. de Títulos — De Reg. Administ. de Ta
guatinga — Advogados Drs: J. E. Baptista 
de Oliveira — Ordélio A. Sette

Processo: RR — 4.482/78 — Origem: TRT
— 5.a Região — Interessados: IPÈ - Cons
truções Com e Ind. Ltda — Oldack de An
drade Pinto — Advogados Drs: Durval R. 
Neto — Tito Paraíso

Processo: RR — 4.562/78 — Origem: TRT
— 5.a Região — Interessados: Petróleo 
Brasileiro S/A — Petrobrás — RPNE — Re
ginaldo Teixeira Cavalcante — Advogados 
Drs: Ruy J. Caldas Pereira — Divanilton V. 
Portela

Processo: RR — 5.154/78 — Origem: TRT
— 5.a Região — Interessados: Cia São Ge
raldo de Víação — João Neres Delmondes
— Advogados Drs: Aldo de A. Lyra — Ray
mundo de F. Pinto

Processo: RR — 5.162/78 — Origem: TRT
_ 5.a Região — Interessados: Petróleo
Brasileiro S/A — Petrobrás - Sertel e — 
Salvino Crispiniano de Almeida — Os Mes
mos — Advogados Drs: Cláudio Penna Fer
nandez — J. Torres das Neves

Processo: RR — 228/79 — Origem: TRT
— 5.a Região — Interessados: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A — Jacira Amorim 
Barbosa — Advogados Drs: Ruy Serravalle
— Juarez Teixeira

Processo: RR — 231/79 — Origem: TRT
— 5.a Região — Interessados: Sta. Bárbara 
Engenharia S/A — Ant.° Tolentino Guima
rães — Advogados Drs: Fernando Brandão 
Filho — Ulisses R. de Resende

Brasília, 18 de junho de 1979. — Mário M. 
A. Pimentel Júnior, Secretário.

SERVIÇO DE ACORDAOS
TERMO DA DÉCIMA SÉTIMA AUDIÊNCIA 

REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 1979.
Presidente: Mozart Victor Russomano. 

Escrivão: Hegler José Horta Barbosa.

Aos treze dias do Mês de Junho de mil 
novecentos e setenta e nove, nas sala de 
Sessões do Tribunal Superior do Traba
lho onde se achava o Exmo Sr. Ministro 
comigo servindo de escrivão, que esta 
subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro 
ordenado, se abrisse a Audiência para 
oublicação de Acórdãos.
Aberta a Audiência, foram publicados os 
seguintes processos:

Tribunal Pleno.
RECURSOS ORDINÁRIOS

RO-AR-531 /77: — TRT 1." Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: João 
Baptista Rabelo. Recorrido: Banco do Esta
do do Rio de Janeiro S/A. (Advs. Drs. 
Acrísio de Moraes Rêgo Bastos e Ivo Brau
ne). (TP-875/79).

Decisão: Por maioria, negaram provimen
to ao recurso.

EMENTA: Injustiça da sentença ou 
má interpretação de lei não autoriza o 
exercício de ação rescisória. Recurso 
desprovido.

RO-MS-375/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Was
hington Alves Natel. (Adv. Dr. Cássio Car
valho Soares). (TP-765/79).

Decisão: Por maioria, negaram provimen
to ao recurso.

EMENTA: Não cabe mandado de se
gurança contra decisão judicial 
passível de recurso previsto nas leis 
processuais ou que já tenha transitado 
em julgado (Súmula 33). Recurso ordi
nário a que se nega provimento.

RO-MS-411/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Gráfica e 
Editora EDIGRAF S/A. (Adv. Dr. Alcides 
Oliveira Filho). (TP-767/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Incabível mandado de se
gurança contra decisão judicial transi
tada em julgado (Súmula n.° 33 do C. 
TST). Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

RO-AR-462/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Hisas
hi Yano. Recorridos: Ogracil Rodrigues 
Caetano e outros. (Advs. Drs. José Joa
quim Bouças de Moraes Fontes e S. Riedel 
de Figueiredo). (TP-1030/79)

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Ação recisória. Não dá ca
bimento à ação rescisória o exame da 
justiça ou injustiça da sentença, ex vi 
do que dispõe o art. 800 do CPC de 
1939. Negado provimento ao recurso.

RO-AR-481/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: Ra
phael Spilotros. Recorrido: Companhia Do
cas de Santos. (Advs. Drs Ruy de Mello 
Miller e Klaus Menge). (TP-683/79).

Decisão: Por unanimidade, deram provi
mento parcial ao recurso para rescindindo 
o acórdão atacado, determinar que o Egré
gio Tribunal Regional «a quo» julgue o re
curso ordinário do reclamante, folhas vinte 
e oito destes autos, como entender de di
reito.

EMENTA: Comprovada a violação li
teral do art. 899 da CLT, dá-se provi
mento, em parte, ao recurso para jul
gar procedente, em parte, a rescisória, 
rescindindo-se o acórdão rescindindo 
na parte em que não conheceu o 
recurso ordinário do reclamante, para 
que o mesmo seja apreciado como de 
direito.

RO-AR-512/78 — TRT 1.a Região. Rei. 
Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: 
Wagner Ribeiro Guimarães. Recorrido: Li
notypo do Brasil S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e lldelio Martins). (TP
1118/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Acordo realizado e homo
logado em ação contenciosa faz a 
coisa julgada, cabível a ação rescisó
ria. Recurso não provido,

RO-MS-526/78 — TRT 5.a Região. Rei. 
Min. Ary Campista. Recorrente: Èunice Pe

reira Ramos. 3.°S Interessados: Edson Gui
marães e outro. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Adilson Afonso de Castro). 
(TP-494/79).

Decisão: Por unanimidade, deram provi
mento ao recurso para conceder a segu
rança.

EMENTA: Recurso Ordinário em
Mandado de Segurança a que se dá 
provimentoto por caracterizada ofensa 
a direito líquido e certo.

RO-AR-541/78 — TRT 1.a Região. Rei. 
Min. Ary Campista. Recorrente: Imperatirz 
das Sedas S/A. Recorrido: Gesner Corrêa 
de Mello. (Advs. Drs. Paulo Machado R. 
Leite e Maurício Mohr). (TP-603/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Recurso ordinário em
Ação Rescisória que se nega provi
mento por inocorrer ofensa à lei pelas 
decisões rescindendas.

RO-AR-591/78 — TRT 1.a Região. Rei. 
Min. Fernando Franco. Recorrente: Teruo 
Ono. Recorrido: VARIG S/A. — Viação Aé
rea Rio-Grandense. (Advs. Drs. Francisco 
Durval Cordeiro Pimpão e Ary Monteiro Lo
pes). (TP-1120/79)

Decisão: Por unanimidade, indeferiram a 
juntada de documento requerida pelo re
corrente e, no mérito, negaram provimento 
ao recurso.

EMENTA: «RO-AR a que se nega pro
vimento porque a Justiça ou injustiça 
da sentença não dá azo à rescisória.».

RECURSOS DE EMBARGOS.
E-AI-2738/76 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 

Coqueijo Costa. Embargante: Rede Ferro
viária Federal S/A. Embargado: Lucinda 
lanzer Umpierre. (Adv. Dr. Artur Gomes 
Cardoso Rangel). (TP-1035/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, receberam-nos 
para determinar o processamento da revis
ta.

EMENTA: Embargos infrigentes pro
vidos para, reformando o acórdão da 
Turma do TST, mandar processar a re
v i s t a  t r a n c a d a  no j u i z o  de  
admissibilidade regional. Não podem 
declarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho pelo mérito da causa pois o 
Al ataca um mero despacho.

E-AI-3862/76 — TRT 5.a Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Embargante: Rede Fer
roviária Federal S/A. Embargado: Ester 
Leite Monteiro. (Adv. Drs. Artur Gomes 
Cardoso Rangel e Ulisses Riedel de Re
sende). (TP-2805/78).

Decisão: Por unanimidade não conhece
ram do embargos.

EMENTA: Funcionário público cedi
do. Competente é esta Justiça 
Especializada para dirimir os litígios 
entre cedido e cessionária.

E-AI-37/77 — TRT 4 a Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Embargado: Elizeu 
Alvares da Silva e outros. (Advs. Drs. Ro
berto Benatar e Antonio Carlos V. Martins). 
(TP-1036/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para determinar que a Agrégia Turma apre
cie o agravo como de direito.

EMENTA: Comprovada a tempestivi
dade do agravo, susta o mesmo a 
apreciação da Turma. Embargos provi
dos.

E-AI-1187/77 — TRT 2 a Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Embargante: Fundação Insti
tuto Brasileiro de Geografia e Estatistica
IBGE. Embargado: Renato de Vinci Frego
nese e outro. (Advs. Drs. Eliana Traverso 
Calegari e Ary de Azevedo Marques). (TP
591/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
por não comprovados os pressupostos 
de admissibilidade.

E-AI-3933/77 — TRT 6 a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Embargante: José Monteiro 
de Araújo. Embargado: SOCIC-Industrial 
S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Cèlio Avelino de Andrade). (TP-977/79).

Decisão: Por unanimidade não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Agravo de instrumento — 
d e s e r ç ã o .  D i s t i n g u e m - s e  
perfeitamente custas processuais dos 
emolumentos de traslados e instru
mentos, ambos espécies do gênero 
despesas processuais. Aresto que 
conclui pelo não ' conhecimento do 
agravo porque não demonstrado o pa
gamento dos emolumentos corres
pondentes, não viola nenhum dispositi
vo de lei, nem dissente de qualquer ju
risprudência. Embargos não conheci
dos.

E-RR-1604/75 — TRT 1 a Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Embargante: Compa
nhia Cervejaria Brahma- Filial Hanseática. 
Embargado: Renato Pereira Nunes. (Advs. 
Drs. Ursulino Santos Filho e Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-776/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
dos embargos.

EMENTA: Embargos não conheci
dos.

E-RR-4355/75 — TRT 1 ,a Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Eugene 
Boghici. Embargado: José Ribeiro de Oli
veira. (Advs. Drs. José Eduardo Bulcão de 
Morais e Eduardo Gomes Affonso). (TP
777/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, por maioria, 
rejeitaram-nos.

EMENTA: Reclamação em que ope
rário pretende reconhecimento do vin
culo-Obra que levou mais de ano, sob 
a responsabilidade do proprietário, 
sem ter assistência permanente de 
engenheiro- O longo tempo da obra 
descaracteriza a eventualidade — 
Acréscimo no patrimônio do proprietá
rio, caracterizando a atividade econô
mica — Vínculo empregatício que deve 
ser reconhecido.

ED-AG-RR-92/76 — TRT 4.a Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Embargante: Indús
tria de Celulose Borregaard S/A. Embarga
do: Vicente Cavalcante Filho e outros. 
(Advs. Drs. Harleine Gueiros Bernardes 
Dias e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). 
(TP-866/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Embargos declaratórios
rejeitados.

E-RR-946/76 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Embargante: Abel 
Thomaz e outros. Embargados: PEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. (Advs. Drs. Sid. H. 
Riedel de Figueiredo e João Carlos Casel
la). (TP-1089/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos; no mérito, receberam-nos 
para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho e competente uma das Varas 
da Fazenda Pública do Estado de São Pau
lo, para onde os autos deverão ser remeti
dos.

EMENTA: Embargos providos para 
declarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho.

E-RR-1405/76 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Em
bargado: Nelson Nunes. (Advs. Drs. José 
Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-343/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos por intempestivos.

EMENTA: Complementação de apo
sentadoria e jubilação especial. Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos. Complementação de aposenta
doria, criada espontaneamente pelo 
e m p r e g a d o r .  P r e l i m i n a r  de  
intempestividade. Interpostos embar
gos intempestivos. Recurso não co
nhecido.

E-RR-1659/76 —  TRT 4 a Região. Rei. 
Min. Ary Campista. Embargante: Compa
nhia Industrial Rio Guahyba. Embargado: 
Osvaldo Pereira de Almeida. (Advs. Drs. 
Maria Cristina P. Cortes e Alino da Costa 
Monteito) (TP-449/79).

Decisão: Por unanimidade não conhece
ram dos embargos.
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EMENTA: Embargos não conhecidos 
face jurisprudência sumulada.

ED-E-RR-1927 — TRT 1.* Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Embargante: Mário 
Paes da Silva Souto. Embargado: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Sebastião da Costa e 
Silva). (TP-845/79).

Decisão: Por unanimidade rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Embargos rejeitados, por 
inexistirem as alegadas omissão, obs
curidade e dúvida.

E-RR-3073/76 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Embargado: Oswal
do Farias de Almeida e OUtros. (Advs. Drs. 
Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel de 
Resende.) (TP-574/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos no mérito, receberam-nos 
para declarar incompetente a Justiça do 
Trabalho e competente uma das varas da 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
para onde os autos deverão ser remetidos. 

EMENTA: FEPASA — A Justiça do 
Trabalho é incompetente para apreciar 
as reclamações dos servidores oriun
dos da antiga Estrada de Ferro Soroca
bana.

E-RR-3725/76 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Embargante: Joaquim 
Gonçalves da Cruz e outro. Embargado: In
dústrias Filizola S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e J. Grnadeiro Guima
rães) (TP-1038/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos no mérito, receberam-nos.

EMENTA: Empregado admitido já na 
vigência do Dec. lei n.° 389, de 1968, só 
tem direito ao pagamento do adicional 
insalubridade a partir da data da sua 
admissão.

E-RR-4011 /76 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Oliveira Torres. Embargante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Embargado: Anézio 
do Carmo. (Advs. Drs. Carlos Robichez 
Penna e UlissesRiedel de Resende). (TP
931 / 79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Insalubridade. O artigo 3.° 
do Decreto-lei 389/48 não incide sobre 
as situações pre-constituidas.

E-RR-4161 /76 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Oliveira Torres. Embargante: Companhia 
Fiação e Tecidos Guaratinguetá. Embarga
do: Carlos Francisco de Oliveira. (Advs. 
Drs. Ildélio Martins e Luiz Miranda). (TP
886/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos, no mérito, receberam-nos 
para determinar o retorno dos autos ao 
Egrégio Regional para que este conheça 
do Recurso Ordinário e julgue o seu mérito 
como de direito.

3 EMENTA: O processo Trabalhista 
admite o mandato tácito.

E-RR-4196/76 — TRT 6.a Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Embargantes: Cláudio 
Manuel Damasceno Alves e Outros. Embar
gado: CRECIF — Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S/A. (Advs. Drs. Elpidio 
Araújo Neris e Paulo de Moraes Pereira). 
(TP-902/79).

Decisão: Por maioria conheceram dos 
embargos, e no mérito, receberam-nos pa
ra,tomar subsistente o acórdão regional, 
unanimemente.

EMENTA: Embargos conhecidos e 
recebidos.

ED-E-RR-4238/76 — TRT 5.a Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Embargante: Petró
leo Brasileiro S/A — PETROBRAS. Embar
gados: José Armando Barbosa e Outros. 
(Advs. Drs. Cláudio Penna Fernandez e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-1122/79).

Decisão: Por unanimidade, receberam os 
embargos declaratórios para, suprindo a 
omissão do acórdão embargado, declarar 
que Os embargos de folhas 174/184 (cento 
e setenta e quatro barra cento e oitenta e 
quatro) são acolhidos para absolver a em
presa do pagamento de horas extras, pelo 
computo de hora noturna reduzida.

EMENTA: Havendo omissão, obscu
ridade ou contradição, no acórdão, os 
embargos declaratórios são meio ade

quado para aclará-lo. Embargos acolhi
dos.

E-RR-4505/76 -  TRT 5.a Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS. Embarga
do: Carlito Pimentel Ramos e Outros. 
(Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Carlos Arnaldo Selva). (TP-1040/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos por deserto.

EMENTA: Embargos deserto. A Jun
ta deu ganho de causa ao empregado e 
a empresa, pela primeira vez vencida, 
não recolheu as custas. Embargos não 
conhecidos.

E-RR-4510/76 -  TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Adão Mo
raes de Souza. Embargado: Banco Mercan
til de São Paulo S/A. (Advs. Drs. José Tor
res das Neves e Juracy Galvão Júnior). 
(TP-158/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos no mérito, receberam-nos.

EMENTA: Motorista bancário. Trata
se de categoria diferenciada que se 
não transforma em bancário por traba
lhar para um Banco. Embargos rejeita
dos.

E-RR-4534/76 — TRT 5.a Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Embargante: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS. Embarga
do: José Martins de Melo. (Advs. Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-1041 /79).

Decisão: Por unanimidade não conhce
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
à míngua de permissivo legal.

E-RR-4998/76 — TRT 4,a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Embargante: João Cândido 
Simões e Outros. Embargado: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Sílvio Cabral 
Lorenz). (TP-890/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos, no mérito, por maioria 
rejeitaram-nos.

S  EMENTA: Licença-prêmio — tempo 
de serviço. O Tempo de serviço presta
do sob a égide da Lei n.° 1.890/53, por
que vinculado às normas trabalhistas 
consolidadas, não se computa para 
efeito do direito à licençaprêmio, 
emergente, de forma direta, de normas 
administrativas. Pela diversidade de re
gimes não é viável a incorporação do 
tempo de serviço trabalhista ao estatu
tário, para esse fim. Embargos conhe
cidos mas não providos.

E-RR-5056/76 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Embargante: Vicunha 
S/A — Indústrias Reunidas. Embargado: 
Leonilda da Silva Pavan (Advs. Drs. J. Gra
nadeiro Guimarães e Rubem José da Sil
va). (TP-1045/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos, no mérito, receberam-nos 
para restabelecer o acórdão regional.

EMENTA: O direito da empregada ao 
salário maternidade assenta em 
princípio de finalidade social. O sàlário 
maternidade, medida de ordem públi
ca, é devido em qualquer momento, 
mas só quando se opere a rescisão do 
contrato laborai e sem motivo. Tal, pa
gamento, então, converte-se em inde
nização. Tendo o contrato de experiên
cia terminado insatisfatoriamente para 
a reclamante, e não sendo despedida, 
mas sim extinto o contrato, não lhe as
siste direito ao auxílio maternidade. 
Recurso a que se dá provimento para 
restabelecer o Acórdão Regional.

E-RR-5324/76 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Embargante: Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti
ca — IBGE. Embargado: João Baptista de 
Aguiar Ayres. (Advs. Drs. Milza D’Assun
ção Guidi e Alberto Miraglia). (TP-1091 /79)

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: «Embargos não conheci
dos porque ausentes os pressupostos 
do art. 894 da CLT».

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos, no mérito, receberam-nos 
para determinar o retorno dos autos a 
Egrégia Turma, para que aprecie o mérito 
da revista como de direito.

EMENTA: Não há omissão e in
cabíveis embargos declaratórios, 
quando o acórdão, recorrido sobre de
terminado item do pedido, confirma a 
quo. Embargos conhecidos e recebi
dos.

E-RR-160/77 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Embargante: Empresa 
de Diversões Centenário Ltda. Embargado: 
Odete Pereira Gaeta. (Advs. Drs. Hugo 
Gueiros Bernardes e Vicente de Paulo 
Tescari). (TP-1046/79).

Decisão: Por unanimidade não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
à falta de permissivo legal.

E-RR-217/77 — TRT 5.a Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Embargante: 
Peixoto Gonçalves S/A — Indústria e Co
mércio. Embargado: Manuel Juarez Vieira. 
(Advs. Drs. Corban de Deus e Costa e João 
Santos). (TP-206/79).

Decisão: Por maioria conheceram dos 
embargos, no mérito, rejeitaram-nos.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 21, às 
situações constituídas antes da vigên
cia da lei n.° 6204, de 1975.

E-RR-417/77 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Embargante: Instituto de As
sistência Médica ao Servidor Público Esta
dual — IAMSPE.
Embargado: Thereza Barbosa de Oliveira. 
(Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Se
bastião Theodosio Serra). (TP-580/79).

Decisão: Por unanimidade não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
por não caracterizada a alegada ofensa 
à lei e á Constituição.

E-RR-1352/77 — TRT 1 ,a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Embargante: Theofilo Ro
drigues Sobrinho. Embargado: LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Célsio Silva). 
(TP-987/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos 
porque não preenchidos os requisitos 
exigidos pelo artigo 894, alinea «b», da 
CLT.

E-RR-1423/77 — TRT 1 ,a Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Embargante: Paulo Cesar de 
Faria. Embargado: CONSTRUQUIMICA S/A 
— Indústria e Comércio. (Advs. Drs. Hugo 
Mósca e Roberto Siqueira). (TP-582/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos, e, no mérito, receberam
nos para restabelecer a sentença de pri
meiro grau.

EMENTA: Embargos providos com 
base na Súmula 91.

E-RR-1712/77 — TRT 2,a Região. Rei. Min. 
Ary Campista. Embargante: José do Prado. 
Embargado: Usina Açucareira Santa Cruz 
S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Jo
sé Inácio Toledo). (TP-584/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para condenar a reclamada no pagamento 
das horas extras habituais suprimidas, res
peitado o biênio prescricional.

EMENTA: Embargos providos com 
base na Súmula 76.

E-RR-2086/77 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Embargante: S/A — Diário 
de Notícias. Embargado: Sindicato dos Tra
balhadores-nas Indústrias Gráficas de Por
to Alegre. (Advs. Drs. Rômulo Marinho e 
Alino da Costa Monteiro). (TP-1048/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos, no mérito, receberam-nos 
para restabelecer o acórdão regional.

EMENTA: Sentença normativa — 
e f e i t o s .  E m p r e g a d o s  que se  
constituem em categoria diferenciada 
do âmbito de empregador estranho à 
categoria profissional 'Suscitante não 
são alcançados pelos efeitos da 
sentença normativa. Necessário, para 
que tal ocorresse, a citação do 
empregador para integrar a lide coleti
va, pena de executar-se quem não foi 
parte no feito. Embargos aos quais se 
dá provimento.

E-RR-2107/77 — TRT 4,a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Embargante: Hercules S/A

— Fábrica de Talheres. Embargado: Jossel 
dos Santos Pereira e Outros. (Advs. Drs. 
Hugo Gueiros Bernardes e Alino da Costa 
Monteiro). (TP-1049/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao agravo regim ental do 
empregado e conheceram dos embargos 
da reclamada para, no mérito receberam
nos a fim de ser restabelecida a sentença 
de primeiro grau, no particular.

EMENTA: Compensação de horário 
de trabalho. A cláusula contratual que 
prevê a prorrogação da jornada diária 
de trabalho, com compensação, pode 
ser estipulada de duas formas distin
tas, validamente: mediante acordo es
crito entre empregado e empregador, 
individualmente considerados, e/ou 
mediante convenção coletiva entre os 
sindicatos representativos das catego
rias econômicas e profissionais. Em
bargos aos quais se dá provimento.
Ft E-RR-2135/77 — TRT 5,a Região. 
Rei. Min. Washington da Trindade: Em
bargante: Manoel Imaculado dos San
tos. Embargado: Petroleo Brasileiro 
S/A — PETROBRAS. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). (TP-781/79).

Decisão: Por unanimidade, não co
nheceram dos embargos.

EMENTA: Aplicação das Súmulas 70 
e 84 do Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho relativamente a incidência da 
periculosidade sobre triênios e Adicio
nal regional.

E-RR-2146/77 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Embargante: S/A Jornal do 
Brasil. Embargado: Uolanda Rouéde dos 
Santos. (Advs. Drs. Celso Bruno e Alino da 
Costa Monteiro). (TP-988/79).

Decisão: Por unanimidade não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Omissões — prequestio
namento. Aresto que conclui pelo não 
conhecimento do recurso de revista, 
sob o fundamento de que as omissões 
apontadas não foram prequestionadas 
em embargos de declaração, adequa
se à atual jurisprudência. Embargos 
não conhecidos pela aplicação da Sú
mula 42 do TST.
Ft E-RR-2514/77 — TRT 2.a. Região. 
Rei .  Min. E x p e d i t o  Amori m.  
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S/A. Embargado: Laerte Botacini 
e outros. (Advs. Drs. Maria Cristina P. 
Cortes e Ulisses Riedel de Resende). 
(TP-783/79).

Decisão: Por unanimidade, não co
nheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conheci
dos, eis que os arestos colacionados 
não contém todos os pressupostos fá
ticos inseridos no v. acórdão recorrido. 
Súmula n.° 33.

, E-RR-2533/77 — TRT 2.a. Região. Rei. 
Min. Ary Campista. Embargante: FEPASA 
— Ferrovia Paulista S/A e Sidney Sérgio 
Saviani. Embargados: Os mesmos. (Advs. 
Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Sid. H. 
Riedel de Figueiredo). (TP-589/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos da empresa e, no mérito, 
rejeitaram-nos. Quanto aos embargos do 
empregado, conheceram-nos apenas em 
relação a ajuda de custo e, no mérito, 
receberam-nos para incluir na condenação 
o pagamento da ajuda de custo, sem diver
gência.

EMENTA: Ferroviário FEPASA. Se a 
transferência foi considerada lícita é 
devida a ajuda de custo prevista no Es
tatuto dos Ferroviários.

E-RR-2680/77 — TRT 2.a Região. 
Rei. Min. Oliveira Torres. Embargante: 
Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatistica-IBGE. Embargado: 
Ana Maria Garcia Nogueira e Outros. 
(Advs. Drs. Nilza D' Assunção Gui'
Ary de Azevedo Marques). (TP-892/ 

Decisão: Por unanimidade não . 
nheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos que não se co
nhecem por não preenchidos os pres
supostos de admissibilidade. 

E-RR-2990/77 — TRT 3.a. Região. Rei. 
Min. Roberto Mário. Embargante: Elimar
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Pinto. Embargado: União de Bancos Brasi
leiros S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco 
Gomes Coelho e Mareio Gontijo). (TP
893/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para restabelecer a sentença de primeiro 
grau.

EMENTA: O bancário «auxiliar de câm
bio», nâo exercente de nenhum dos car
gos ou funções previstos no § 2.° do arti
go 224 da CLT, faz jus ao percebimento 
das 7.8 e 8.a horas trabalhadas como ex
traordinárias. A paga da gratificação de 
1 /3 do salário do cargo efetivo não tem o 
condão de erigir cargo técnico em cargo 
de confiança. Embargos conhecidos e 
providos.
E-RR-3098/77 — TRT 2.a. Região. Rei. 

Min. Orlando Coutinho. Embargante: Jose 
Carlos Nogueira da Silva. Embargante: 
Banco Itaú S/A. (Advs. Drs. José Torres 
das Neves e Mário de Castro Pessoa). (TP
2456/78).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos, no mérito, receberam-nos 
para julgar procedente a reclamação.

EMENTA: Bancário — função de con
fiança — Art. 224, § 2.° CLT. O mero pa
gamento de comissão e a simples de
nominação genérica de «encarregado 
de serviço» não têm o condão de ex
cluir o bancário do regime de duração 
de trabalho de sua categoria profissio
nal. Embargos acolhidos para julgar 
procedente a reclamatória.

E-RR-3194/77 — TRT 2.a. Região. Rei. 
Min. Roberto Mário. Embargante: Banco 
Itaú de Investimentos S/A. Embargado: 
Abelardo Pinto Santos. (Advs. Drs. Luiz Mi
randa e Suely de Almeida Braga). (TP
993/79).

EMENTA: Computo das gratificações 
semestrais para cálculo do 13.° salário 
. As gratificações semestrais, em razão 
de sua reconhecida natureza salarial 
(parágrafo 1 ,° do artigo 457 da CLT), in
tegram o salário para cálculo da natali
na. Aplicação do enunciado na Súmula 
78. Embargos não conhecidos, face a 
Súmula 42.

E-RR-3402/77 — TRT 2.a. Região. Rei. 
Min. Expedito Amorim. Embargante: Jose 
Barbosa e Banco Itaú S/A. Embargados: 
Os Mesmos. (Advs. Drs. Heitor Francisco 
Gomes Coelho e Luiz Miranda). (TP
741/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos da empresa e 
conheceram os do empregado, no mérito, 
rejeitaram-nos.

EMENTA: 1. Recurso do emprega
dor. Aplicação da Súmula 78. Embar
gos não conhecidos. 2. Recurso do 
empregado. Não há se pagar as férias 
gozadas com a inclusão das gratifica
ções semestrais. Embargos conheci
dos e rejeitados.

E-RR-3554/77: — TRT 2.a. Região. Rei. 
Min. Washington da Trindade. Embargante: 
Luiz Rafael. Embargado: FEPASA — Ferro
via Paulista S/A. (Adv. Drs. Ulissep Riedel 
de Resende e Maria Cristina P. Cortes). 
(TP-788/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para julgar procedente a reclamatória.

EMENTA: Interpretação do art. 232 
do Estatuto dos ferroviários — Aplica
ção da súmula 77 do E. TST. 

E-RR-3828/77 — TRT 1 a. Região. Rei. 
Min. Roberto Mário. Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S/A 7.a. Divisão Leopol
dina. Embargado: Amdado Alves dos San
tos e Outros. (Advs. Drs. Artur Gomes Car
doso Rangel e Alino da Costa Monteiro). 
(TP-999/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, receberam-nos 
para restabelecer o acórdão regional , que 
decidiu pela incompetência da Justiça do 
Trabalho.

EMENTA: Complementação de apo
sentadoria dos empregados da Rede 
Ferroviária Federal S/A. Após a vigên
cia do Decreto-lei n.° 956, de 13-10-69, 
que transferiu ao INPS, por conta do 
Tesouro Nacional, o encargo de com
plementar a aposentadoria dos ferro

viários da Rede Ferroviária Federal., 
cessou a competência da Justiça do 
Trabalho tanto para a obrigação de dar, 
consistenteem efetuar o pagamento, 
quanto à obrigação de fazer, fundada 
na organização das folhas. Embargos 
conhecidos e providos.

E-RR-3897/77 — TRT 2.a. Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Embargante: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Embargado: 
Jose Carlos Coelho de Oliveira. (Advs. Drs. 
Lino Alberto de Castro e José Torres das 
Neves). (TP-1057/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: O valor das horas extras 
habituais integra a paga do aviso pré
vio indenizado.

E-RR-3898/77 — TRT 2.a. Região. Rei. 
Min. Washington da Trindade. Embargante: 
Banco Brasileiros de Descontos S/A. Em
bargado: Oswaldo Buso e Outro. (Advs. 
Drs. Lino Alberto de Castro e José Torres 
das Neves) (TP-1000/79).

Decisão: Por unanimidade não conhece
ram os embargos.

EMENTA: As horas extras habituais 
por serem salário integram o cálculo 
do aviso prévio indenizado.

E-RR-3955/77 — TRT 2.a. Região. Rei. 
Min. Oliveira Torres. Embargante: FEPASA 
— Ferrovia Paulista S/A. Embargado: Anto
nio de Almeida 5.° e Outros. (Adv. Drs. Ma
ria Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-1001 /79).

Decisão: Por unanimidade não conhece- ' 
ram dos embargos.

EMENTA: Empregado admitido antes 
do Decreto-lei 389. Insalubridade pree
xistente. Assugura-se o adicional des
de dois anos antes da reclamação.

E-RR-4157/77 — TRT 1.a. Região. Rei. 
Min. Oliveira Torres. Embargante: Uniban
co — Credito Imobiliário S/A. Embargado: 
Ricardo Conde Aguiar. (Advs. Drs. Mareio 
Gontijo e Artur Carlos R. Muller). (TP
1061/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos e, no mérito, rejeitaramnos.

EMENTA: Empregado de financeira. 
Se a empresa nega a jornada de seis 
horas não pode pretender que o salá
rio contratual cubra as horas 
suplementares habituais.

j. E-RR-4162/77 — TRT 3.a. Região. Rei. 
Min. Roberto Mário. Embargante: Eigo 
Campolina de Sá. Embargado: Banco Real 
S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e 
Moacir Belchior). (TP-894/79).

Decisão: Por maioria, conheceram dos 
embargos e, no mérito, receberam-nos pa
ra determinar que a Egrégia Turma aprecie 
o mérito da revista com de direito.

EMENTA: Embargos aos quais se dá 
provimento, para que a E. Turma apre
cie o mérito da matéria debatida no re
curso de revista.

E-RR-4228/77 -  TRT 2.a. Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Embargante: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Embargado: 
Jardelino Silva Santos e outros. (Adv. Drs. 
Lino Alberto de Castro e Lucidio Vieira dos 
Santos) .(TP-1062/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Horas extras habituais in
tegram a paga do aviso prévio indeni
zado.

E-RR-4437/77 — TRT 2.a. Região. Rei. 
Min. Expedito Amorim. Embargante: Banco 
União de Investimentos S/A. Embargado: 
Guilherme Augusto Cirne de Toledo. 
(Advs. Drs. Emygdio Scuarcialupi e José 
Eduardo Ferraz Mônica). (TP-1063/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA: Aplicação da súmula n.° 
78. Embargos não conhecidos.

E-RR-4609/77 — TRT 4.a. Região. Rei. 
Min. Washington da Trindade. Embargante: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica. 
Embargado: Rodolpho Focking. (Advs Drs. 
Silvio C. Lorenz e Alino da Costa Monteiro). 
(TP-1007/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos, em parte, apenas quanto a

licença prêmio, no mérito, pelo voto de de
sempate, rejeitaram-nos.

EMENTA: As modificações estrutu
rais do Orgão Empregador, de 
administração autárquica, de adminis
tração direta, e, depois, de economia 
mista, não podem atingir direitos ad
quiridos nas situações anteriormente 
vividas.

E-RR-4930/77 — TRT 4.a. Região. Rei. 
Min. Washington da Trindade. Embargante: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica. 
Embargado: Antonio Carlos Dufau da Sil
veira. (Advs. Drs. Silvio C. Lorenz e Alino 
da Costa Monteiro). (TP-896/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos por deserto.

EMENTA: Aplicação da Súmula 25 
para julgar deserto o apelo.

E-RR-5225/77 — TRT — 4.a Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Embargante: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. Em
bargado: Harry Francisco Niemann. (Advs. 
Drs. Silvio C. Lorenz e Alino da Costa Mon
teiro). (TP- 910/79).

Decisão: Por unanimidade, conheceram 
dos embargos, no mérito, receberam-nos, 
em parte, para excluir da condenação a 
equiparação salarial.

EMENTA: Descabe equiparação sala
rial quando a empresa possui quadro 
do pessoal organizado em carreira.
AGRAVOS REGIMENTAIS COM DECI
SÕES E EMENTAS DE IGUAL TEOR, 
COMO SE SEGUE.

Decisão: Unanimimente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AG-AI-3278/76: TRT 4.“ Região. Rei. Min. 
Starling Soares. Agravante: Rede Ferroviá
ria Federal S/A. Agravados: Efrahim Cor
deiro de Mello e outros. (Advs. Drs. (Ro
berto Benatar e Enor Zanconti de Azambu
ja) (TP-3251 /77) (TP-3251 /77).

AG-AI-873/78: TRT 1.* Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: Companhia Han
sen Industrial. Agravado: José Pinto Bran
dão. (Advs. Drs. Harleine Gueiros Bernar
des Dias e Alino da Costa Monteiro). (TP
1093/79).

AG-AI-893/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: Banco Itaú S/A. 
Agravaod: Elza Suely Camargo Tordino. 
(ADvs. Drs. Luiz Miranda e José Torres das 
Neves).(TP-1094/79).

AG-A1-936/78 — TRT 3.* Região: Rei. Min. 
Barata Silva. Agravante: Elmo Calçados 
Ltda. Agravado: Odette Fonsêca Santos. 
(Advs. Drs. José Cabral e Lucas de Miran
da Lima). (TP-1095/79).

AG-AI-1015/78 — TRT 3.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Onaldo Lima 
e outros. Agravado: Banco do Estado de 
Minas Gerais S/A. (Advs. Drs. Heitor Fran
cisco Gomes Coelho e Waltencyr de Mello 
Franco). (TP-1096/79).

AG-AI-1033/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: João Rubens 
Stefanini. Agravado: Citibank S/A. (First 
National City Banck). (Advs. Drs. José Tor
res das Neves e Assad Luiz Thomé). (TP
1097/79).

AG-AI-1040/78 — TRT 5.8 Região: Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: BAnco Eco
nômico S/A. Agravado. Romualdo Ribeiro 
Júnior. (Advs. Drs. José Maria de Souza 
Andrade e Gabriel Nunes). (TP-1098/79).

AG-AI-1167/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: João Antonio 
de Oliveira. Agravado: Fiação Brasileira de 
Rayon FIBRA S/A. (Advs. Drs. Rubens Jo
sé da Silva e Miguel Alfredo Malufe Neto) 
(TP-1099/79).

AG-AI-1235/78 — TRT 2.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. AGravante: FEPASA 
Ferrovia Paulista S/A. Agravado: Geraldo 
Mazola. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão 
Cortes e Sid. H. Riedel de Figueiredo). (TP
1125/79).

AG-AI-1322/78 — TRT 1.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Estado do Rio 
de Janeiro. Agravado: Regilma Alves de 
Oliveira e outra (Advs. Drs. José Alberto 
Marinho Soares e Paulo Dourado de Gus
mão Filho). (TP-1126/79).

AG-AI-1374/78 — TRT 3.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Agravado. Paulo 
da Cruz Bitencourt. (Advs. Drs. Lino Alber
to de Castro e José Torres das Neves). 
(TP-1127/79).

AG-AI-1419/78 — TRT 2.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: S/A Industria 
Reunidas F. Matarazzo. Agravados:Abilio 
Aparecido de Lima e outros. (Advs. 
Drs.Maria Cristina Paixão Cortes). (TP
1128/79).

AG-AI-1422/78 — TRT 3.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Agravado: Agosti
nho Costa Câmara. (Advs: Drs. Lino Alberto 
de Castro e Geraldo Cesar Franco). (TP
1129/79).

AG-AI-1480/78 — TRT 5.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: F undção de 
Serviços de Saúde Pública FSESP — Agra
vado: Edilde Gomes Silva. (Advs. Drs. Ma
ria Cristina Paixão Cortes e Gabriel Nunes). 
(TP-1130/79).

AG-RR-668/78 — TRT 2.* Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Companhia 
Municipal de Transporates Coletivos. Agra
vado: Walquilio Lopes Tunes. (Advs. Drs. 
Fernando Neves da Silva e Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-1100/79).

AG-RR-72I/78 — TRT 3.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Minei
ro do Oeste S/A. Agravado José Lucio Ma
loy Diniz. (Advs. Drs. Lino Alberto de Cas
tro e Geraldo Cezar Franco). (TP-1101 /79).

AG-RR-736/78 — TRT 2.8 Região: Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Antonio Mar
colino Silva; Agravado: FEPASA— Ferrovia 
Paulista S/A. (Advs. Drs.Rubem José da 
Silva e Osvaldo Ferreira da Silva). (TP
1102/79).

AG-RR- 740/78 — TRT 2.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Luiz Botan. 
Agravado: Paulo José da Costa Junior. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Juraci Galvão Júnior). (TP-1103/79).

AG-RR-747/78 -  TRT 3.* Região: Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Agravado: Ivan 
Sérgio Costa Cruz. Leite (Advs. Drs. Lino 
Alberto de Castro e Getúlio Sena Mascare
nhas). (TP-1104/79).

AG-RR-752/78 — TRT 1.8 Região. Rei. M 
in. Barata Silva. Agravante: Banco Nacional 
S/A. Agravado: Jalmir Pereira Nunes e ou
tros. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Mar
tins e José Torresdas Neves). (TP-1105/79).

AG-RR-822/78— TRT 3.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco do Es
tado de São Paulo S/A. Agravado: José Ro
berto Sfair Macedo. (Advs. Drs. Atuity de 
Cerqueira Fontes e Valdir Campos Lima). 
(TP-1106/79).

AG-RR-838/78 — TRT 2.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Sebastião Mi
guel da Silva e outros. Agravado. Shigeki 
Okino. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e João Gilberto de Oliveira). (TP
1107/79).

AG-RR-945/78 — TRT 2.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Agravado: Massao 
Igaraski. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro 
e Sebastião Lázaro Balbo). (TP-1108/79).

AG-RR-1134/78 — TRT 2.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Joào de Al
meida Maia. Agravado: Fundação Legião 
Brasileira de Assitência (Advs. Drs. Sid H. 
Riedel de Figueiredo e Oscar Nelson 
Kuntz). (TP-1109/79).

AG-RR-1174/78 — TRT 4.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Sidney ney 
Marques Porto. Agravado: Confecções 
Jack S/A - Indústria e Comércio. (Advs. 
Drs. Alino da Costa Monte/ro e Paulo Ser
ra). (TP-1110/79):

AG-RR-1177/78 — TRT 4.8 Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Josino José 
da Silva e outros. Agravado: Companhia 
Estadual de Energia eletrica. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Silvio Cabral Lo
renz) (TP1111/79).

AG-RR-1273/78 — TRT 4.* Região. Rei. 
Min. Barata Silva. AGravante: Maria da Con
ceição Bratti. Agravado: Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Martha Prates 
Dutra) (TP-1132/79).
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AG-RR-1281/78 — TRT 4.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravado: Hospital Nos
sa Senhora da Conceição S/A. (Advs. Drs. 
Rubem José da Silva e Martha Prates Du
tra). (TP-1133/79).

AG-RR-1296/78 — TRT 1.* Região: Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante. Banco do Bra
sil S/A. Agravado: Anézio de Souza Araújo. 
(Advs. Drs. José Maria de Souza Andrade e 
Alino da Costa Monteiro). (TP-1134/79).

AG-RR-1298/78 — TRT 1.* Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Paulo Neves. 
Agravado: R.J. Reynolds do Brasil Ltda. 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Jor
ge Alberto dos S. Quintal). (TP-1135/79).

AG-RR-1304/78 — TRT 9.* Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante. Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. AGravado. Natal 
Medeiros. (Advs. Drs. Lino Alberto de Cas
tro e Nestor A. Malvezzi). (TP-1136/79).

AG-RR-1311/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: FEPASA- Fer
rovia Paulista S/A. Agravados: José Bene
dito Campestrini e outros. (Advs. Drs. Ma
ria Cristina Paixão Cortes e Euro Bento 
Maciel). (TP-1137/79).

AG-RR-1402/78 — TRT 4.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. AGravante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Agravado: Olmir 
Pereira Jorge. (TP-1138/79).

AG-RR-1435/78 — TRT 2.* Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Cedraique Al
ves de Souza. Agravado: Tecnomont Proje
tos e Montagens Industriais S/Q. (Advs. 
Drs.Ulisses Riedel de Resende e Alfredo 
Ellis Machado D’Oliveira). (TP-1139/79).

AG-RR-1463/78 — TRT 1.* Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Cocacola RE
frescos S/A. AGravado: Ivan de Mattos Ma
theus. (Advs. Drs. Sérgio Gonzaga Dutra e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-1140/79).

AG-RR-1517/78 — TRT 3.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Geraldo Tei
xeira Lima. Agravado: Centrais Elétricas de 
Minas Gerais S/A. CEMIG. (Advs. Drs. Ali
no da Costa Monteiro e Júlio Borjes Gomi
de). (TP-1141 /79).

AG-RR-1567/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Fábrica de 
Tecidos Tatuapó S/A. AGravado: Oraci Jo
sé da Mota. (Advs: Drs. Célio Silva e Ulis
ses Riedel de Resende). (TP-1142/79).

AG-RR-1698/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: FEPASA - 
Ferrovia Paulista S/A. Agravado: Jayme 
Schenkel. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão 
Cortes e Alino da Costa Monteiro). (TP
1143/79).

AG-RR-1706/78 — TRT 2.a Região Rei. 
Min. Barata Silva. Agravante: Francisco 
Giacomo Pietro Paulo. Agravado: YORK 
S/A — Inústria e Comércio (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Carlos Raposo 
Jordão de Magalhães). (TP-1144/79).

Primeira Turma
AGRAVO DE INSTRUMENTO

AI-3265/78 — TRT 6.a Região. Rei. Min. 
Alves de Almeida. Agravante: Companhia 
Manufatora de Tecidos do Norte (Frabrica 
da Tacaruna). Agravado: Antonio Coimbra 
Neves. (Advs. Drs. Armando Meloe Albino 
Queiroz de Oliveira). (1.a T-516/79).

Decisão: Unanimimente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Preliminar de nulidade 
desfundamentada e relação de 
empregado comprovada não ensejam a 
subida da revista. Agravo desprovido.

A1-4038/78 — TRT 2.* Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Agravante: SCHIN — 
Cury Engenharia e Comércio Ltda. Agrava
do: Waldemar Cândido dos Santos. (Adv. 
Dr. Carnal Schahin). (1.a T-759/79).

Decisão: Unanimemente-, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque 
desfundamentada a revista.

AI-4153/78 — TRT 1.* Região. Rei. Min. 
Alves de Almeida. Agravante: Mantuano 
S/A — Com. e Ind. de Pesca. Agravado: 
Maria da Gloria Silveira. (Adv. Dr. Fernando 
B. Freire). (1.a T-551/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não constando nos autos 
o traslado do recurso de revista,
porque não solicitado pela parte, e 
sendo o mesmo peça essencial, nega
se provimeno ao agravo.

AI-4307/78 — TRT 3.a Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Agravante: Clovis Teixei
ra Machado. Agravado: Frigorífico Irmãos 
Nogueira S/A. (Advs. Drs. Genil A. Rodri
gues e Anália Maria Guimarães Lima). (1.a 
T-762/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que desfundamentada a Revista.

Al — 4.413/78 — TRT 1.a Região. Rei. 
Min. Fernando Franco. Agravante: Paulo 
Guimarães e Silva. Agravado: Banco Nacio
nal Brasileiro S/A. (Advs: Drs. José Torres 
das Neves e Felix Conceição Neto). (1.a T
765/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido face à 
súmula 54 do TST.»

Al -  4.458/78 — TRT 1.» Região. Rei. 
Min. Fernando Franco. Agravante: Salvador 
Abreu. Agravado: Casa de Portugal. (Advs: 
Drs. Sérgio Pirajà Junqueira e Paulo Rodri
gues Sobrinho). (1.a T-768/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que fática a matéria.»

Al — 4.583/78 — TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Fernando Franco. Agravante: Compa
nhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo — SABESP. Agravado: Dejaci 
Carvalho dos Santos. (Adv. Dra. Maria Cris
tina P. Cortes). (1.a T.-771/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido face 
ao Prejulgado 52 e a faticidade da 
matéria.»

Al — 4.639/78 — TRT 2,a Região. Rei: Sr. 
Min. Fernando Franco, agravante: Pirâmi
des Brasília S/A. — Indústria e Comércio. 
Agravado: Baker Adel Baker Tamini. (Advs: 
Drs. Edgard Grosso e Vasco Pellacani Ne
to). (1.a T-774/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido face à 
súmula 27 do TST.»

Al — 152/79 — TRT 6.a Região. Rei: Min. 
Fernando Franco. Agravante: Vanda Gui
marães Serra Seca. Agravado: Rede Ferro
viária Federal S/A. (Advs: Drs. Micerino 
Bezerra Sobral e Jorge Clementino de 
Araújo). (1.a T-777/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que fática a matéria.»

RECURSOS DE REVISTA
RR — 514/78 — TRT 2.a Região. Rei: Min. 

Alves de Almeida. Recorrente: Orlando 
Zorzi. Recorrido: Metaluminio S/A — Lami
nação e Extrusão. (Advs: Drs. Alino da Cos
ta Monteiro e Tarciso H. Ribeiro). (1.a T
566/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e deram-lhe provimento para incluir 
na condenação a dobra da indenização por 
tempo de serviço, conforme inicial, 
apurando-se em liquidação.

EMENTA: Não se justifica a adoção 
de Interpretação conjunta dos artigos 
469, 497 da CLT, que venha a violar lite
ralmente o artigo 498 consolidado. 
Recurso conhecido e provido.

RR — 2.242/78 — TRT 4,a Região. Rei: 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: Moacir 
dos Santos. Recorrido: Metalúrgica Mata
razzo. (Advs: Drs. Alino da Costa Monteiro 
e Luiz Garcia Netto). (1 a T-569/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para deferir o pagamento das férias 
conforme pedido, apurando-se em liquida
ção.

EMENTA: As férias coletivas conce
didas aos outros empregados não 
eximem a empresa de pagar férias re
lativas ao período anterior à vigência 
do Decreto-lei 1.535/77 ao empregado 
que ainda não completara um ano de 
serviço e foi dispensado sem justa 
causa. Recurso provido.

RR — 2.557/78 — TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: FEPA
SA — Ferrovia Paulista S/A. Recorridos: 
Rubens Borin e outros. (Advs: Drs. Maria 
Cristina P. Cortes e Carlos Augusto Ferezin 
Olivati). (1.a T-572/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: O prêmio-produção pago 
com habitualidade integra-se no salário 
para todos os efeitos inclusive o de 
cálculo da aposentadoria. Recurso a 
que se nega provimento.

RR — 2.849/78 — TRT 4.a Região. Rei: 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: Fran
cisco Lima Lopes. Recorrido: Rio Grande 
— Cia. de Celulose do Sul — RIOCELL. 
(Advs: Drs. Frederico Dias da Cruz e Hugo 
Gueiros Bernardes). (1.a T-574/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e deram-lhe provimento para determi
nar o retorno dos autos ao TRT de origem e 
aprecie o recurso ordinário como entender 
de direito.

EMENTA: Documento juntado com 
base na Súmula n.° 8 do TST impõe a 
elisão da intempestividade do recurso, 
conforme a prova produzida. Revista 
conhecida e a que se dá provimento.

RR — 2.908/78 — TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Ismael 
Santana Albuquerque. Recorrido: Jaraguá 
S/A — Indústrias Mecanicas. (Advs: Drs. 
Tsuyorki Mori e Aurélia Fanti). (1.a T-32/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Condenação líquida, em 
valor determinado, consectário da 
soma de aviso prévio, férias proporcio
nais e 13.° salário proporcional. Falta 
apenas acrescentar-lhe os juros e cor
reção monetária. Não se trata, pois, de 
sentença mista, e inocorre recurso de
serto. Os acórdãos acostados não de
monstram divergência por se referirem 
a sentenças mistas, que possuem 
parte líquida e ilíquida. Revista não co
nhecida.

RR — 2.964/78 -  TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Benedito de Souza Mello Freire. 
(Advs: Drs. José Alberto Couto Maciel e 
Ulisses Riedel de Resende). (1.a T-576/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para jul
gar improcedente a ação.

EMENTA: Revista a que se dá provi
mento, face à Súmula 92.

RFt| — 3.063/78 — TRT 3.a Região. Rei: 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrentes: Wal
ter Assunção Mendonça e Banco Nacional 
S/A. Recorridos: Os mesmos (Advs: Drs. 
José Torres das Neves e Carlos Odorico 
Vieira Martins). (1.a T-35/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
de ambas as revistas e negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: A matéria de fato, conclu
sivamente examinada na instância revi
sanda, não permite reexame na alçada 
extraordinária. Recursos versando ex
clusivamente matéria fática, a que se 
negou provimento.

RR — 3.697/78 -  TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: Caixa 
de Previdência dos Servidores Municipais 
de Suzano. Recorrido: Izabel Penha Carva
lho Oliveira. (Advs: Drs. Jorge Radi e Car
los Molteni Júnior). (1.a T-585/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
por desfundamentada, subssistindo a 
deserção do recurso ordinário.

RR -  3.810/78 — TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Alves de Alpieida. Recorrente: José 
Ribeiro Caldas. Recorrido: Companhia Mu

nicipal de Transportes Coletivos. (Advs: 
Drs. Andrézia Inês Falk e José Alberto 
Couto Macial). (1.a T-588/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida
porque a divergência está superada 
pela Súmula 92 do TST.

RR — 4.225/78 — TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Fernando Franco. Recorrente: Geral
do Silva. Recorrido: Indústria Elétrica
Brown Boveri S/A. (Advs: Drs. Rita Lígia de 
Cerqueira Leite e Oswaldo R. de Oliveira). 
(1.a T-793/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: «Se não conhece de revis
ta quando, interposta pela letra b do 
permissivo, o texto legal em que se 
apoia comportar diferentes interpreta
ções.»

RR — 4.238/78 — TRT 4,a Região. Rei: 
Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente: 
Aloysio Tárcio de Souza. Recorrido: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. (Advs: 
Drs. José Francisco Boselli e Ivo Evange
lista de Avila). (1.a T-683/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para restabelecer sentença de 1.° 
grau.

EMENTA: O tempo de serviço presta
do sob a égide da Lei n.° 1.890/53 e fa
ce a Lei n.° 4.136/62, é contado para a 
percepção da licença-prêmio Revista 
provida.

RR — 4.344/78 — TRT 4.a Região. Rei: 
Min. Fernando Franco. Recorrentes: Ro
saura Teixeira Rodrigues de Paiva e ou
tros. Recorrido: Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Porto Alegre. (Advs: 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria 
Cristina Cestari). (1 .a T-794/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: «Revista não conhecida fa
ce à Súmula 85.»

RR — 4.527/78 — TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Fernando Franco. Recorrente: Felicio 
Bueno do Prado. Recorrido: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. (Advs: 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Al
berto Couto Maciel). (1 .a T-798/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: «Os empregados da CMTC 
somente fazem jús à conplementação 
de aposentadoria quando prestados 30 
anos de serviço à empresa, Revista co
nhecida e desprovida.»

RR — 4.639/78 — TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Fernando Franco. Recorrente: FEPA
SA — Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: 
Fortunato Spina. (Advs: Drs. Maria Cristina 
P. Cortes e Waldir Pereira). (1 ,a T-801 /79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para que 
tornem os autos ao TRT e aprecie o recur
so ordinário como entender de direito, eis 
que não deserto.

EMENTA: Revista conhecida e provi
da.

RR — 4.647/78 — TRT 1.a Região. Rei: 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: Com
panhia Docas do Rio de Janeiro. Recorrido: 
luiz Gonzaga de Souza Lima. (Advs: Drs. II
delio Martins e Juacenyr Teixiera de As
sumpção). (1.a T-744/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e no mérito, por maioria, deram
lhe provimento parcial para, negando a re
classificação, manter o nível inicial e defe
rir a compensação entre a gratificação na
talina e o 13.° salário, bem como negar ao 
reclamante a gratificação de produtividade.

EMENTA: Funcionário público não 
optante das Docas do Rio de Janeiro — 
A não opção representou ato de vonta
de, não podendo o funcionário 
pretender somar as vantagens do regi
me estatutário e da CLT — Direito a 
gratificação nos percentuais fixados 
pela autarquia — O Decreto 78.120 veda 
o pagamento de quaisquer outras van
tagens ao pessoal não integrado no 
quadro da empresa — O cedido não
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pode ganhar mais que o celetista — 
Respeito ao principio de isonomia — 
Revista a que se dá provimento para 
negar ao não optante reclassificação e 
produtividade.

rr _  4.794/78 — TRT 1.a Região. Rei: 
Min. Fernando Franco. Recorrentes: Silvio 
Albino e outro. Recorrido: Cetenco Enge
nharia S/A. (Advs: Drs. Darcy Luiz Ribeiro 
e Waldir Passos Filho). (1 .a T-806/79)

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento, 
aplicando-se o Prejulgado n.° 52.

EMENTA: «Revista conhecida e pro
vida face ao Prejulgado 52.»

RR-4970/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Aliança Me
talúrgica S/A. Recorrido: Therezinha de 
Carvalho Fiore. (Advs. Drs. Afrânio R. Duar
te e Ulisses Riedel de Resende). (1.a T809/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: «Revista não conhecida 
porque ausentes os requisitos do art. 
896 da CLT.»

RR-5390/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Cláudio Ro
berto de Andrade Dentzien. Recorrido: 
Banco Maisonnave de Investimentos. 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Luiz 
Souza Costa). (1.a T-814/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para jul
gar procedente a reclamação.

EMENTA: «Inviável a pactuação de 
verba fixa para remuneração de mais 
de uma parcela. Aplicação da Súmula 
91 do TST »

RR-5383/78 — TRT 3.a Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: General 
Motors do Brasil S/A. — Divisão Terex. Re
corrido: Hernani de Oliveira Silva. (Advs. 
Drs. Roberto da Silva Pimentel. e João de 
Souza Ribeiro ;eto). (1.a T-815/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para li
berar a empresa do fornecimento da guia 
do FGTS, para levantamento do fundo.

EMENTA: Guias do FGTS. Demissão 
de empregado. Sendo a demissão por 
justa causa fica a empresa eximida de 
fornecer as guias do Fundo. Prejulga
do 57. Recurso provido para isentar a 
firma de fornecer as guias.

Segunda Turma
AGRAVOS DE INSTRUMENTO 

AI-2170/78 — TRT 4.a. Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Agravante Ivo 
Delia Santa. Agravado Metalúrgica Herbert 
MullerS/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Fer
reira Selva e Cristiano Ambros). (2.a. T
836/79).

Decisão: negaram provimento ao agravo 
unanimemente.

EMENTA: Agravo de instrumento não 
conhecido, por deserto.

ED-AI-2310/78 — TRT 1 a. Região. Rei. 
Min. Washington da Trindade, embargante 
José do Amaral Pacheco. Embãrgada Coca 
Cola Refrescos S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Ivanir José Tavares). 
(2.a. T-766/79).

Decisão: rejeitaram os embargos, unani
memente.

EMENTA: Os pontos abordados no 
despacho agravados são dois: intem
pestividade e incabimento do recurso, 
porque é de prova a matéria do apelo. 

AI-2524/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante General Mo
tors do Brasil S/A. Agravado Jurandir Ri
beiro Filho. (Advs. Drs. Emanuel Carlos). 
(2.a. T-921/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. 
AI-2634/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 

Washington da Trindade. Agravante LIGHT 
— Serviços de Eletricidade S/A. Agravados 
Alcides Portero Santos e outros. (Advs. 
Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resen
de). (2.a. T-837/79).

Decisão: negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Aplicação dos mandamen
tos jurisprudenciais contidos no Prejul
gado 52, súmula 60 e 42 do Egrégio Tri
bunal Superior do Trabalho. Não há lu
gar para violação literal dos textos le
gais apontados.

AI-2954/78 — TRT 4.a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante Morenci Ma
chado. Agravado Companhia Navegação 
das Lagoas). (2.a. T-923/79). (Adv. Dr. Alfre
do Gonçalves Mariano).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3481/78 — TRT 3.a. Região. Rei. Min. 

Mozart Victor Russomano. Agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agravado Genildo 
de Mesquita Souza. (Advs. DR. Rubem Ro
seiro Péret e Darcilo de Miranda Filho). 
(2.a. T-924/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Falta das razões do recur
so de revista no instrumento'do agravo 
impede a avaliação de sua procedên
cia. Agravo a que se nega provimento. 

AI-3547/78 -  TRT 5.a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante Banco do 
Brasil S/A. Agravado Rinaldo da Costa Bar
ros). (advs. Drs. José Francisco de Carva
lho e Ariosvaldo Figueiredo). (2a. T-839/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-3658/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante LIGHT — Servi
ços de Eletricidade S/A. Agravado Odilon 
Ferreira da Silva. (Adv. Dr. Célio Silva). (2.a. 
T-840/79).

Decisão: negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, que objetiva subida de recurso 
de revista, quando o v. acórdão decidiu 
em consonância com jurisprudência 
uniforme.

AI-3701 /78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Pau
lo — SABESP. Agravado Kouzaka Seichum 
(Advs. Drs. Vera Ligia Abrão Jana e Ulisses 
Riedel de Resende). (2.a. T-842/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so de revista efetivamente desfunda
mentado.

31 AI-3702/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min.
Nelson Tapajós. Agravante. Kouzaka Sei
chum. Agravado Companhia de Saneamen
to Básico do Estado de São Paulo — SA
BESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Roberto Pace). (2.a. T-843/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-3707/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Agravante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. Agravada Justinas 
Masukevicius. (Advs. Drs. José Roberto Vi
nha e Ulisses Riedel de Resende). (2.a. T
844/79).

Decisão: deram provimento ao agravo, 
para melhor exame da revista, unanime
mente.

EMENTA: Dá-se provimento a agra
vo, para determinar o processamento e 
subida do recurso de revista, para me
lhor exame, quando presente um dos 
pressupostos de admissibilidade.

AI-3723/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante Walter 
Lanfranci Agravado Serviço Social da in
dústria do Papel, Papelão e Cortiça do Es
tado de São Paulo. (Advs. Drs. Alfredo Na
gib e Júlio Tinton). (2.a. T.846/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-3724/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Independência 
S/A — Financiam ento, Crédito e 
Investimentos. Agravado Geraldo Barbosa 
da Silva. (Advs. Drs. Luiz Carlos Amorim 
Robertella e Ulisses Riedel de Resende).
(2 a. T-847/79).

Decisão: unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo 
quando faltar, do instrumento, peça cu
jo traslado é obrigatório ou qualquer 
outra essencial à compreensão da con
trovérsia.

AI-3725/78 — TRT 3.a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante General Motors 
do Brasil S/A — Divisão Terex. Agravado 
José Augusto da Fonseca. (Advs. Drs. Or
délio Azevedo Sette e Nicanor Eustáquio P. 
Armando). (2.a. T-925/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-3813/78 — TRT 1.a- Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Agravante: An
tonio Elias Marinho Caetano. Agravado 
Companhia de Transportes Coletivos do 
Estado do Rio de Janeiro. (Advs. Drs. Alia
no da Costa Monteiro e Jorge Alberto Tava
res Thomé). (2.a. T-848/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-4005/78 — TRT 6 a. Região. Rei. Min 
Mozart Victor Russomano. Agravante Socic 
Industrial S/A. Agravado Torquato Almeida 
de Oliveira (Advs. Drs. Célio Avelino de An
drade e Waldir de Oliveira Pereira de Lyra). 
(2.a. T-851/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-4006/78 — TRT 6.a. Região. Rei. Min. 
Mozârt Victor Russomano. Agravante Tor
quato de Almeida de Oliveira. Agravada So
cic Industrial S/A. (Advs. Drs. Waldir de 
Oliveira Pereira de Lyra e Célio Avelino de 
Andrade). (2 a. T-852/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-4093/78 — TRT 3.a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante Anadir Fortu
nato Ramos. Agravado VIDRAÇA — Comér
cio de Vidros Ltda. (Advs. Silviomar Ferrei
ra Souto e Cláudio Manuel Barreto de Fi
gueiredo). (2 a. T-928/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-4100/78 — TRT 1.*. Região. Rei. Min. 

Mozart Victor Russomano. Agravante Com
panhia Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE. Agravado Eleziano Moura de Sou
za. (Advs. Drs. José Heluy Netto e Celso 
Humberto Laterça Barroso). (2.a. T-853/79).

Decisão: negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-4.168/78 — TRT 4.a Região Rei. Min. 
Mozart V. Russumano. Agravante Maria Lú
cia Costa Medeiros. Agravado Zafari S/A — 
Comércio de Alimentos. (Advs. Drs. Renato 
C. da Mota e M. Beatriz da Cunha). (2.a T
929/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

A1-4173/78 — TRT 1.a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante Equipa
mentos Villares S/A. Agravado Eunàdio 
Nunes de Almeida. (Advs. Drs. Felix Con
ceição Neto e Haroldo Oliveira de Aguiar 
Cardoso). (2.a. T-854/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-4.175/78 -  TRT 1 .\  Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Johnson & 
Johnson S/A — Indústria e Comércio. 
Agravado Ivan Gomes. (Advs. Drs. Francis
co Vianna e Vicente de Paula C. Mara
nhão). (2.a. T-930/79 9.

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão 
agravada que denegou seguimento a 
recurso de revista efetivamente des
fundamentado.

AI-4.182/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho, Agravante Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Agravado Ovídio 
Faverão. (Advs. Drs. Maurício A. Penna 
Chaves e José Torres das Neves). (2.a. T
931/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
R AI-4.184/78 — TRT 2.*. Região. Rei. 
Min. Nelson Tapajós. Agravante FEPA
SA — Ferrovia Paulista S/A. Agravado 
Pedro Vitorelli de Luca. (Advs. Drs. 
Carlos Moreira de Luca e Ulisses Rie
del de Resende). (2 a. T-932/79)

Decisão: unanimemente, negaram 
provimento ao agravo.

EMENTA: Havendo condenação em 
pecúnia, è indispensável, para interpo
sição de recurso, o depósito prévio, 
pelo menos da importância correspon
dente ao valor atribuído à causa. Agra
vo a que se nega provimento.

AI-4.203/78 — TRT 3.*. Região. Rei, Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante João Ro
sa e Outros. Agravado Mineração Morro 
Velho S/A. (Advs. Drs. Wilson Carneiro Vi
digal e Lucas de Miranda Lima). (2.*. T
855/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-4.208/78 — TRT 2 a. Região Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante Banco do 
Brasil S/A Agravado Leonildo Vendramini. 
(Advs. Drs. Benedito José Barbosa e Ru
bens de Mendonça). (2.a. T-856/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-4.303/78 — TRT 3.a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante Cheri
cheia & Cia. Ltda. Agravado Celso Vitor. 
(Advs. Drs. Célio Goyatá e Eduardo Macha
do Costa). (2a. T-858/79).

Decisão: negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-4.336/78 — TRT 3.a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante Banco 
Nacional S/A. Agravado Valdecir Humberto 
Formigoni. (Advs. Drs. Carlos Odorico Viei
ra Martins e José Tôrres das Neves). (2.*. 
T-933/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, Art. 896).

AI-4.337/78 — TRT 3.*. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante Valdecir 
Humberto Formigoni. Agravado Banco Na
cional S/A. Advs. Drs. José Tôrres das Ne
ves e Carlos Odorico Vieira Martins). (2.*. 
T-934/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que sê nega pro
vimento CLT, Art. 896).

AI-4.440/78 — TRT 6.*. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante Sindicato dos 
Músicos Profissionais do Recife. Agravada 
Prefeitura Municipal do Recife. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Juarez Neri 
Ferreira). <2.a. T-936/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-4.460/78 — TRT 1.*. Região Rol. Min. 

Mozart Victor Russomano. Agravante
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SODDY — Indústria Químicas Ltda; Agrava
do: Walmor Rosa Júnior. (Advs. Drs. Acyr 
Pereira da Motta e Liane Gasse Galvão). 
(2.a. T-865/79.

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, Art. 896).

AI-4.481/78 — TRT 2.*. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante Banco 
Econômico S/A. Agravo Paulo de Souza. 
(Advs. Drs. José Eduardo Gomes Pereira e 
Arlindo T. Maluli). (2.a. T-866/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento aoravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, Art. 896).

AM.504/78 — TRT 5.a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Banco Nacional 
S/A. Agravado Manoel Carvalheiro Ramos. 
(Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e 
Carlos Mesquita de Souza). (2.a. T-867/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a 
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-4.510/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Jonas Bagdana
vicius. Agravada Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advs. Drs. Eduardo 
do Vale Barbosa e José Roberto Vinha). 
(2.a. T-938/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão agra
vada que denegou seguimento a recur
so  d e  r e v i s t a  e f e t i v a m e n t e  
desfundamentado.

AI-4.541/78 — TRT 1.a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante COMVAL — 
Indústria Comércio Mecânica Ltda. Agrava
do Joanes Aniceto. (Advs. Drs. Oswaldo 
Monteiro Ramos e Alino da Costa Montei
ro). (2.a. T-940/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-4.550/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 

Mozart Victor Russomano. Agravante 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A. 
Agravado Adilon José Vaz. (Advs, Drs. Cé
lio Silva e Cláudio Curi). (2.a. T-941 /79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, Art. 896).

AI-4.552/78 — TRT 2 a. Região. Rèl. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante João Evangelis
ta da Silva. Agravado LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A. (Advs, Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Célio Silva). (2.a. T
942/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-4.582/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante Union Carbide 
do Brasil S/A. Agravado Gilberto Antonio 

' Pinto de Carvalho. (Advs. Drs. Décio J. B. 
da Silva e Luiz Norton Nunes). (2.a. T
868/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-4 709/78 — TRT 3.a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante FEPASA — 
Ferrovia Plfulista S/A. Agravado Orcalino 
Martins Arruda. (Advs. Drs. José Carlos 
Rutowitwch Maciel e Ulisses Riedel de Re
sende). (2.a. T-945/79).

EMENTA: Agravo improvido.
AI-4.710/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 

Mozart V. Russomano. Agravante Compa
nhia Siderúrgica Pains. Agravado Mareio 
Rezende Ribeiro de Oliveira. (Advs. Drs. 
Joaõ Fabiano Maia e Lúcio Rodrigues de 
Almeida). (2.a. T-946/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, Art. 896).

AI-4.712/78 — TRT 3.a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Fausto Gabriel 
Alvares. Agravado Varig S/A. — Viação Aé
rea Rio Grandense. (Advs. Drs. Nicanor 
Eustáquio P. Armando e Salomão Marcos 
Zagury). (2.a. T-947/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

AI-4.715/78 — TRT 3.a. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante Catálogos e 
Guias do Brasil Ltda. Agravado Mário Boro
ni Filho. (Advs. Drs. Herick Muzzi Filho e 
Guilherme Siqueira e Ari f. Luz). (2,a. T
869/79).

Decisão: unanimemente, não conhece
ram o agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento 
que não se conhece, por irregularida
de em sua formação.

AI-4.734/78 — TRT 2,a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante Antonio Heri
naldo da Silva Maciel. Agravado General 
Motors do Brasil S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Cássio Mesquita Bar
ros Júnior). (2.a. T948/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-4.736/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 

Mozart Victor Russomano. Agravante Eusé
bio Ferreira de Paula. Agravado Companhia 
Paulista Editora e de Jornais. (Advs. Drs. 
A. Geraldo Jabour e J. Granadeiro Guima
rães). (2.a. T-949/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, Art. 896).

AI-4.767/78 — TRT 3.a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante Cia. Força e 
Luz Cataguazes — Lecpoldina. Agravado 
Elge Werneck Araújo. (Advs. Drs. Cabral e 
Murilo C. Barbosa da Silva). (2.a. T-950/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a 
prova.

A1-31179 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravantes Aníbal Matias 
e Outros. Agravado FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A. (Advs. Drs. Carlos Roberto 
Micelli e Ana Izabel F. Bertoldi Juliano). 
(2.a. T-952/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-36/79 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. Mo

zart V. Russomano. Agravante Joaquim Go
mes de Souza e Outros. Agravado LIGHT —t 
Serviços de Eletricidade S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Pedro Augus
to Musa Julião). (2.a. T-953/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, Art. 896).

AI-94/79 — TRT 1 .a. Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante Cia. América 
Fabril. Agravado Milton Vasconcelos. 
(Advs. Drs. Francisco Domingues Lopes e 
Ulisses Riedel de Resende). (2.a. T
870/79). .

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Wgravo a que se nega pro
vimento (CLT, Art. 896).

AI-149/79 — TRT 1 .\  Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Agravante Edson Dutra 
Evangelista. Agravado Irmandade Devoção 
dé Nossa Senhora da Glória. (Advs. Drs. 
Eunice Rubim de Moura e Justino Corrêa). 
(Ac. 2.a. T-873/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento ao 
qual se nega provimento.

AI-151/79 — TRT 6.a. Região Rei; Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Francisco Sa
les Linhares. Agravado Eurico Viana Costa. 
(Advs. Drs. Irapoan José Soares e José 
Inojosa de Andrade). (2.a. T-954/79).

Decisão: unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: E imprescindível, para ter 
validade, que o instrumento de procu
ração tenha a firma do signatário reco
nhecida (CPC, art. 38). Agravo a que 
não se conhece.

A1-304/79 — TRT 1.a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Agravante DIPREL 
— Distribuidora de Papéis para embala
gens Ltda. Agravado Dalvà Soares do Nas
cimento. (Advs. Dr. Oswaldo Monteiro Ra
mos). (2.a. T-874).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, Art. 896).

AI-372/79 — TRT 7.a. Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Agravante Manuel Ed
son da Silva. Agravado TRANSFORMIGA — 
Transportes Formiga S/A. (Advs. Drs. 
Tarcísio Leitão). (2.a. T-956/79).

Decisão: unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido:
AI-456/79 — TRT — 1 .a Região. Agravante 

SESVI S/A — Serviço Especial de Seguran
ça e Vigilância Internas. Agravado João 
José Belarmino (Advs: Drs. José Augusto 
Cáula e Silva e Maria Esteia de Barros Fon
seca). (2.a T — 957/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-550/79 — TRT 6 a Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Agravante: Usina Catende 
S/A. Agravado Ivanildo Bispo da Silva. 
(Advs: Drs. Hélio Luiz F. Galvão e Edvaldo 
Cordeiro dos Santos). (2.a T — 958/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Na hipótese de prossegui
mento de audiência, é indispensável, 
se for o caso, que conste, expressa
mente, a dominação de aplicação da 
pena de confissão, à parte deverá com
parecer para prestar depoimento. 
Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA

RR-95/77 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Cia. de Sa
neamento Básico do Estado de São Paulo. 
Recorridos Antonio de Souza Costa e ou
tros. (Advs: Drs. Luiz Carlos Pujol e Ulisses 
Riedel de Resende). (2.a T-875/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso da empresa, mas negaram-lhe pro
vimento.

EMENTA: A Lei Estadual n.° 10.070, 
de 9.4.68 dispõe sobre a opção de re
cebimento, em pecúnia, de metade de 
licença-prêmio, por funcionário público 
com mais de quinze anos de serviço. A 
concessão continua regulada pela Lei 
Estadual n.° 4.819, de 26.8.58, não 
revogada pelo primeiro diploma legal. 
Revista conhecida e improvida.

RR-1.146/77 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrentes: João Eufrá
sio Neto e outros e Alitàlia Linne Afree Ita
liane. Recorridos os mesmos. (Advs: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Alberto N. 
Ramos Bononi). (2.a T-959/79).

Decisão: Não conheceram de ambos os 
recursos, unanimemente.

EMENTA: Revistas dos reclamantes. 
_ Não se conhece de recurso de revista 
” quando ausentes os pressupostos de 

admissibilidade. Revista da Empresa: 
Não se conhece de recurso de revista 
quando manifestamenle intempestivo.

RR-4.893/77 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Mozart Victor Russomano. Recorrente: 
Waldemar Lopes de Castro Filho. Recorri
do Companhia Docas do Rio de Janeiro. 
(Advs: Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Antonio Carlos C. N. da Gama). (2.a T
2.586/78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido, por falta de preenchimento 
dos pressupostos do art. 896, da Con
solidação das Leis do Trabalho.

RR-5.091/77 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente Rádio 
Difusora de São Paulo S/A. Recorrido Flá
vio Erico Feijó Cerqueira. (Advs. Drs. José 
Alberto Couto Maciel e Darmy Mendonça). 
(2 a T876/79).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido por falta de instrumento de 
procuração.

RR-306/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: S/A WHITE 
Martins. Recorrido: Oldemar Farias dos 
Santos. (Advs: Drs. Homero Parrot Cattani 

-e Abeguar Rocha). (2.a T-878/79).
Decisão: Unanimemente, não conhece

ram do recurso.
EMENTA: Prescrição — ato nulo. Os 

efeitos pecuniários do ato nulo, 
constituindo-se em infração de nature
za continuada, prescrevem parcialmen
te, consoante jurisprudência trabalhis
ta cristalizada no Prejulgado n.° 48. Re
curso de revista que não se conhece,

• face à Súmula 42.
RR-967/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 

Starling Soares. Recorrentes: Cidio de Mo
rais Barreira e outros e Cia. Docas do Rio 
de Janeiro. Recorrido: os mesmos. (Advs: 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e lldèlio 
Martins). (2.a T-2.824/78).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
em parte do recurso do reclamante e, no 
mérito por maioria negaram-lhe provimen
to. Quanto a revista empresarial, sem di
vergência, da mesma conheceram parcial
mente e, no mérito, por maioria deram-lhe 
provimento, apenas no que diz respeito à 
gratificação de produtividade.

EMENTA: Revista dos autores: im
provida. Apelo empresarial, provido em 
parte.

ED-RR-990/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Orlando Coutinho. Embargante: Os
waldo Alves. Embargado: Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivos. (Advs: Drs. 
José Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel 
de Resende). (2.a T-961 /79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Embargos de declaração 
rejeitados.

RR-2.455/78 — TRT 5.a Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Otto Santos de 
Carvalho.  Recorrido:  PROMOV —
Construtora Ltda. (Advs: Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Jadyr de Oliveira Barros) 
(2.a T-989/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Comprovação do número 
de horas extras trabalhadas. Girando a 
matéria em torno da apreciação da pro
va dos autos, impossível torna-se o co
nhecimento do recurso de revista. Re
vista não conhecida.

RR-2.558/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros S/A. Recorri
dos: José Eleilson Viana. (Advs: Drs. Mário 
Gontijo e Margarida Maria R.P.V. 
Damasceno). (2.a T-881 /79).

Decisão: Conhecer por divergência quan
to à inclusão das horas extras, mas 
negaram-lhe provimento, unanimemente.

EMENTA: Bancário — sábado
remunerado. O sábado do empregado 
bancário, não obstante não trabalhado, 
é considerado como remunerado para 
todos os efeitos legais. Inteligência do 
artigo 224 da CLT. Recurso de revista a 
que se nega provimento, no particular. 

RR-2.594/78 — TRT 5.a Região. Rei. Min. 
Starling Soares. Recorrentes: Evandro Viei
ra Costa e Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS. Recorridos: Os mesmos. 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). (2.a T-93/79).

Decisão: Rejeitaram a nulidade do acór
dão recorrido, por omissão de julgamento.
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e não conheceram do recurso do 
reclamante: quanto à revista empresarial, 
da mesma conheceram em parte e deram
lhe provimento para excluir da condenação 
a incidência do adicional de periculosidade 
sobre os triênios e a gratificação de férias, 
unanimemente.

EMENTA: Rejeitada a preliminar, não 
se conhece do apelo do Recite. 
Provido o da empresa, somente para 
se excluir a incidência do adicional de 
periculosidade sobre os triênios e gra
tificação de férias.

RR-2.803/78 — TRT 9.a Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Dircélio Bru
deck Cordeiro. Recorrido: Companhia de 
Saneamento do Paraná — SANEPAR. 
(Advs: Drs. Orestes Dilay e Amaury Trajano 
Cordeiro Cortes). (2.a T-962/79).

Decisão: conheceram parcialmente do 
recurso, mas negaram-lhe provimento, 
unanimemente.

EMENTA: Havendo controvérsia so
bre salários eventualmente retidos não 
há se deferir a dobra dos mesmos. 
Revista conhecida parcialmente e im
provida.

ED-RR-2.822/78: TRT 3,a Região. Rei. 
Min. Washington da Trindade. Embargante 
Sociedade Brasileira de Eletrificação S/A. 
Embargado: Adão Francelino da Silva. 
(Advs: Drs. Benvindo Amâncio do Nasci
mento e Mauro Thibau da Silva Almeida) 
(2.ai -809/79).

Decisão: Rejeitaram os embargos, unani
memente.

EMENTA: O tema decidido è o de 
que a quitação não se presume, sendo 
indispensável o recibo respectivo para 
que se forme a eficácia do ato quitató
rio.

RR-2.889/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrentes: Al
cides Portero Santos e outros. Recorrida: 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A. 
(Advs: Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Célió Silva). (2.a T-882/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Intervalo de descanso a re
feição não fundamenta pedido de ho
ras extras, se a Empresevnão o assegu
ra aos seus empregados. Aplicação da 
súmula 88 do Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho. 2. O acórdão aborda o te
ma sob dois fundamentos, não existin
do, quanto a um deles, jurisprudência 
válida.

ED-RR-2.952/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Mozart Victor Russomano. Embargan
te: Cotonificio Guilherme Giorgi S/A. Em
bargado Antpnio Palmieri. (Advs: Drs. Ildé
fio Martins e M. Martinho Rodrigues). (2.a T-883/79).

Decisão: Rejeitar os embargos, unanime
mente.

EMENTA. Critério de cálculo do pa
gamento das horas de interrupção do 
trabalho do emprego «tarefeiro». — 
Embargos de declaração a que se nega 
provimento.

RR-3.248/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrentes: Alci
des Foly e outros. Recorrido: Companhia 
Docas de Santos. (Advs. Drs. Wilmar Salda
nha da Gama Pàdua e Klaus Menge). (2.a T
884/79).

Decisão: Por maioria, rejeitaram a preli
minar de intempestividade, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, para de
terminar que sejam pagas como extras as 
horas trabalhadas durante o periodo legal 
entre jornada, de forma a ser apurado em 
liquidação, sem direito a honorários de 
acordo com a súmula n.° 11.

EMENTA: Não há intempestividade quando houver erro relevante na publi
cação oficial de intimação. Recurso de 
revista conhecido e provido, porque as 
horas trabalhadas no intervalo de onze 
(11) horas consecutivas entre duas jor
nadas de trabalho — que não pode ser 
absorvido ou, por qualquer forma, pre
judicado pelo repouso semanal — de
vem ser pagas como extraordinárias, 
com acréscimo de vinte e cinco por 
cento (25%), na forma que venha a ser 
apurada em liquidação de sentença.

RR-3.313/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Banco do 
Brasil S/A. Recorrido: Fausto Luiz Pereira. 
(Advs: Drs. José Maria de Souza Andrade e 
Sid H. Riedl de Figueiredo). (2.a T-991/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, e no mérito, deram-lhe provi
mento em parte para excluir da condena
ção a diferença referida entre o Cargo efe
tivo do reclamante e o conferente da se
ção.

EMENTA: Cláusula regulamentar,
unilateralmente deferida, não mais 
pode ser modificada para pior. Revista 
provida parcialmente para excluir da 
condenação diferenças de promoção 
inexistente e não prometida contratual
mente.

RR-3.319/78: TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Roberto Mario. Recorrente: Eli Domingues 
Pinheirua e Banco Itaú S/A: Recorridos: Os 
mesmos. (Advs. Drs. José Torres das Ne
ves e Margarida M.R.P.V. Damasceno) (2.a 
T-885/79).

Decisão: Por maioria conheceram em 
parte do recurso do reclamado e à unanimi
dade deram-lhe provimento para escoimar 
da condenação as 7,a e 8 a horas conside
radas extraordinárias. E à unanimidade, co
nheceram do recurso do reclamante e 
deram-lhe provimento parcial, para 
conceder-lhe diferenças de repousos re
munerados, resultantes da integração das 
horas extras, assim consideradas as exce
dentes de oito (8) diárias, em montante a 
ser apurado em execução, com juros e cor
reção monetária. ______

EMENTA: Bancário — cargo de con
fiança. A confiança ínsita ao cargo de 
chefe de secção de estabelecimento 
bancário (parágrafo 2.° do artigo 224 da 
CLT), está situada entre a confiança 
depositada nos empregados com po
deres de mando e gestão, que possam 
por em risco ou modificar o empreen
dimento econômico alínea «c»( do arti
go 62 da CLT) e a fidúcia que, generica
mente, constitui-se num dos pressu
postos da permanência do vínculo de 
emprego. Esta última é gênero, do 
qual aquelas são especiais. Por isso, 
bancário que ocupa cargo de confiança 
especificado na lei como tal, perceben
do gratificação não inferior a 1 /3 do sa
lário do cargo efetivo, já tem remunera
das as duas horas extraordinárias que 
excederem de seis (prejulgado número 
46 do E. Tribunal Superior do Traba
lho). Recurso de revista que se conhe
ce  e se dá provimento, no particular.

RR-3.449/78 -  TRT 3.a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Banco 
Nacional S/A. Recorrido: Carlos Alberto 
Alessi. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira 
Martins e Margarida Maria Rodrigues P. V. 
Damasceno). (2.a T-886/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
em parte da revista, e no mérito, deram-lhe 
provimento também parcial, para determi
nar que se faça a compensação entre a 
gratificação suprimida e o novo regime de 
participação nos lucros, adotado como 
sucedâneo daquela gratificação e que se 
excluam da condenação as parcelas 
relativas às vantagens do cargo de confian
ça que o trabalhador não mais exerce, bem 
como a complementação de vantagem sa
larial decorrente de acordos intersindicais 
que não foram anexados ao processo.

EMENTA: Recurso de revista conhe
cido em parte e, na parte conhecida, 
provido também apenas em parte, para 
determinar que se faça a compensação 
entre a gratificação suprimida e o novo 
regime de participação nos lucros, 
adotado como sucedâneo daquela gra
tificação, e que se excluam da conde
nação as parcelas relativas as vanta
gens do cargo de confiança que o tra
balhador não mais exerce, bem como a 
complementação de vantagem salarial 
decorrente de acordos intersindicais 
que não foram anexadas ao processo.

RR-3.550/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Israel Berg
mann e outros e Estado do Rio de Janeiro. 
Recorridos: Os mesmos. (Advs: Drs. Sér
gio Pinheiro Drummond e Wilson Jorge 
Diab). (2.a T-887/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso da empresa.

Quanto ao apelo dos reclamantes, do 
mesmo conheceram parcialmente e lhe de
ram provimento, para condenar a empresa 
ao adicional de insalubridade para os em
pregados admitidos anteriormente do 
Decreto-lei 389/68, com efeito retroativo a 
dois anos do ajuizamento da ação.

EMENTA: Adicional de insalubridade 
— efeitos pecuniários. Na aplicação do 
disposto no artigo 3.° do Decreto-lei 
n.° 389, de 26 de dezembro de 1968, há 
o juiz, necessariamente, de fazer a dis
tinção entre os empregados admitidos 
antes e depois do advento desse diplo
ma legal, pena de violar possíveis di
reitos adquiridos. Recurso de revista a 
que se dá provimento, no particular.

RR-3551/78: — TRT 1." Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrentes: Santa 
Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro e 
Judith Cavalcante Suruagy. Recorridos: Os 
mesmos. (Advs. Drs. José Perez de Rezen
de e Rildo T. Souto Maior). (2.a T-888/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambos os recursos.

EMENTA: Inquérito para apuração de 
falta grave julgado improcedente por
que a falta, embora existisse, não tinha 
suficiente gravidade para autorizar a 
rescisão contratual. A faculdade do art. 
496 da CLT, é outorgada ao juiz e não à 
parte. Recursos de revista não conhe
cidos, na forma do art. 896 da Consoli
dação.

RR-3570/78: — TRT 3.a Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente Financiado
ra General Motors S/A — Credito Financia
mento e Investimento. Recorrido: Dagou
berto Junqueira. (Advs. Drs. Ordélio Azeve
do Sette e Geraldo Cezar Franco). (2.a T
963/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por 
afrontar a jurisprudência iterativa deste 
Tribunal.

RR-3619/78: — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Melita Biasl
betti. Recorrido: Hospital Nossa Senhora 
da Conceição S/A. (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Martha Prates Dutra). (2.a 
T-889/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recuVso.

EMENTA: Compensação de horário 
de trabalho. O não atendimento das 
exigências legais para adoção do regi
me de compensação de horário se
manal não implica na repetição do pa
gamento das horas excedentes, sendo 
devido, apenas, o adicional respectivo. 
Aplicação da jurisprudência sedimen
tada na Súmula número 85. Recurso de 
revista que não se conhece.

RR-3666/78: — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Maria 
Cecilia Prudêncio dos Santos. Recorrido: 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Porto Alegre. (Advs. Drs. Luiz Caríos 
Calachi Moraes e Maria Cristina Cestari). 
(2.“ T-891/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido por aplicação da Súmula n.° 85 
(CLT, art. 896).

RR-3709/78: — TRT 2.* Região. Rei. Min. 
Mozart. V. Russomano. Recorrente: Ade
mar Francisco Silveira e outros. Recorrido: 
Companhia Docas de Santos. (Advs. Drs. 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Klaus 
Menge). (2.a T-964/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
parcialmente do recurso e, no mérito, 
deram-lhe provimento para que sejam pa
gas como extraordinárias as horas em que 
os recorrentes tenham trabalhado a mais. 
na forma que venha a ser apuradas em 
sentença.

EMENTA: O intervalo «inter-
jornadas», de onze horas consecutivas, 
não pode ser prejudicado pela conces
são do repouso semanal, que dura vin
te e quatro horas ininterruptas. Nesse 
caso, tem direito o trabalhador ao rece
bimento como extraordinárias, das ho
ras trabalhadas a mais, em virtude da

supressão ou redução daquele interva
lo, na forma que seja apurada em liqui
dação da sentença. Recurso de revista 
conhecido em parte e provido na parte 
em que dele se conheceu.

RR-3720/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Banco 
Halles de Investimentos S.A. e outro. Re
corrido: Jailton Manoel dos Santos. (Advs.: 
Drs. Hugo Mósca e Emygdio Scuarcialupi) 
(2.* T-893/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e deram-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação.

EMENTA: Marceneiro que trabalhou 
para um Banco e agora trabalha para a 
Administradora do mesmo consórcio 
econômico. Inexistência do direito à 
jornada de seis horas previstas no art. 
224, da CLT. Aplicação do art. 226, do 
mesmo código. Revista conhecida e 
provida.

RR-3956/78 — TRT 4.* Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Companhia 
Riograndense de Saneamento-Corsan. Re
corrido: Olmiro Nunes Marcondes. (Advs.: 
Drs. Ivo Evangelista de Avila e Almy Barce
los de Brito). (2.a T-894/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram
parciaimente do recurso e deram-lhe provi
mento para excluir da condenação a 
licença-prêmio, e o adicional por tempo de 
serviço.

EMENTA: Funcionário público que 
passa para o regime da CLT. Funcioná
rio público estadual que passa para o 
regime da CLT conserva «ad futurum», 
direitos anteriormente adquiridos, 
quando o vínculo de trabalho era regi
do pelo Direito Administrativo, os 
quais, todavia, permanecerão estáticos 
no tempo, não sofrendo modificações. 
Recurso de revista a que se dá provi

’ mento.
RR-3959/78 —. TRT 4.a Região. Rei. Min. 

Roberto Mário. Recorrentes: Hercules S.A. 
— Fábrica de Talheres e Neide Matos 
Silveira. Recorridos: Os mesmos. (Advs.: 
Drs. Harleine Gueiros Bernardes Dias e Ali
no da Costa Monteiro). (2.a T-895/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso da empresa e, quanto ao 
do empregado, conheceram parcialmente, 
mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Férias — ausências legais. 
Falta ao serviço justificada pela lei 
considera-se como ausência legal, não 
descontável do período aquisitivo das 
férias. Aplicação da jurisprudência 
consubstanciada na Súmu!a89. Recur
so de revista que, no particular não se 
conhece.

RR-4012/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Banco 
Nacional Brasileiro de Investimento S.A. 
Recorrido: Paulo Sisoy Horta Lessa Wal
deck. (Advs.: Drs. Félix Conceição Neto e 
Rômulo Marcos Chicarino Nascimento). 
(2.a T-896/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe piovimento para julgar 
improcedente a reclamação.

EMENTA: Recurso de revista conhe
cido e provido para se julgar improce
dente a ação. Não se pode extrair do 
vocábulo «equivalência» usada no inc. 
XIII, do art. 165, da Constituição da Re
pública, a conclusão de que o valor de
vido ao trabalhador optante pelo FGTS 
nunca possa ser inferior ao montante 
das indenizações calculadas segundo 
a CLT.

RR-4122/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Banco do Bra
sil S.A. Recorrido: Espólio de João
Assumpção Mófreita. (Advs.: Drs. Hamilton 
Guerra e Sid H. Riedel de Figueiredo). (2.a 
T-967/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento parcial pa
ra excluir do computo do cálculo dos pro
ventos da aposentadoria do reclamante, os 
adicionais de função e de representação e 
o abono de dedicação integral, verbas que 
jamais percebeu, pelo menos no último 
triênio que serviu de base de cálculo.

EMENTA: Não tendo exercido o re
clamante, funcionário aposentado do
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Banco do Brasil, quando em atividade, 
função ou cargo em comissão, no triê
nio imediatamente anterior à aposenta
doria, não há como se lhe deferir, para 
integrar a base de cálculo da comple
mentação, adicionais inerentes aos 
ocupantes daqueles postos. Revista 
conhecida e provida parciaicnente.

RR-4143/78 — TRT 9.a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Paulo Lunar
delli. Recorrido: Tecelagem Santa Luzia 
S.A. (Advs.: Drs. Nestor A. Malvezzi e Eu
clides Cardeal). (2.* T-898/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Prescrição — extinção do 
contrato nulo. O término do contrato 
de trabalho ê o marco a partir do qual 
tem o empregado dois anos para pos
tular a reparação de qualquer direito 
que entenda lesado. Ultrapassado es
se lapso temporal nada mais pode rei-

• vindicar, ainda que nulo o ato, vez que 
no direito do trabalho brasileiro não se 
taz distinção, para fins de prescrição, 
entre atos nulos e anuláveis. Recurso 
de revista que se conhece mas ao qual 
se nega provimento.

RR-4195/78 — TRT 1.* Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: José Lau
rencíano. Recorrido: Midy Farmacêutica 
S.A. (Advs.: Drs. Vicente de Paulo C. Mara
nhão e Mário Cálcia). (2.a T-968/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida à 
mingua de pressupostos legais.

RR-4206/78 — TRT 2.‘  Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Banco do Brasil 
S.A. Recorrido: Ariovaldo Carvalho. (Advs.: 
Drs. Renato Leoni e Sid H. Riedel de Fi
gueiredo). (2.* T-969/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Complementação de Apo
sentadoria — Banco do Brasil. A porta

~ ria 996/47, do Banco reclamado, faz ex
pressa referência a proventos totais 
dos postos efetivos ou em comissão. 
Assim, é evidente que nos proventos 
totais se incluem, além do vencimento 
padrão, os adicionais. As modificações 
posteriores não poderíam afetar direito 
já assegurado ao reclamante, à vista da 
norma contida no art. 468 da CLT, como 
proclamado na Súmula n.° 51. Revista 
não conhecida.

RR-4209/78 — TRT 3.a Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Gumercin
do Gonçalves e outros. Recorrido: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Drs. Ulis
ses Ridçl de Resende e Rubem Romeiro 
Peret). <2.a T-970/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para resta
belecer a sentença de 1 .° grau.

EMENTA: Funcionários públicos ce
didos â reclamada fazem Jus ao aumen
to de 110% estabelecido pela Lei n.° 
4.345/64, uma vez cumpridas as exigên
cias nela previstas. Revista provida.

RR-4218/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Compa
nhia de Fumos Santa Cruz. Recorrido: Wil
son Fernandes. (Advs.: Drs. Antonio Carlos 
Gonçalves e Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua). (2.* T-899/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido. (CLT, art. 896).

RR-4223/78 — TRT 2,a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: S.A. 
Frigorífico Anglo. Recorrido: José Adailton 
Gomes da Silva. (Advs.: Drs. Theodomiro 
Ferreira de Moraes e Ulisses Riedel de Re
sende). (2.* T-900/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso parcialmente e, no mérito, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: As horas extras habituais 
integram o valor do aviso-prévio pago 
em dinheiro. Recurso de revista co
nhecido em parte, mas ao qual, na par
te conhecida, se nega provimento.

RR-4227/78 — TRT 2.* Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Itaú

Leaslng S.A. — Arrendamento Mercantil. 
Recorrido: Eneida Castilho Magliorança. 
(Advs.: Drs. Emygdio Scuarcialupi e Neusa 
Voltolinl). (2.a T-901/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para ab
solver a empresa da condenação que lhe 
foi imposta.

EMENTA: As empresas distribuido
ras de títulos mobiliários não são casas 
bancárias. Inaplicabilidade da Súmula 
número 55. Recurso de revista conhe
cido e provido para se julgar improce
dente a ação.

RR-4243/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrentes: Lee 
S.A. — Ind. de Confecções e Elma Ribeiro 
Machado. Recorridos: Os mesmos. (Advs.: 
Drs. Dankwart K. Knaepper e José 
Francisco Boselli). (2.a T-902/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambos os recursos.

EMENTA: Recursos de revista não 
conhecidos (CLT, art. 896) por aplica
ção do Prejulgado n.° 52 e das Súmu
las números 85 e 88, do Tribunal Supe
rior do Trabalho.

RR-4290/78 — TRT 5.a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrentes: Arlin
do dos Santos e outros. Recorrido: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Advs.: Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Weimar Correia 
de Figueiredo). (2.a T-903/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Aplicação da Súmula n.° 
42. Recurso de revista não conhecido.

RR-4357/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Délcio Jar
bas Lemos Loreto. Recorrido: Companhia 
Jornalística Caldas Júnior. (Advs.: Drs. Hé
lio Alves Rodrigues e Edgar Degrazia). (2.a 
T-1000/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: A inobservância das exi
gências legais para a adoção de regi
me de compensação não implica na re
petição do pagamento das horas exce
dentes, sendo devido, apenas, o res
pectivo adicional. Revista não conheci
da.

RR-4378/78 — TRT 9.a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Fábrica 
de Gaitas Alfredo Hering S.A. — Comércio 
e Indústria Recorrido: Alzira Doose de Oli
veira. (Advs.: Drs. Julio Assumpção
Malhadas e Arno Wartha). (2.a T-904/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, deram-lhe provi
mento para determinar que o Eg. TRT «a 
quo» julgue o RO como de direito.

EMENTA: Recurso de revista conhecido 
e provido para que o Tribunal Regional do 
Trabalho julgue o recurso ordinário do em
pregador. O depósito do valor da condena
ção feito em prazo hábil vale como prepa
ro, embora a prova desse depósito seja fei
ta vinte e quatro horas após a interposição 
recurso.

RR-4380/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Empresa de 
Ônibus Nossa Senhora da Penha S.A. Re
corridos: Jaildo Nunes e outro. (Advs.: Drs. 
José Luiz Thomé de Oliveira e Ulisses Rie
del de Resende). (2.a T-905/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Salário complessivo inseri
do em acordo coletivo de trabalho. Nu
lidade. Nula é a cláusula contratual in
serida em acordo coletivo de trabalho 
qua fixa determinada importância ou 
tarifa para atender, de forma engloba
da, diversas parcelas salariais. Recur
so de revista que não conhece, face à 
Súmula número 42.

RR-4416/78 — TRT 3.a Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Banco Nacional 
S.A. Recorrido: Antonio Paulino Rocha. 
(Advs.: Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e 
Milce Clarice Romualdo). (2.a T-972/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram docurso.

EMENTA: Deserção. Alteração do va
lor da condenação. Havendo o valor da

condenação arbitrado em 1.* instância 
sofrido alteração decorrente do provi
mento dado ao recurso da parte con
trária na 2.a instância, cabe à parte que 
quiser recorrer á instância extraordiná
ria efetuar s suplementação do valor da 
condenação. Revista não conhecida.

RR-4420/78 — TRT 3.a Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Alaor Francisco 
da Silva. Recorrido: Granja Planalto Ltda. 
(Advs.: Drs. Jorge Estefane Baptista de Oli
veira e Rosalvo José dos Santos). (2.a T
906/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram
em parte dorecurso, e no mérito, à unani
midade, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Programa de integração 
Social incompetência da Justiça do 
Trabalho. Os feitos decorrentes de 
questões relacionadas ao PIS são da 
competência da Justiça Federal assim 
como o são aqueles pertinentes às 
questões previdenciárias, muito embo
ra sejam ambas, a relação previdenciá
ria e aquela relativa ao PIS, originadas 
da existência da relação de emprego. 
Nada há a ser discutido diante do que 
foi claramente estatuído no artigo 10 da 
Lei Complementar n.° 7. Revista par
cialmente conhecida e improvida.

RR-4448/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrentes: Banco 
Halles de Investimentos S.A. e outro. Re
corrido: João Batista de Moraes. (Advs.: 
Drs. Hugo Mósca e Emygdio Scuarcialupi). 
(2.a T-1003/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dorecurso pela preliminar mas do mes
mo conheceram pelo mérito e deram-lhe 
provimento, para absolver a reclamada da 
condenação que lhe foi imposta.

EMENTA: Consertador de telefones 
não se favorece do regime de honorá
rio reduzido previsto no art. 224, da 
CLT, por não estar contemplado na 
norma de exceção contida no art. 226, 
do mesmo código. Recurso de revista 
conhecido em parte e provido.

RR — 4.463/78 — TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Astolfo 
Alves Pedrosa. Recorrido: Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos. (Advs: 
Drs. Renato Rodrigues Ferreira e Heraldo 
Jubilut Júnior). (2.a T-907/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para resta
belecer a sentença de 1 ,° grau.

EMENTA: As horas extras, habitual
mente prestadas, integram o cálculo 
dos repousos remunerados, por força 
da jurisprudência predominante, crista
lizada no Prejulgado 52, ainda preva
lente. Revista conhecida e provida.

RR — 4.511/78 — TRT 8.a Região. Rei: 
Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Banco 
Real S/A. Recorrido: Antonio Barbosa. 
(Advs: Drs. Moacir Belchior e Itair Silva). 
(2.a T-974/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para, com 
o provimento do agravo e reforma do v. 
acórdão revisando, determinar que a MM 
1.a Junta de conciliação e Julgamento de 
Belém—Pará, processe regularmente o 
R.O. do Banco.

EMENTA: O depósito prévio, para 
fins de recurso, realizado fora da conta 
vinculada do trabalhador, mas no lugar 
do juizo, não gera deserção do apelo. 
A formalidade prevista no § 4.° do art. 
899 da Consolidação não é essencial à 
validade do ato. Revista conhecida e 
provida para que a MM. 1.a JCJ de Be
lém (PA) processe regularmente o re
curso ordinário.

RR — 4.556/78 — TRT 4 a Região. Rei: 
Min. Roberto Mário. Recorrente: Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica. Recorri
do: Francisco Luiz Wagner. (Advs: Drs. Ivo 
Evangelista de Avila e José Francisco Bo
selli). (2.- T-909/79).

Decisão: Sem divergoncia, conheceram 
do recurso e no mérito, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a reclama
ção.

EMENTA: Equiparação salarial-
quadro de carreiras. Reconhecida a 
existência leqal do quadro de carreiras

do empregador, não é viável cogitar-se 
de equiparação salarial, a teor do que 
expressamente dispõe o parágrafo 2.° 
do artigo 461 da CLT. Recurso de revis
ta ao qual se dá provimento.

RR — 4.573/78 — TRT 4.a Região. Rei: 
Min. Orlando Coutinho. Recorrente: José 
Renato dos Santos Ourives. Recorrido: 
APREL — Aparelhos de Precisão S/A — 
Irid. e Comércio. (Advs: Drs. Laci Ughini e 
Eduardo Santos Cardona). (2.a T-975/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: O empregado que pede 
dispensa antes de completar 12 meses 
de trabalho não faz jús a férias propor
cional.

RR — 4.577/78 — TRT 4.a Região. Rei: 
Min. Nelson Tapajós. Recorrente: Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica. Recorri
dos: Luiz Nelson Piragini e outros. (Advs: 
Drs. Ivo Evangelista de Avila e Luiz Lopes 
Burmuister). <2.a T-976/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para de
terminar o retorno dos autos ao Eg. TRT da 
4.a Região, a fim de que transposta a ine
xistente deserção, aprecie o R. O. da em
presa (fls 109-114), como de direito.

EMENTA: Tendo sido oferecida via 
da guia do DARF, de recolhimento de 
custas, eventualmente sem autentica
ção mecânica do banco arrecadador, 
mas comprovado o efetivo pagamento 
das mesmas, dentro do prazo, não há 
falar-se em deserção. Recurso de Re
vista conhecido e provido.

RR — 4.584/78 — TRT 4.a Região. Rei: 
Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
Therezinha Silva Silveira e Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S/A. Recorridos: Os 
mesmos. (Advs: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Maximiano Carpes dos Santos). 
(2.a T-911/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambos os recursos.

EMENTA: Recursos de revista não 
conhecidos por aplicação da súmula 
n.° 85 (CLT, art. 896).

RR — 4.629/78 -  TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Barata Silva. Recorrente: Sonia Regi
na Ferreira Alves. Recorrido: Embraco Pu
blicidade Ltda. (Advs: Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Oswaldo Pizardo). (2.a T
1.006/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram
parcialmente do recurso e deram-lhe pro
vimento para decidir que a autora não é ca
rente de ação e determinar que a Junta de 
origem julgue o restante da reclamatória, 
como de direito.

EMENTA: Onus Probandi — Relação 
de emprego. Contestado o vínculo em
pregatício sob alegação de inexistên
cia de continuidade da prestação de 
serviços, caberia à reclamada a com
provação da eventualidade alegada, 
(art. 333 do CPC). Revista parcialmente 
conhecida e provida.

RR — 4.674/78 — TRT 1.» Região. Rei. 
Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
— CEDAE. Recorridos: Jacio da Conceição 
e outro. (Advs: Drs. Sérgio Augusto Macha
do e Celestino da Silva Junior). (2.a T
978/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido, em que pese haver sido dado 
provimento ao agravo que determinou 
o seu processamento, como medida 
de cautela. A razoável interpretação da 
lei não enseja o conhecimento do re
curso de revista aviado por afronta ao 
texto expresso do direito positivo.

RR — 4.707/78 — TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
Semp — Radio e Televisão S/A. Recorrido: 
Gilberto Carvalho Lustosa Filho. (Advs: 
Drs. Fernando Henrique Mendes de Almei
da e Pedro Augusto Musa Julião). (2.a T
913/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Relação de emprego. Ma
téria de fato que não enseja revista 
(CLT. artigo 896). Recurso não conhecido.
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RR — 4.714/78 — TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos. Recorrido: Benedito Joaquim de Mo
raes. (Advs: Drs. José Alberto Couto Ma
ciel e Ulisses Riedel de Resende). (2.a T
1010/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão primária.

EMENTA: Empregado da Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos 
que se jubila por «aposentadoria espe
c i a i »  n ã o  t e m  d i r e i t o  à 
complementação, pelo empregador, do 
pagamento a cargo do INPS. Recurso 
de revista conhecido e provido.

RR — 4.745/78 — TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Ouvi
dio Faverão. Recorrido: Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. (Advs: Drs. José Torres 
das Neves e Lino Alberto de Castro). (2.a T
979/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao recurso de reclamante para de
terminar o pagamento, como extras, das 
excedentes de oito por jornada, conforme 
se apurar em liquidação.

EMENTA: O bancário capitulado no § 
2.° do artigo 224, da CLT, faz jús ao pa
gamento, como extra, das horas exce
dentes de oito por jornada. (Prejulgado 
n.° 46). Revista provida.

RR -  4.757/78 — TRT 3.a Região. Rei: 
Min. Barata Silva. Recorrente: Sebastião 
Simões de Queiroz. Recorrido: Mesbla 
S/A. (Advs: Drs. José de Paula Ribeiro e 
José Cabral). (2 a T-980/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Alteração contratual. Im
possível o conhecimento da revista 
que pretende comprovar prejuízos de
correntes de alteração contratual quan
do tais prejuízos foram negados pelo 
Tribunal «a quo» soberano no exame 
da prova. Revista não conhecida.

RR — 4.782/78 — TRT 1.a Região. Rei: 
Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Isa 
Moraes do Couto. Recorrido: Mac Laren — 
Estaleiros e Serviços Marítimos S/A. 
(Advs: Drs. Carlos Augusto Coimbra de Me
lo e Luiz Miguel Pinaud Neto). (2.a T
1.013/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram a 
preliminar de falta de representação, e não 
conheceram do recurso no mérito.

EMENTA: Revista não conhecida à 
mingua de permissivo consolidado.

RR — 4.852/78 — TRT 3.a Região. Rei: 
Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal. Recorridos: Antonio 
Cardoso do Vale e outros. (Advs: Drs. Ru
bem Romeiro Peret e José Alberto Couto 
Maciel). (2.a T-982/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Os funcionários públicos 
cedidos a RFFSA fazem jús ao 
aumento de 110% estabelecido pela 
Lei 4.345/64, uma vez cupipridas as 
exigências nela previstas e não com
provando a reclamada haverem recebi
do, em substituição, aumento equiva
lente. Revista improvida.

RR — 4.873/78 — TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Orlando Coutinho. Recorrente: Gu
mercindo Pinheiro. Recorrido: Companhia 
Industrial e Comercial Brasileira de Produ
tos Alimentares. (Advs: Drs. Silvio Pereira 
e Oswaldo Pereira de Noronha). (2.a T
1.016/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 4.874/78 — TRT 6.a Região. Rei: 

Min. Mozart V. Russomano. Recorrente: 
Ceramica Bicopeba S/A. Recorrido: Um
berto Spiaggia. (Advs: Drs. Arnaldo Von 
Glenh e Irapoan José Soares). (2 a T
914/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
parcialmente quanto ao pagamento das uti
lidades, mas negaram provimento.

EMENTA: Utilidades funcionais e sua 
integração no salário do trabalhador. 
Recurso de revista conhecido em par
te, mas ao qual se nega provimento.

RR — 4.875/78 — TRT 6.a Região. Rei: 
Min. Barata Silva. Recorrente: Banco Na
cional S/A. Recorrido: Paulo Vieira Pontes. 
(Advs: Drs. Aluisio Xavier de Albuquerque 
e Manuel Gomes de Moura). (2.a T-1017/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: 1. Honorários advo-
catícios. 2. Integração das horas extras 
no repouso semanal remunerado. Ha
vendo o reclamante sido assistido por 
Sindicato e pleiteado na inicial diver
sas parcelas especificadas, com de
mais cominações de lei, não é «ultra
petita» a decisão que defere os 
honorários advocatícios, não expressa
mente postulados. As horas extras in
tegram o repouso semanal remunera
do. (Prejulgado 52). Revista não conhe
cida.

RR — 4.884/78 — TRT 2.a Região. Rei: 
Min. Barata Silva. Recorrente: José Cirpria
no de Souza. Recorrido: Light — Serviços 
de Eletricidade S/A. (Advs: Drs: Roberto 
Otaviano Nascimento e Célio Silva). (2,a T983/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Atualidade na falta. Não se 
conhece de revista interposta contra 
acórdão regional que decidiu pela 
atualidade da pena aplicada tendo em 
vista o porte da empresa, o número de 
dias decorridos entre a praticada falta 
a aplicação da pena, bem como outras 
circunstâncias fáticas peculiares ao ca
so «sub judice». Revista não conhecida.

RR-4.887/78 — TRT 4.a. Região. Rei. Min. 
Roberto Mário. Recorrente: Ermondir José 
de Souza e Albarus S/A — Ind. e Comér
cio. Recorridos Os Mesmos. (Advs. Drs. 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Silvia 
Gonçalves Friedrich). (2.a. T-915/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso da empresa e, quanto ao 
do empregado, conheceram mas negaram
lhe provimento.

EMENTA: Equivalência — estabilida
de — FGTS. Jurídica è a equivalência 
prevista no incisso XIII, do artigo 165 da 
Constituição Federal entre os regimes 
da estabilidade com indenização e do 
fundo de garantia do tempo de serviço. 
Se meramente econômica não seria 
auto aplicável pois sobre os dois siste
mas vigentes incide específica  
legislação ordinária regulamentadora. 
Tornaria, por outro lado, desnecessá
ria a opção e eivaria de inconstituicio
nalidade a Lei 5.107/66, acarretando 
como consequência a nulidade das op
ções pelo seu regime manifestadas.

RR-4.906/78 — TRT 3.a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Recorrido: Nelson 
de Oliveira. (Advs. DrS. Adherbal de Olivei
ra Baracho e Camilo Prates dos Santos 
Junior). (2.a. T-916/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
dorecurso e deram-lhe provimento para ab
sorver a empresa da condenação, com ba
se na Súmula 72.

EMENTA: A instituição espontânea, 
pelo empregador, em caráter genérico, 
de um «prêmio-aposentadoria», que 
beneficia os trabalhadodres que se 
aposentam, não pode acarretar outros 
ônus para empresa pois não se confi
gura a hipótese do art. 17, par. 3.°, da 
Lei n.° 5.107/66,. — Recurso de revista 
conhecido e provido.

RR-5.150/78 — TRT 1.a. Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Elio Martins de 
Souza. Recorrido: Distribuidora de Bebidas 
Itaoca Ltda. (Advs. Drs. Annibal Ferreira e 
Hugo Mósca). (2.a. T-1023/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para julgar 
procedente a reclamação.

EMENTA: Salário complessivo. Nula 
é a cláusula contratual que fixa deter
minada importância ou percentagem 
para atender englobadamente vários 
direitos legais ou contratuais do traba
lhador. Revista a que se dá provimen
to.

RR-5.222/78 — TRT 4.a. Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: João Roberto 
Adriano e Outro. Recorrido: Forjas Taurus 
S/A. (Advs. Drs. Carlos F. P. Araújo e Bea
triz Sanvicente Ilha Moreira). (2.a. T-985/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Horas extras. Regime
compensatório. Para a legalidade do 
regime compensatório com empregado 
do sexo masculino basta o ajuste 
individual existente entre as partes, 
nesse sentido. Revista não conhecida 
pela aplicação da Súmula 42).

RR-5.223/78 — TRT 4 a. Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente UNI
BANCO — União de Bancos Brasileiros 
S/A. e Marilena Sette. Recorridos Os Mes
mos. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Margari
da Maria R. P. V. Damasceno). (2.a. T
917/79).

Decisão: Por maioria conheceram par
cialmente do recurso do empregador, e no 
mérito, à unanimidade, negaram-lhe provi
mento. Quanto ao recurso da reclamante, 
do mesmo conheceram e lhe deram provi
mento parcial, para determinar que a 7.a. e 
8.a. horas de trabalho diário, consideradas 
extras, sejam computadas no cálculo das 
gratificações semestrais, unaimemente.

EMENTA: O simples pagamento de 
gratificação mensal ao bancário não o 
submete ao regime de oito horas de 
trabalho. Não é admissível a compen
sação entre o valor da gratificação 
mensal e a 7.a. e 8.a. horas efetivamen
te trabalhadas. As gratificações se
mestrais devem ser consideradas, pro
porcionalmente,  no cálculo da 
gratificação natalina.

Recurso de revista conhecido em 
parte, mas ao qual se nega provimen
to. Mesmo havendo irregularidade no 
sistema de «ponto» adotado pelei em
pregador o ônus da prova da prestação 
do serviço extraordinário é do empre
gado que o alega e não do empregador 
que o contesta. As horas extras habi
tuais integram o cálculo da gratificação 
semestral, por se incluírem no concei
to genérico de «ordenado». Recurso de 
revista conhecido «in totum» mas provi
do apenas em parte.

RR-5.230/77 — TRT 4.a. Região. Rei. Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente Banco Bame
rindus do Brasil S/A. Recorrido Luiz Carlos 
Maciel. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e José 
Torres das Neves), (2.a. T-960/79).

Decisão: conheceram parcialmente do 
recurso e deram-lhe provimento para ab
solver o Banco do pagamento das 7.a. e 8.a 
horas extras, unanimemente.

EMENTA: Tesoureiro é cargo de con
fiança, se enquadrando no § 2.° do art. 
224 da CLT, para os fins ali previstos. 
Recebendo gratificação não inferior a 
1/3 de seu salário, o exercente de tal 
função mão faz jús ao recebimerrto das 
7 a. e 8 a. horas, como extras, pois já 
cobertas pelo comissionamento. Re
vista conhecida parcialmente e provi
da, para absolver o banco da condena
ção às 7.a. e 8.a. horas, como extras.

RR-5.288/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrentes Banco do Brasil 
S/A e Jacob Neder Issa. Recorridos Os 
Mesmos. (Advs. Drs. José Maria de Souza 
Andrade e Roberto Rodrigues de Carvalho 
e Rubens de Mendonça). (2.a. T-1028/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso do empregador. Quanto ao do 
Empregado, não conheceram, unanime
mente.

EMENTA: 1. Complementação de 
Aposentadoria — Banco do Brasii S/A

2. Diferenças salariais entre o cargo 
de chefe e sbchefe de seção.

O regulamento de empresa se incor
pora ao contrato de trabalho e não 
pode suprimir vantagens ou garantias 
que sobre elas adquiram-se direitos. 
Em outros termos: a alteração regula
mentar não pode atingir contratos 
anteriores. Aplicação da Súmula 51. 
Revista do Banco não conhecida. Des
fundamentada para a revista a questão 
das diferenças salariais por não ocor
rer violação literal de lei nem divergên

cia jurisprudencial especifica. Revista 
do autor não conhecida.

RR-5.308/78 — TRT 1.a. Região. Rei. Min. 
Recorrente Rede Ferroviária Federal S/A 
— Superintendência Regional Rio de Janei
ro SR-3. Recorridos José Pagliassi e ou
tros. (Advs, Drs. Paulo Rodrigues Sobrinho 
e José Francisco Boselli). (2.a. T-1030/79).

Decisão: conheceram do recurso e
deram-lhe provimento para declarando a in
competência da Justiça do Trabalho, deter
minaram a remessa dos autos à Justiça Fe
deral, secção Rio de Janeiro, unanimemen
te.

’ EMENTA: Em tema de complementa
ção de aposentadoria de empregado a 
RFFSA, incompetente para decidir á a 
Justiça do Trabalho, inobstante a ori
gem contratual da vantagem, pois a lei 
posterior onerou com o pagamento 
respectivo a União, através do INPS. 

RR-5.311/78 — TRT 1.a. Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente Marco Antonio 
Theophilo dos Santos. Recorrida Imprensa 
Oficial do Estado. (Advs, Drs. Nelson 
Scharff e Mário Domingos Fanucchi) (2.a. T
986/79).

Decisão: unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA:
GEquivãVsncia-entr& a eStabilfaade ou 
indenização e o FGTS.

A tese em discussão, sem dúvida, 
tem preocupado todos os magistrados 
do trabalho. Lamentavelmente, contu
do, a revista não pode ser conhecida 
eis que aviada unicamente com base 
em suposta violação de lei, o que não 
ocorre. Trata-se de matéria polêmica e 
a interpretação dada pelo Regional, 
aos dispositivos legais apontados è ra
zoável. Revista não conhecida.

RR-5.340/78 — 1.a. Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Recorrente SHELL Bra
sil S/A. Petróleo. Recorrido João Alberto 
Freitas de Souza. (Advs. Drs. Aríete Melo 
Barreto Rinaldi e Pedro Luiz L. V. Ebert) 
(2.a. T-918/79).

Decisão: não conheceram do recurso, 
unanimememente.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido quando versa, apenas, matéria 
de fato, embora amparado em diver
gência do julgado recorrido com acór
dão do mesmo Tribunal Regional , em 
sentido diverso,  proferido em 
processo semelhante ou idêntico. Apli
cação do artigo 896, da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

RR-5.353/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente Nelson Perecini e 
Outros. Recorrido Companhia Docas de 
Santos. (Advs. Drs. Ecio Lescreck e Leo
poldo C. M. L. Filho). (2.'a. T-1032/79).

Decisão: sem divergência, conheceram 
do recurso, e no mérito, por maioria, 
deram-lhe provimento parcial, para que as 
horas indevidamente trabalhadas em horá
rio destinado ao repouso sejam pagas co
mo extras.

EMENTA: Repouso Semanal Remu
nerado — Intervalo Entre Jornada: A 
Questão das 35 Horas. O descanso se
manal e o intervalo entre jornadas são 
institutos diversos não assimiláveis. 
Assegurar-se ao obreiro menos do que 
35 horas consecutivas de descando im
plica subtrair-se, de um ou de outro 
dos institutos, parte do mínimo conferi
do por lei. Revista conhecida e parcial
mente provida.

RR-73/79 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente Cia. Paulista de
Força e Luz. Recorrido Oliveiras Sabino de 
Azevedo. (Advs. Drs. Sérgio J. B. Junquei
ra Machado e Jamil Miguel). (2.a. T-987/79).

Decisão: não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Promoção a cargo mais 
elevado por ocasião da aposentadoria 
ex-combatente, empregado de socie
dade de economia mista. A lei criadora 
da vantagem pleiteada pelo postulante 
è de 1948, anterior, portanto ao 
Decreto-lei 200/67 que instituiu, como 
pressuposto para a existência de so
ciedade de economia mista, a sua cria-
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ção por lei. Em segundo lugar, e con
forme assentou o acórdão regional a 
reclamada, que era uma empresa pri
vada, foi incorporada ao patrimônio do 
Estado de São Paulo e, embora tenha 
mantido a forma de sociedade anôni
ma, é uma subsidiária da CESP, além 
das ações principais terem sido trans
feridas para a ELETROBRAS. Assim, 
razoável o entendimento do Tribunal «a 
quo» determinando a aplicação dos 
arts. 1.° e 5.° da Lei 288/48 ao caso 
«sub judice». Revista não conhecida

RR-74/79 — TRT 2.a, Região. Rei. Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente Cesar 
Augusto Lomba e outros. Recorridos. CO
BRASMA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Paulo de Mattos Louzada). 
<2.a T-920/79).

Decisão: não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido (CLT, art. 896).

Terceira Turma
RECURSOS DE REVISTA.

ED-RR-3907/77 — TRT 1.*. Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Embargante: Jonald 
Teixeira Coelho. Embargado: UNIBANCO
Crédito Imobiliário S/A. (Advs. Drs. Helcio 
Nunes da Costa e José Francisco Vieira 
Helayel). (3.8 T-676/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios.

EMENTA: 1. Desde que a Turma do 
TST entrou no mérito para julgar a re
clamação procedente, nos termos da 
inicial, não quis apenas restabelecer a 
sentença da JCJ, que decidira pela 
procedência parcial da ação. 2. 
Inexistência parcial da ação. 2. Inexis
tência de contradição.

RR-5.094/77 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Oliveira Torres. Recorrente: Hermes da Sil
va. Recorrido: Krupp Metalúrgica Campo 
Limpo Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Ricardo Border). (3.a. T-839/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram a di
ligência proposta pela douta Procuradoria 
e, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe
ce por não comprovados os pressu
postos de admissibilidade.

RR-5.188/77 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rido: Jerson da Silva. (Advs. Drs. José Al
berto Couto Maciel e Ulisses Riedel de Re
sende).(3.a. T-677/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: CMTC — SP — Não é devi
da a complementação de aposentado
ria a empregado que se aposenta com 
menos de trinta anos de serviço. 

RR-312/78 — TRT 2.a. Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Maria Madale
na Fernandes. Recorrido: Associação Hos
pital Oswaldo Cruz. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Antonio Bonival Ca
margo). (3.a. T-678/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para, reformando o aresto regional recorri
do, determinar que a Turma a quo aprecie 
e julgue o Recurso Ordinário da reclaman
te, como de direito.
EMENTA: Revista conhecida e provida para 
que a Turma Regional aprecie e julgue o 
recurso ordinário da empregada reclamen
te, uma vez que consta dos autos ter sido a 
mesma isenta do pagamento das custas 
em que decaíra, pelo que o seu apelo não 
podia ser considerado deserto.

RR - 425/78 — TRT 9.“Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Banco Ba
merindus do Brasil S/A. Recorrido: Cyro 
Nassif Maluf. (Adv. Drs. Márcio Gontijo e 
José Maria de Souza Andrade). (3.a T — 
679/79).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
não conheceram da revista, por intempesti
va.

EMENTA: Revista não conhecida por 
intempestiva.

ED - RR - 1074/78 — TRT 2 a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Embargante: Julio

Carvalho dos Santos e Outros. Embargado: 
Companhia Paulista Editora e de Jornais. 
(Advs. Drs. Armínio Costa Filho e J. 
Granadeiro Guimarães). (3.a T - 680/79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos declaratórios para declarar que 
as horas extras habituais integram-se ao 
salário das reclamantes para todos os efei
tos legais e que o número delas será 
apurado em liquidação de sentença.

EMENTA: Embargos declaratórios
recebi dos  e conhec i dos ,  para 
esclarecer que as horas extras habi
tuaisintegram o salário para todos os 
efeitos legais e que, «in casu», o seu 
número será apurado em liquidação de 
sentença.

RR - 2145/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Rede Ferro
viária Federal S/A. Recorridos: José Mar
tins de Abreu e Outros. (Advs. Drs. Paulo 
Rodrigues Sobrinho e Demisthóclides Bap
tista). (3.a T- 681/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
por inespecificidade da divergência 
oferecida a cotejo. O Juiz pode indefe
rir prova desnecessária ou extemporâ
nea.

RR - 2147/78 — TRT 1.* Região. Rei. Min. 
Oliveira Torres. Recorrente: Fábrica de 
Colchões Piedade Ltda. Recorrido: Antonio 
da Silva Martins. (Advs. Drs. Gustavo Adol
pho de Campos Cooper e Roberto Senra 
Pessanha). (3.a T . 841/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento 
de férias.

EMENTA: Revista que se conhece e 
se dá provimento para excluir da con
denação o pagamento de férias.

RR - 2328/78 — TRT 3.a Região. Rei. Min. 
Barata Silva. Recorrente: Sandra Vianna. 
Recorrido: Hospital Odilon Behrens. (Advs. 
Drs. Itália Maria Viglioni e Luiz Marinho de 
Abreu e Silva). <3.a T - 2391 /78).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: 1. Reclamação trabalhista 
por parte de funcionária pública cedida 
pela administração direta a órgão da 
administração indireta.
2. A autora é carecedora de ação, eis 
que «provada, amplamente, sua condi
ção de servidora estatutária — funcio
nária da Prefeitura, lotada no Hospital 
reclamado, que é hoje uma autarquia 
municipal. 3. A reclamante ingressou 
no serviço público municipal através 
de concurso. Exerceu opção pela sua 
permanência nos quadros do pessoal 
da Prefeitura, o que demonstra que ela 
era, pretendia continuar sendo funcio
nária pública e continua a sê-lo. Não 
deixou de subordinar-se à regra exta
tutária. 4. O Hospital Municipal Odilon 
Behrens é autarquia municipal, entida
de de direito público. 5. É manifesta a 
incompetência desta Justiça do Traba
lho para conhecer da reclamatória. A 
reclamente é funcionária pública e a 
reclamada é autarquia municipal. Im
competente a Justiça do Trabalho para 
dirimir o feito. 6. Revista não conneci
da.

ED - RR — 2382/78 — TRT 3.a Região. 
Rei. Min. Coqueijo Costa. Embargante: le
dina Toledo. Embargado: Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A. (Advs: Drs. Mauro 
Thibau da Silva Almeida e Waltencyr de 
Mello Franco). (3.a T - 842/79).

Dec[são: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios interpostos.

EMENTA: Embargos declaratórios, 
por não demonstradas as indigitadas 
omissão e contradição no acórdão em
bargado.

ED - RR - 2727/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Embargante Antonio 
de Souza e Silva. Embargado: LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S/A. (Advs. Drs. 
Heitor Francisco Gomes Coelho e Pedro 
Augusto Julião). (3.a T - 738/79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos para declarar que a preliminar 
de ilegitimidade de representação foi rejei
tada.

EMENTA: Embargos declaraforios 
conhecidos e recebidos para' esclare
cer que a preliminar de ilegitimidade 
de representação do advogado do re
clamante fora rejeitada por falta de for
malidade legal para a renúncia do man
dato.

RR - 3424/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Banco Halles 
S/A. Recorrido: Francisco dos Santos 
Friães. (Advs. Drs. Hugo Mósca e Francis
co Fernando de Arruda). (3.a T - 740/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, an
te o que dispõem as Súmulas 78 e 81 
do TST.

RR - 3620/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Zivi S/A - Cu
telaria e Adão Eurides Cesar da Silveira. 
Recorridos: Os mesmos. (Advs. Drs. Elio 
Carlos Englert e José Francisco Boselli). 
(3.8 T - 779/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista da empresa no ponto dos intervalos 
e no dos sábados nas férias e, no mérito, 
deram-lhe provimento, em parte, para ex
cluir da condenação e parcela do pagamen
to de vinte munutos extraordinários diá
rios; quanto à revista do empregado, unani
memente, dela não conheceram.

EMENTA: Súmulas 85 e 88.1. Revista 
Patronal não conhecida pela Súmula 85 
e conhecida e provida, em parte, pela 
Súmula 88. 2. Revista do empregado 
não conhecida face à Súmula 88. 3. As 
férias não recaem em dia inútil.

RR - 3622/78 — TRT 4.8 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrentes: Erenilda
Peek Riff e Outros. Recorrido: EMBRASA
— Ind. de Embalagens Brasileira S/A. 
(Advs. Drs. Uliises Riedel de Resende e 
Hamilton Rey Alencastro). (3.8 T - 682/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: 1. Sentença de que não fo
ram int imadas as partes que 
sucumbiram reciprocamente produz 
efeito de abrir prazo para recurso pelo 
fato de a outra ter oposto embargos 
declaratórios, e da sentença destes te
rem sido intimados os litigantes. 2. Re
vista não conhecida.

RR - 3623/78 — TRT 4.8 Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Car
los Alberto Ponte da Costa. Recorrido: 
Jack S/A - Ind. do Vestuário. (Advs. Drs. 
Wilmar Saldanha e Gama Pádua e Paulo 
Serra). (3.8 T - 741/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: O acordo referido no § 2.° 
do artigo 59, da ÇLT, è aquele
constante do seu caput, isto é, escrito 
entre empregado e empregador.

RR - 3626/78 — TRT 4.8 Regão Rei. Min. 
Oliveira Torres. Recorrentes: Sul Brasileiro
— Crédito, Financiamento e Investimento 
S/A — E Tânia Maria Silveira de Castro. Re
corridos: Os Mesmos. (Advs. Drs. Ruy Ro
drigo Brasileiro de Azembuja e José Torres 
das Neves). (3.a T -848/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista da Empresa; quanto à revis
ta da reclamante, unanimemente, dela co
nheceram e, no mérito, deram-lhe provi
mento para incluir na condençaõ o compu
to das horas extras habituais nas gratifica
çõs semestrais.

EMENTA: Empresa de crédito, finan
ciamento e investimento. Aplicação da 
Súmula 55 e do Prejulgado 52. Paga
mento das sétima e oitava horas como 
extras. Integração das horas extras ha
bituais nas gratificações semestrais.

RR - 3669/78 — TRT 4.8 Região: Rei. Min. 
Oliveira Torres. Recorrentes: Jack S/A - In
dústria do Vestuário e Marli Pereira da 
Silveira. Recorridos: Os Mesmos. (Advs. 
Drs. Paulo Serra e José Francisco Boselli) 
(3 a T - 780/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista da Empresa; quanto a revis
ta da empregada, unanimemente, dela co
nheceram e, no mérito, deram-lhe provi
mento, em parte, para estender a condena
ção do adicional de 25% sobre as horas ex
tras, a partir da data em que a convenção 
irregular foi aplicada.

EMENTA: Regime de compensação 
do Trabalho feminino., Adicional de ex
traordinário devido se não atendidas as 
exigências dos artigos 374 e 375, da 
CLT. Horas extras habituais. Integra
ção no repouso.

RR - 3689/78 — TRT 1.* Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Centrais 
Elétricas Fluminenses S/A - CELF. Recorri
do: Marco Antonio de Souza Pavão. (Advs. 
Drs. Hugo Mósca e Alino da Costa Montei
ro). (3.8 T - 742/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: não comprovados os pres
supostos de admissibilidade da revis
ta, inclusive pela aplicação da Súmula 
n.° 23, dela não se conhece.

RR - 3721/78 — TRT 2.8 Região Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Banco Eco
nômico S/A. Recorridos: Walter de Castro 
e Outrbs. (Advs. Drs. J. Eduardo Gomes 
Pereira e Juvenal Campos de Azevedo 
Canto). (3.8 T- 683/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Subistituído o julgamento 
de primeiro grau pelo de segundo é 
com este último que se há de provar 
divergência jurisprudencial específica, 
para a justificação de recurso de revis
ta.

RR - 3743/78 — TRT 9.8 Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: João Maria 
Macedo. Recorrido: Irmãos Ihá S/A. (Advs. 
Drs. Luiz Trybus e Roberto Barranco). (3.a 
T - 743/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaram
lhe provimento.

EMENTA: ônus de Prova. 1. E do em
pregado o do despedimento, pois, fato 
gerador dos direitos pretentidos, è 
constitutivo do seu direito e prefere à 
prova do abandono de emprego, alega
da pela patrãocomo fato extintivo do di
reito do autor. 2. Revista conhecida, 
porém desprovida.

RR - 3839/78 — TRT 1 .a Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Orlando Ga
lhardo. Recorrido: LIGHT - Serviços de Ele
tricidade S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Célio Silva). (3.8 T - 781 /79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: não se conhece da revista 
quando o aresto apontado não indica a 
fonte de publicação. Súmula 38.

RR - 3886/78 — TRT 2.8 Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Raimunda 
Cândida de Jeus Ribeiro. Recorrido: Têxtil 
Gabriel Calfat S/A. (Advs. Drs. Tsuyoki Mo
ri e Francisco José Teixeira). (3.8 T 
744/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para anulando o processo apartir de fls. 14, 
determinar que a Junta Prossiga no feito, 
reabrindo a instrução.

EMENTA: Pena de confissão. Não 
consignada expressamente alntimação 
para depoimento pessoal, defeso 
torna-se a aplicação do art. 844 da CLT, 
face o que dispõe o § 1 ,° do art. 343 do 
CPC. Revista conhecida e provida para 
anulara decisão.

RR — 3.895/78 — TRT 4.8 Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Getulio 
Monteiro Carlos. Recorrido: Termolar S/A. 
(Advs. Drs. Helio Alves Rodrigues e Milton 
Camargo). (3.8 T — 783/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida
porque, numa parte, o TRT afirmou o 
enunciado da Súmula 88 e na outra — 
Horas Extraordinárias — não se deu o 
atrito de tese com o único julgado cola
do a fls. 75.

RR — 3.921/78 — TRT 2.8 Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Prefeitu
ra da Cidade Universitária «Armando de 
Salles Oliveira». Recorrido: Lázaro Darcy 
de Paula Araújo. (Advs. Drs. Antonio Carlos 
Matteis de Arruda e Antonio A. Corrêa). 
<3.aT — 685/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.
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EMENTA: 1 Revista não conhecida. 
2. É necessário que a jurisprudência 
oferecida a contraste seja específica, 
mormente quando o «thema deciden
dum» é justa causa, que varia na forma 
como se apresenta em cada casa con
creto.
Ft3p RR — 3.950/78: — TRT 1.a Re
gião. Rei. Min. Simões Barbosa. Re
corrente: Mauro José Pereira. Recorri
do: Light — Serviços de Eletricidade 
S/A. (Advs. Drs. Afonso Estebanez 
Stael e Célio Silva). (3.a T — 746/79).

Decisão: Unanimemente, conhece
ram da revista e, no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Não há base legal para a 
chamada equivalência entre o valor do 
FGTS e a indenização que resultaria do 
sistema celetista.

RR — 3.954/78 — TRT 4.a Região. Rei. 
Min. Expedito Amorim. Recorrente: José 
Paulo da Silva Rodrigues. Recorrido: Ter
molar S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Milton Camargo). (3.a T — 
747/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para acrescer à condenação o pagamento 
de très horas por semana, como extraordi
nárias, relativas à complementação de re
pousos diários de 11 horas e feriados.

EMENTA: O descumprimento do in
tervalo mínimo de 11 horas entre jorna
das e de mais de 24 horas a título de 
repuso semanal, caracteriza a presta
ção de jornada extraordinária. Revista 
conhecida e provida.

RR — 3.968/78 — TRT 4.a Região. Rei. 
Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Ângelo Malta Pereira. Recorrido: Hercules 
S/A — Fabrica de Talheres. (Advs. Drs. 
Beatriz Santos Gomes e Harleine Gueiros 
Bernardes Dias). (3.a T — 686/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e, no mérito, deram-lhe provimento, 
em parte, para mandar pagar ao recorrente 
como extras o tempo dos intervalos inintra
turno de 20 minutos diários em seu total.

EMENTA: 1. Aplica-se o artigo 3.° do 
Decreto-lei 389/68 aos empregados ad
mitidos depois de sua vigência. 2. Os 
intervalos intraturnos, de dez minutos, 
estabelecidos pelo Empregador, no 
seu próprio interesse escapam à Sú
mula 88 do Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho.

rr — 4.008/78 — TRT 3.a Região. Rei. 
Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
Levy Antonio Beirigo Malaquias. Recorrido: 
Prefeitura Municipal de Itapecerica. (Advs. 
Drs. Itália Maria Viglioni e Humberto Mar
cos Moreira Pessoa). (3.a T — 687/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e, no mérito, deram-lhe provimento 
para julgar totalmente procedente a recla
mação.

EMENTA: Não é ilícito, e, portanto, 
gera consequências, a concessão de 
vantagem de funcionário estatutário a 
servidor regido pelo CLT, mormente 
que não se discute erro, mas expressa 
e espontânea concessão, que termi
nou por incorporar-se ao contrato de 
trabalho

rr _  4.013/78 — TRT 1.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Suple
mentos *LB» Sociedade Ltda. Recorrido: 
José Anacleto. (Advs. Drs. Hênio Souza Ti
noco e Maryan Salomão). (3.a T — 688/79).

Decisão: Unânime e preliminarmente, re
jeitaram a intempestividade da revista ar
guida em contra-razões e, dela não conhe
ceram.

EMENTA: 1. A divergência jurispru
dencial tem de ser específica para en
sejar o conhecimento da revista. 2. A 
Súmula 69 deçlara que a revelia, com a 
confissão ficta que gera, resulta no pa
gamento em dobro dos salários venci
dos e incontroversos.

rr _  4.019/78 — TRT 4.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Giulo Po
lesel. Recorrido: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica. (Advs. Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Silvio Cabral Lorenz). (3.a T — 
689/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para restabelecera decisão de 1.° grau.

EMENTA: 1. Revista conhecida e pro
vida, para ser restabelecida a sentença 
de 1.° grau. 2. O recorrente, desde a 
sua admissão pela autarquia anteces
sora da reclamada, era servidor extra
numerário, com regime de servidor au
tárquico e teve resguardado, ao passar 
à condição de empregado da recorrida, 
todos os direitos e vantagens peculia
res àquele regime, na forma do artigo 
12 da Lei 4.136/61.

RR — 4.029/78 — TRT 4.a Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: Jauri 
Paulo Nunes. Recorrido: Miguel Julio Ma
tusiak. (Advs. Drs. Heitor Francisco Gomes 
Coelho e Sonia Anhaia). (3.a T — 849/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Requerido o depoimento 
do Reclamante, pena de confissão, in
cide ele na referida confissão se foge à 
sua prestação.

RR — 4.044/78 — TRT 5.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Serviços 
de Cimentaçãoe Estimulação de Poços 
Ltda. Recorrido: José da Silva. (Advs. Drs. 
Luiz Carlos Alencar Barbosa e José Torres 
das Neves). (3.a T — 850/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Lei /72:A quem se aplica. 
Revista não conhecida.

RR — 4.147/78 — TRT 9.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Comer
cio e Industria Germano Stein S/A. Recorr
ridos: José Rodrigues deJesus e outros 
(Advs. Drs. Paulo Medeiros e Francisco Al
berto Kolb). (3.a T — 691 /79).

Decisão: Unamimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento para julgar procedente a 
ação declaratória.

EMENTA: Ação declaratória julgada 
procedente face à súmula 80. RR — 
4.149/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Distribui
dora de Produtos Alimentícios e 
Plásticos Duo Ltda. Recorrido: Arman
do Pinto de Carvalho. (Advs. Drs. Paulo 
Cesar Lasmar Pereira e Hugo Mósca). 
(3.a T — 692/79).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram da revista.

EMENTA: 1. Revista não conhecida, 
pois não elidida a revelia imposta em 
1 0 grau. 2. Inaplicabilidade no proces
so do trabalho dos artigos 322 do CPC 
e observância, nele, do que dispõe a 
Súmula 454 do STF.

RR — 4.187/78 — TRT ô.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Usina 
Catende S/A. Recorrido: Maria do Carmo 
da Conceição. (Advs. Drs. Helio Luiz F. 
Galvão e Reginaldo Alves de Andrade). (3.a 
T — 785/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Súmulas 57 e 74 do TST e 
196 do STF. Revista não conhecida an
te o que dispõem as Súmulas 57 e 74 
do TST e 196 do STF.

RR — 4.204/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Oliveira Torres. Recorrente: Mecanica 
Industrial Zanolli — Zanti Ltda. Recorrido: 
Romeu Tieppo. (Advs. Drs. Marco Aurélio 
Greco e José Leonardo Toschi). (3.a T — 
749/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento para julgar improcedente a re
clamação.

EMENTA: Contrato de experiência. 
Erro de cálculo na contagem do prazo 
em contrato de experiência não carac
teriza a prorrogação.

RR — 4.205/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Daniel 
Benedetti e outros. Recorrido: Banco Bra
sileiro de Descontos S/A. (Advs. Drs. José 
Torres das Neves e Maurício A. Penna Cha
ves) (3.a T — 750/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe

provimento, em parte, para acrescentar á 
condenação a imputação no cálculo do avi
so Prévio, do valor correspondente às ho
ras extraordinárias habituais que os recor
rentes trabalharam.

EMENTA: Interpretação da Súmula 76 
e do prejulgado 52. Amplitude da pri
meira e restringência do segundo. Re
vista conhecida e provida, em parte.

RR — 4.226/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min. Oliveira Torres. Recorrentes: Seleto 
S/A Ind. E Com. De Café. Recorrido: José 
São Braz Rodrigues (Advs. Drs. Sérgio Ru
bens Maragliano e Márcio Silva Coelho). 
(3.* T — 851/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não provada a culpa do 
empregado nos prejuízos não podem
ser compensados nas verbas indeniza
tórias.

ED — RR — 4.251/78 — TRT 1 .a Região. 
Rei. Min. Coqueijo Costa. Embargante: 
Light — Serviços de Eletricidade S/A. Em
bargado: Jorge Coutinho. (Advs. Drs. Célio 
Silva e Everaldo Martins). (3.a T — 693/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios.

EMENTA: Embargos declaratórios
rejeitados por não ser hipótese de dú
vida.

RR — 4.259/78 — TRT 4.a Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Banco 
Bamerindus do Brasil S/A. Recorrido: Ero
thildes Alves. (Advs Drs. Dirceu J. Sebben 
e José Torres das Neves). (3.a T — 694/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por 
três razões de ordem jurídica: a) dis
cussão de vínculo empregatício é ma
téria eminentemente fática; b) prejul
gado 52; c) Súmula 78.

RR — 4.260/78 — TRT 4.a Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: Gelson 
Ferreira Farias. Recorrido: Companhia Na
vegação das Lagoas. (Advs. Drs. Alfredo 
Gonçalves Mariano e Jorge Carlos Ribeiro 
Neto) (3.a T — 695/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e no mérito, negaram-lhe provimen
to.

EMENTA: Não é possível alargar o 
conceito de localidade do art. 461 da 
CLT ao ponto de afirmar que emprega
dos que trabalham em Rio Grande 
(RS), Santos (SP) e Rio (RJ) prestam 
seus serviços na mesma localidade.

RR — 4.275/78 — TRT 1 .a Região. 
Rei. Min. Oliveira Torres. Recorrente: 
Companhia Industrial São Paulo e Rio 
Cisper. Recorrido: Sindicato dos Em
pregados Desenhistas Técnicos, Artís
ticos Industriais, Copistas, Projetistas 
Técnicos e Auxiliares dos Estados do 
Rio de Janeiro, Bahia, Minas Gerais, 
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande 
do Sul. (Advs. Drs. José Perez de Re
zende e Sérgio Moreira de Oliveira). 
(3.a T — 786/79).

Decisão: Unanimemente, conhece
ram da revista e, no mérito, negaram
lhe provimento.

EMENTA: A J. do Trabalho é compe
tente para apreciar reclamação de sin
dicato operário contra empresa para 
cobrança da verba estabelecida em fa
vor do órgão de classe, a ser desconta
da compulsoriamente pelo emprega
dor, da primeira majoração paga ao 
empregado.

RR-4277/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: UNIBANCO 
— União de Bancos Brasileiros S/A. 
Recorridos: Antonio Bastos Filho e outros. 
(Advs. Drs. José Magalhães Ribeiro e José 
Torres das Neves). (3.* T-787/79).

Decisão: unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: O só fato de o acórdão não 
destacar por extenso a lista de recla
mantes, não resulta em nulidade do 
mesmo. Revista não conhecida.

RR-4285/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Instituto de 
Logopedagogia, Foniatria e Psicologia

(Emiliana Cabrita) Reçorridos: llza Correia 
de Menezes e outra. (Advs. Drs. Paulo Ra
belo Corrêa e Carlos Henrique Salem Cag
giano). (3.a T-696/79).

Decisão: unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Alegado na contestação 
um fato contra outro, assume o réu o 
ônus da prova.

RR-4298/78 — TRT 5.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Petróleo Bra
sileiro S/A — PETROBRÁS. Recorrido: 
João Augusto de Assunção. (Advs. Drs. 
Ruy Gorje Caldas Pereira e Ulisses Riedel 
de Resende). (3.a T-697/79).

Decisão: unanimemente, decretaram a 
extinção do processo como julgamento de 
mérito, homologando a desistência da ação 
(CPC. art. 269, inciso 5.°).

EMENTA: Extinção do processo com 
julgamento de mérito, por se tratar da 
hipótese prevista no artigo 269, V. do 
CPC, aplicável subsidiariamente.

RR-4349/78 — TRT 4.* Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Geraldo Rus
so. Recorrido: TRANSEGUR — Segurança, 
Transporte de Valores Ltda. (Adv. Dr. Mário 
Chaves). (3.a T-852/79).

Decisão: unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para deferir ao reclamante a integração 
total das diárias aos seus salários e excluir 
da condenação a compensação dos Cr$ 
1.200,00 pagos complessivamente para fa
zer face a hora extra e adicional noturno.

EMENTA: Diárias de viagens supe
riores a 50% dos salários aos mesmos 
se integram totalmente, Cláusula nula, 
por estabelecer pagamento complessi
vo, não produz efeito e não outorga a 
compensação do seu valor no devido.

RR-4358/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: João Paulo 
Menezes  dos Santos.  Recorrido:  
Companhia Estadual de Energia Elétrica. 
(Advs. Drs. José Francisco Boselli e Ivo E. 
Avila). (3 a T-789/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Promovido o paradigma, 
na forma estipulada no quadro, não
nasce para seus anteriores compa
nheiros de função o direito à equipara
ção salarial, em empresa que possui 
quadro organizado em carreira.

RR-4367/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Recorridos: 
José Maria dos Santos e outros. (Advs. 
Drs. Ivo E. de Avila e José Francisco Bosel
li). (3.a T-790/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e, no mérito, unanimemente, deram
lhe provimento, para determinar que o 
Egrégio TRT de origem aprecie a causa de 
direito.

EMENTA: Pagas as custas no prazo 
legal, não há deserção do recurso.

RR-4391 /78 — TRT 2.* Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Antonia Biu
des Rodrigues. Recorridos: S/A — 
Pastificio Emilio Franchini e outro. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Neusa 
Favero Rampaso). (3.a T-698/79).

Decisão: unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1 .° grau.
w EMENTA: 1. Quando o empregado está
vel, na reclamação por despedida indireta, 
opta pelo pedido de indenização, não pode 
o juiz, admitindo a prova do fato constituti
vo, determinar a reintegração do autor, sob 
pena de julgamento «extrapetitum» não 
autorizada em nenhuma lei de processo do 
trabalho, inclusive a CLT. Revista 
conhecida e provida, para ser restabeleci
da a sentença de 1 ,° grau.

RR-4406/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Ve
nerável Ordem Terceira de São Francisco 
da Penitência. Recorrido: Wanderlei Cam
pos Belém. (Advs. Drs. Nelson Antunes 
Coimbra e Julio Vass erstein). (3.a T
99/79).
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Decisão: unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Se o empregado tem con
tato com o a g e n t e  i nsalubre 
(portadores de doenças infecto
contagiosas) está caracterizado o direi
ro à percepção do adicional. Sendo se
cundário se o contato é eventual ou 
permanente.

RR-4408/78 — TRT 1.* Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Luiz Celio 
Cersósimo. Recorridos: Colégio ADN e ou
tros. (Advs. Drs. Humberto Jansen Macha
do e René Perbeils). (3.a T-700/79).

Decisão: unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: 1. A elaboração de aposti
las pelo professor não é, por lei, ativi
dade integrada na de dar aulas. 2. 
Revista conhecida, porém desprovida.

RR-4409/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Laborterápica 
Bristol S/A. Recorrido: Di ney Maria de 
Paulos. (Advs. Drs. Fernando Bomfim Filho 
e Vicente de aulo C. Maranhão). (3.a T
752/79).

Decisão: unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, deram-lhe 
provimento, em parte, para retirar da con
denação a reintegração decretada e seus 
efeitos.

EMENTA: 1. O contrato de experiên
cia com prazo certo de 30 dias, que se 
prorroga por mais 60 dias, não perde o 
carater experimental. 2. Limites da es
tabilidade sindical, em razão da 
natureza do contrato e da forma pela 
qual ele se extinguiu normalmente, 
com o advento do seu termo final.

RR-4444/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Companhia 
Docas do Rio de Janeiro. Recorridos: Pau
lo Augusto Miranda Pinto e outros. (Advs. 
Drs. Ildelio Martins e Ulisses Riedel de Re
sende). (3.a T-701/79).

Decisão: unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por voto médio, 
deram-lhe provimento, em parte, para ex
cluir da condenação a equiparação salarial, 
e também reduzir as diferenças de horas 
extras e de adicional ao seu reflexo nas fé
rias e nas natalinas.

EMENTA: Descabe equiparação sala
rial quando a empresa tem quadro de 
pessoal organizado em carreira homo
logado pela autoridade competente.

RR-4447/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. Recorrido: Amaury 
Cabral. (Advs. Drs. Maria Cristina Moreira 
Cambiaghi). (3.a T-791/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
por não atendidos os pressupostos de 
admissibilidade.

RR-4472/78 — TRT 3.a Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Rede Ferro
viária Federal S/A. Recorrido: Nilton
Siqueira. (Advs. Drs. Roberto Benatar e 
Múcio Wanderley Borja). (3.a T-792/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: A justiça do Trabalho é 
competente para apreciar e julgar 
questão atinente a opção do trabalha
dor que transpondo do regime estatu
tário para o celetista, executa a facul
dade de opção em tempo hábil. Revista 
não conhecida.

RR-4512/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Halles de São 
Paulo S/A — Administração e Participa
ções. Recorrido: José Antonio Alves dos 
Santos. (Advs. Drs. Hugo Mésca e 
Francisco Aranha Cabral). (3.a T-702/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Diretor de S/A e contrato 
de trabalho. 1. Revista conhecida, po
rém desprovida. 2. O período em que o 
trabalhador presta serviço como dire
tor computa-se como tempo de servi
ço, para todos os efeitos (Ac. STG Ag.

Reg. 71.057 e artigo 157, § 1.°, alínea 
«c» da Lei das S/A, n.° 6.404, de 
15/12/76).

RR - 4.530/78 — RT — 1.a Região. Rei. 
Min. Washington da Trindade. Recorrente: 
BANRIO S/A. Recorrido: Guido Navarrete 
Baungarten. (Advs. Drs. João Bosco de 
Medeiros Ribeiro e Raul de Avelar Calvet 
Filho) (3.a T — 793/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não se conhece de ques
tão já objeto de Súmula.

RR-4547/78 — TRT 9.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Celso Antonio 
Jung. Recorrido: Liquigás do Brasil S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Ivandel Alves). (3.a T-794/79).

Decisão: Unânime e preliminarmente, re
jeitaram a deserção da revista arguida em 
contra-razões, dela conheceram e, no mé
rito, deram-lhe provimento, para reforman
do o acórdão regional, restabelecer a deci
são de 1.° grau.

EMENTA: Estabilidade Sindical. 1. 
Revista conhecida por violação dos ar
tigos 541 e 543, § 3.° da CLT, para ser 
restabelecida a sentença da JCJ. 2. Se 
o Mandatário sindical muda de empre
go durante o exercício do seu mandato 
não perde este, pois a lei assim não 
dispõe e visa a garantir a liberdade sin
dical contra os abusos das empresas.

RR-4557/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Oliveira Torres. Recorrente: Departamento 
Estadual de Portos, Rios e Canais. 
Recorridos: José Luiz Alves Contreiras e 
outros. (Advs. Drs. Moema Regina Mariano 
da Rocha Luz e José Moura Rocha). (3.a T
795/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Empregados do Departa
mento Estadual de Portos, Rios e Ca
nais. Resguardo dos direitos adquiri
dos ao tempo do regime estatutário.

RR-4575/78 — TRT 9.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Valdo Valdo 
Valdomiro Ramos. Recorrido: Banco Sul 
Brasileiro S/A. (Advs: Drs. Edésio Franco 
Passos e José Alberto Couto Maciel). (3.a 
T-797/79).

Decisão: Por Maioria , não conheceram 
da revista.

EMENTA: Fraude. 1. Fraude é enga
no malicioso ou ação astuciosa, pro
movidos de má-fé, para ocultação da 
verdade ou fuga ao cumprimento do 
dever. A fraude civil se caracteriza pela 
lesividade individual do àto, o que a 
distingue da fraude penal, onde o 
prejuízo se mostra de interesse coleti
vo, afetando a sociedade (de plácido e 
Silva). 2. Revista não conhecida. 

RR-4590/78 — TRT 4." Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Tei
mo Fernando Nunes Dahmer. Recorrido: 
Zivi S/A — Cutelaria. (Advs. Drs. José 
Francisco Boselli e Harleine Gueiros 
Bernardes Dias). (3.a T-703/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não se conhece de revista 
que enfrente matéria sumulada (verbe
te 88).

RR-4596/78 — TRT 1 .a Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Dun 
& Bradstreet Informações Comerciais Ltda. 
Recorrido: Ronaldo de Andrade Perdigão. 
(Advs. Drs. Jorge de Souza Costa e Manoel 
Mçtta Fonseca). (3.a T-754/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: 1. A inclusão da verba de 
r.s.r. no percentual da comissão é 
complessiva e, portanto, esbarra na 
Súmula 91 do Egrégio Tribunal Supe
rior do Trabalho. 2. O ajuste, mesmo 
verbal, entre as partes para o paga
mento do sábado inoperante não ofen
da a Lei 605/49, porque é um plus em 
favor do empregado.

RR-4600/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Oliveira Torres. Recorrente: Viação Aerea 
São Paulo S/A — VASP . Recorrido: Marile-

ne Lamachia. (Advs: Drs. Ildélio Martins e 
Aparecida Creuza Dias). (3.a T-798/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe
ce por não caracterizados os pressu
postos de admissibilidade.

RR-4602/78 — TRT 2.a Região. Rei. 
Min.Coqueijo Costa. Recorrente: Alexan
dre Negrão de Mello. Recorrido: Eletro Ra
diobraz S/A. (Advs. Drs. Salete Filomena 
Fernandes Giordano Guilherme e Edilberto 
Pinto Mendes). (3.a T-704/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Revista conhecida por di
vergência, mas desprovida, no mérito, 
ante a Súmula 74 e a prova documental 
do pagamento dos salários.

RR-4616/78 — TRT — 3.a Região. Rei. 
Min. Oliveira Torres. Recorrente: Jacintho 
de Andrade Froès. Recorridos: Usinas Si
derúrgicas de Minas Gerais S/A — USIMI
NAS e outro. (Advs. Drs. Rodolpho de 
Abreu Bhering e Joaquim Ruiz de Cambôa 
Netto). <3:a T-854/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para anulando o acórdão regional, determi
nar que o TRT a quo, aprecie e julgue o Re
curso Ordinário do reclamante.

EMENTA: Competência. A Justiça do 
Trabalho é competente para julgar pe
dido de nulidade de ato rescisório ou 
extintivo da relação de emprego.

RR- 4618/78 — TRT 3.a Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Geraldo 
Ferreira. Recorrido: Boavista — Cia. de Se
guros de Vida e Acidentes. (Advs. Drs. Jo
sé Torres das Neves e Honildo Amaral de 
Melo Castro). (3,a T-800/79).

Decisão: Unânime e preliminarmente, re
jeitaram afalta de prequestionamento ar
guida em contra-razões e, por maioria, não 
conheceram da revista.

EMENTA: Preliminar de falta de pre
questionamento rejeitada e não 
conhecida a revista.

RR-4649/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: LIGHT - Servi
ços de Eletricidade S/A. Recorrido. Fran
cisco Fernandes Luiz. (Advs. Drs. Célio Sil
va e Ulisses Riedel de Resende). (3,a T
801/79).

Decisão: Unanimemente,não conhece
ram da revista.

EMENTA: 1 A divergência para o co
nhecimento do recurso de revista há 
de ser específica. 2. Acórdão em xero
cópia não autenticada não serve ao 
conflito pretoriano. 3. Revista não co
nhecida.

RR-4658/78 — TRT 1 .a Região. Rei. Min. 
Oliveira Torres. Recorrente LIGHT - Servi
ços de Eletricidade S/A . Recorrido: Jorge 
Carneiro de Souza. (Advs. Drs. Drs. Célio 
Silva e Ulisses Riedel de Resende). (3.a T
802/79).

Decisão: Unanimemente. Não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhe
ce com base nas súmulas 76 e 42 e por 
falta de presquestionamento e preclu
são.

RR-466/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Estado do Rio 
de Janeiro. Recorrido: Olga Lilly DiaZ Men
des. (Advs. Drs. Luiz Azevedo e Mário Lo
bato Azevedo Corrêa). (3.a T-803/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
porque tanto formalmente, como subs
tancialmente, a divergência oferecida a 
contraste não serve para formar o con
flito pretoriano.

RR-4732/78 — TRT 4 a Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente Maria 
Amélia Reis de Sá e Hospital Nossa Senho
ra da Conceição S/A. Recorridos: os mes
mos. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Maximiano Carpes dos Santos). (3.a T
805/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram de ambas as revistas simultaneamente 
interpostas.

EMENTA: 1. Aplicação da Súmula 85 
do Tribunal Supeiror do Trabalho para 
restringir as horas excedentes da jor
nada compensada, sem exigências le
gais, a 25% do pretendido como hora 
extra. 2. Uniforme de trabalho é condi
ção para prestação de serviço. Não po
de ser descontado do salário do em
pregado, muito menos retê-lo a esse 
título.

RR-4733/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Panambra Sul 
Riograndense S/A - e Ereny de Oliveira. 
Recorridos: os Mesmos. (Advs. Drs. Heitor 
da Gama Amendes e José Francisco Bosel
li). (3.a T-705/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista da Empresa e, no mérito, negaram
lhe provimento, quanto à revista do empre
gado, unanimemente, dela conheceram e, 
no mérito, deram-lhe provimento para a
crescentar à condenação o pagamento de 
forma simples das 9.a e 10.a horas por ele 
trabalhadas.

EMENTA: Vigia. O que a lei consoli
dada prevê é o horário máximo do vi
gia, mas não que, por isso, a 9.a e 10.a 
horas por eie trabalhadas não sejam 
extraordinárias, embora, ante a previ
são legal da dilatação, elas devam ser 
pagas de forma simples.

RR-4737/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Zivi S/A - Cu
telaria. Recorrido: Bento Manuel Ozório 
Capaverde. (Advs. Drs. Harleine Gueiros 
Bernardes Dias e Darcy Von Hoonholtz) 
(3.a T-856/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista apenas quanto aos intervalos intra
jornadas, sendo que dela conhecia ampla
mente e, no mérito, deram-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento, 
como extra, dos intervalos para descanso.

EMENTA: Intervalos de descanso 
não contam na duração do trabalho e 
não geram salários.

RR-4751/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Sebastião Pin
to e outros. Recorrido: FEPASA - Ferrovia 
Paulista S/A. (Advs.Drs.Antálcidas Pereira 
Leite e Mácia Bergamo). (3.a T-806/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista naõ conhecida. A 
divergência oferecida não fere o ponto 
nodal da controvérsia- o paradigma 
passou a integrar nova categoria fun
cional - e a empresa tem quadro de 
carreira que prevê as promoções alter
nadas por antiguidade e por mereci
mento.

RR-4761 /78 TRT 2.a Região. Rei. Min. Si
mões Barbosa. Recorrente: Wheelabrator 
Sinto do Brasil - Equipamentos Industriais 
Ltda. Recorrido: Eliezer José da Silva. 
(Advs. Drs. J. Granadeiro Guimarães e Dru
silla Felippe Barbosa). (3,a T-857/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista, e, no mérito, unanimemente, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Somente corre prescrição 
a partir da data em que pode o direito 
ser reclamado em juizo.

RR-4807/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrentes: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica e Lauro Rubi 
Selbach. Recorridos: os mesmos. (Advs. 
Drs. Ivo Ávila e José Francisco Boseli). (3 a 
T755/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista da Empresa e, no mérito, por maio
ria, deram-lhe provimento, em parte, para 
exluir da condenação a parcela das diárias, 
quanto à revista do empregado,  
unanimemente, dela não conheceram.

EMENTA: 1. O salário habitação deve 
ser calculado pela taxa fixadaem lei 
mais à vista do salário contratual, para 
que seja justo e razoável, na forma do 
art. 458, § 1.°, da CLT. 2. Diárias que 
excedam a 50% do salário integram o 
salário do obreiro, mas só para cálcu
los indenizatórios. 3. O adicional de 
transferência somente é devido no 
deslocamento temporário.

RR-4851 /78 — TRT 3.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente. Aristides Luiz 
dos Santos. Recorrido: Sociedade Trans
portes Coletivos de Brasília - TCB. (Advs.
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Drs. Ordélio Azevedo Sette e Maria da 
Salete Freire). (3.a T-807/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revistae, no mérito, deram-lhe provimento, 
em parte, para acrescentar à condenação o 
pagamento do adicional de 25% das horas 
suplementares trabalhadas entre 1/10/77 e 
20/10/77.

EMENTA: Revista conhecida e provi
da, em parte, para aplicar a Súmula, 85, 
acrescentando-se à condenação o pa
gamento do adicional legal das horas 
extraordinárias trabalhadas.

RR-4854/78 — TRT 4,a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Heromita 
Ferreira de Lima Recorrido: Hospital Nossa 
Senhora da Conceição S/A. (Advs. Drs. 
Heitor Francisco Gomes Goelho e Jeroni
mo Souto Leiria). (3.a T-859/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não se conhece da revista 
tentada contra matéria objeto de Sú
mula do TST.

RR-4855/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Recorrido: 
Reinaldo Itaboraci dos Santos. (Advs. Drs. 
Ivo Ávila e Alino da Costa Monteiro). (3.a T
756/79).
Unanimemente, não conheceram da revis
ta.

EMENTA: Sendo a prestaçãode ser
viços durante longosanos em horário 
noturno e diurno, ainda que estabeleci
da uma única jornada posteriormente, 
devido o adicional noturno, pela sua 
habitualidade. Súmula n.° 60. Revista 
não conhecida.

RR-4880/78 — TRT 2.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Milton Piva. 
Recorrido: Banco Halles de Investimentos 
S/A. (Advs. Drs. Rubens de Mendonça e 
Hugo Mósca). (3.a T-808/79).

Decisão. Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Interpretação da Súmula 
55. Revista não conhecida.

RR-4963/78 — TRT 1 .a Região. Rei. M 
Min. Washington da Trindade. Recorrente. 
José Avelino de Barros. Recorrido: Compa
nhia Estadual de Aguas e Esgotos-CEDAE. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Antonio Casadei). (3.a T-757/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revistae, no mérito, deramlhe provimento 
para restabelecer a decisãode 1 grau.

EMENTA: Horas extras prestadas 
por mais de dois anos, são insus
cetíveis de supressão pela Empresa. 
(Súmula 76).

RR-5065/78 — TRT 4.a Região: Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente João Silva. 
Recorrido: Montec- Montagens de Equipa
mentos Industriais Ltda. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Reinaldo José 
Peruzzo Júnior). (3.a T-803/79).

cução o valor das gorgetas cujo paga
mento condenou, não violou as regras 
proibitivas da reforma piorativa e do 
julgamento «ultrapetitu.» Revista não 
conhecida.

RR-5244/78: — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrentes: Eloy Houtet 
Junior e Cia. Docas do Rio de Janeiro. Re
corridos: Os Mesmos. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resendee lldelio Martins). (3.a T
811/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista do reclamantee, no mérito, deram
lhe provimento para acrescentar à conde
nação a parcela relativa aos quinquênios 
pedidos, conforme se apurar em execução, 
e respeitada a prescrição bienal; quanto à 
revista da Empresa, unanimemente, dela 
conheceram e no mérito, por maioria, 
deram-lhe provimento, em parte, para ex
cluir da condenação a parcela de 
gratificação de produtividade.

EMENTA: Docas do Rio de Janeiro — 
Os seus servidores oriundos do servi
ço público preservaram o direito aos 
quinquênios,mas perderam coma op
ção a gratificação de produtividade an
tes paga aos servidores públicos. 

RR-5306/78 — TRT 1.a Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Recorrente: Interconti
nental Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários. Recorridos: Carlos Ivan de Al
meida e outra. (Advs. Drs. João Baptista 
Lousada Câmara e José Francisco Vieira 
Helayel). (3.a T-866/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: A revelia não obsta a con
denação na dobra dos salários retidos, 
conforme preceitua a Súmula 69, e, por 
isso, não se conhece da revista que 
sustenta o contrário.

RR-5309/78 — TRT 1.* Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Banco do Es
tado de Minas Gerais S/A e Maria da Glória 
de Castro e Souza. Recorridos: Os Mes
mos. (Advs. Drs. Jesus de Godoy Ferreira 
e José Torres das Neves). (3.a T-813/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista da Empresa; Quanto à 
revista doempregado, por maioria, dela não 
conheceram.

EMENTA: 1. Revistas simultâneas 
não conhecidas. 2. Especifidade não 
abrangida pelo artigo 495 da CLT, de 
que não decorre a violação à sua letra 
em inquérito em que houve reconven
ção e o TRT, verificando, da prova, que 
as duas partes não tiveram culpa no 
ato resilitivo, mandou readmitir a 
empregada-requerida sem salários 
pretéritos.

RR-5377/78 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Almi da Silva 
Dutra. Recorrido: Companhia Industrial Rio 
Guahyba. (Advs. Drs. Heitor Francisco Go
mes Coelho e Carlos Cesar Cairoli 
Papelèo). (3.a T-814/79).

ATOS DO PRESIDENTE
ATO-GP-75/79

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, Resolve:

Nomear a bacharela Miriam Berwanger, 
para exercer o cargo emcomissão de As
sessor de Ministro, Código — TST-DAS 
102.3, com efeitos a contar de 15 de junho 
do ano em curso.

Dê-se ciência.
Brasília, 13 de junho de 1979 —

Raymundo de Souza Moura, Ministro Vice
Presidente, no exercício da Presidência.

ATO-G P-77/79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, Resolve:

Designar José Perrelli dos Santos, Técni
co Judiciário, classe «A», para substituir o 
Assessor de Distribuição, nos seus impedi
mentos legais e eventuais.

Dê-se ciência.
Brasília, 13 de junho de 1979 — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Vice
Presidente, no exercício da Presidência.

ATO-GP-N.° 78/79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 17, inciso V, 
alínea «b» doRegimento Interno do mesmo 
Tribunal, tendo em vista o que consta do 
processo n.° TST-10.642/75 e de acordo 
com a Resolução Administrativa n.° 62/79, 
de 28 de maio de 1979. Resolve

Alterar o Ato n.° 85/75, de 4 de dezembro 
de 1975, publicado no Diário da Justiça de 
10 do mesmo mês e ano, que concedeu 
aposentadoria a Eros Tinoco Marques, no 
cargo de Assistente Técnico do Presiden
te, para que o mesmo passe a se funda
mentar nos artigos 101, inciso III, 102, inci
so I, alínea a, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e 176, inciso II e 184, 
inciso III, da Lei n.° 1.711/52, observado o 
limite estabelecido no § 2.°, do artigo 102, 
da Constituição Federal.

Brasília, 18 de junho de 1979 —
Raymundo de Souza Moura, Ministro Vice
Presidente, no exercício da Presidência do 

«TST.

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Empregado viajapte não 
faz jus ao adicional transferência.

RR-5138/78 — TRT 2,a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Ronaldo Iná
cio Souza. Recorrido: Drinks S/A - Trans
portes de Valores. (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resendee Heitor Francisco Gomes 
Coelho). (3.a T706/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Quanto a perícia é obriga
tória, integra a relação processual, não 
podendo o juiz dispensá-la, ainda que 
possa decidir contra o laudo pericial. 
Uma coisa não tem a ver com a outra. 
Todavia, no caso «sub-indice», nenhum 
fundamento traz a revista para ser co
nhecida, no particular.

RR-5217/78 — TRT 3,a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Urias Alves 
Batista. Recorrido: Milton Cesar dos Reis. 
(Advs. Drs. Renato Ezequiel e Paulo Anto
nio de Menezes). (3.a T-810'79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
em parte, para acrescentar à condenação a 
diferença de férias, de seis dias, referente 
ao período de 18-4-76 a 17-4-77, no valor de 
Cr$ 220,80, conforme cálculo da sentença 
da JCJ.

EMENTA. Sumulas 8U e 89 Hevista 
não conhecida ante a Sumula 80 co
nhecida frente ao que dispõe a Súmula 
89 e provida em parte, para ser acres
centada à condenação a diferença de 
seis dias de férias.

RR-121/79 — TRT 4.a Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrentes: Jack S/A In
dústria do Vestuário e Cecilia Pereira Ro
drigues. Recorridos: Os Mesmos. (Advs. 
Drs. Paulo Serra e Wilmar Saldanha da Ga
ma Pádua). (3.a T-870/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista da Empresa; quanto a revis
ta da reclamante, unanimemente, dela co
nheceram e, no mérito, por maioria, deram
lhe provimento, em parte, para mandar 
imputar no salário, para todos os efeitos o 
valor das horas extras habituais.

EMENTA: A Súmula 85 não distingue, 
para sua aplicação, quando se tratar de 
trabalho de mulher.

EMENTA: Determinando o acórdão Brasília, 13 de junho de 1979 — Hegler 
regional que se apure em ação de exe- José Horta Barbosa.


